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Em 4 de outubro de 1963 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 
Tenho a honra de encamip~ar a Vossa Ex-

celência a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica, acompanhada das Exposições do S ni ro de EA 

A tado da Justiça e dos Senhores T s Forças 
Armadas, em que é solicitada decretação o estado de sí-
tio, na forma do projeto 4é lei que á anexo. 

APro~to oportunidade para aprese~ 
tar a Vossa Excelência l~s rotestos de elevada estima e 
distinta consideração. . 

A Sua Excelência o Senhor 

Da cy Ribeiro 
Chefe do Gabinete Civil 

Deputado José Bonifácio Lafayette de Andrada 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

-
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Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Com f undamento no art. 206, nQ 1, da Consti­
tuição, solicito de Vossas Excelências a decretação do 
estado de sitio em todo o território nacional, pelo 
prazo de trinta dias. 

s exposições do Hinistro de Estado da Just1. 
ça e Negócios Interiores e dos três Ministros das Pas­
tas Militares de screvem a situação em que se encontra 
o Pais, ameaçado de grave comoção intestina, que põe 
em perigo as instituições democráticas e a ordem públ1. 
ca. 

o estado de sitio é o remédio legal, previs­
to pela própria Constituição para a defesa do regime 
por ela mesma instituido. 

ssim, ao submeter a 
deração de Vossas Excelências, 

A , 

urgencla de que se reveste. 

medida à elevada consi-
perm i to-me r.-J<f-"'" ar a 

guardando a decisão que o patriotismo dos 
Senhore s Congressistas houver por bem 'ndica , renovo 
os meus protestos de respeito 

Brasilia, 4 de outubro de 196 

Q 

J 



r 

PROJETO DE LEl NQ 

Decreta o estado de sítio no 
território nacional. 

° PRES IDENTE DA REPt1BLICll.: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - ~ decre tado o estado de sítio,nos 
t~rmos do artigo 206, n 2 1, da Constituição, em todo 
o t erritório nacional, pelo pr azo de trinta dias. 

Art. 22 - Continuam em vigor as garantias 
constitucionais expressas no artigo 141, da Constitui 
ção, parágrafos lQ, 22 , 32 , 42 , 72 , 82 , 92 , 10, 13 , 
14, 16, 17, 18, 19, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 , 
33, 34, 35, 36 e 38. 

Art. 32 - Durante a vigência do estado de s! 
tio, f icam sujeitos à jurisdição e legislação milita -
res, como f aculta o artigo 207, da Constituição, os 
crimes definidos na Lei n 2 1.802, de 5 de janeiro de 
1953, artigos 2Q

, n 2 IV, 42, n2 I, 52, 92, lL~, 16, 17, 
25, 26, 27 e 29. 

rt. 42 - No prazo de oito dias, a contar da 
publicação desta Lei, o Presidente da República baixa­
rá ato de designação dos eJ::ecutores do e stado de si-



tio, nas r egiões que fixar, e indicará as zonas de ope­

ração que ficarão submetidas à jurisdição militar . 

Art . 5Q 
- A presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário . 



Senhor Presidente, 

Na qualidade de Ministro de Estado da Justiça e Negócios 

Interiores , em face dos grav!ssimos acontecimentos que estão "inquie-

tando a vida nacional e ameaçando romper- lhe a paz , em perspectiva de 

iminente comoção intestina , cumpro o dever de solicitar a Vossa Exc~ 
A 

lencia encaminhe mensagem ao Congresso Nacional pedindo , com fun~ 
. 

mento no art. 206, nQ 1 , da Constituição , a decretação do estado de 

sitio, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias . 

O Pais conhece o esp{rito de concórdia e tolerância de 

que tem Vossa Excelência dado evidente demonstração , desde o momento 

em que , com a renúncLa do Presidente Janio ~uadros , aceitou a 1imit 
.. 

çao dos poderes constitucionais que o povo lhe outorgou, assim evi -

tando se agravasse a crise polí tico-militar de agôsto de 1961 . Sabe 

ainda o Congresso Nacional o respeito que tem devotado à ordem juri­

dica vigente, em ora convencido de que , em muitos passos , carece ela 

de atualização para se tornar instrumento mais adequado à .. promoçao 

do desenvolvimento econômlco e social do Pai s , harmônico e justo , de 

modo a propiciar a participação de todos os brasileiros nos seus re -

A Sua Excelência o Senhor Doutor João Gou art 

~I . D . Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
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re sul tado s. 

Instaurado o regime parlamentarista, não como a resultan-

te de uma aspiração nacional, mas como decorrência dos fatos anor-

mais que então pertubavam a vida do País, era natural que se mostra~ 

se êle i~próprio como instrumento de Govêrno e que , em conseqüência, 

inquietações sucessivas marcassem essa fase da história brasi eira, 
Â 

pertubando a admtnistração e agravando a crise economico- social que 

já nos havia atingido como uma conseqüência inelutável da inadequ..a 

ção de parte das estruturas jurídico- sociais de nossa Pátria. 
Â 

Investido nas responsabilidades diretas do Governo com o 
Â 

restabeleci~ento do regime presidencial, em conseqüencia da manifes-

tação da vontade popular seguida de patriótica deliberação do Con-

gresso Nacional, procurou Vossa Excelência dinamizar a administração 

e conter, em limites razoáveis , a espiral inflacionária que, já en­

tão, ameaçava a própria estabilidade do regime. 

Embora contInue a fazer ó mesmo esforço, imperativo é COll 

fessar as dificuldades para retirar do Plano Trienal aqueles efeitos 
A ...... A , N IV 

que dele esperava o uoverno , porque, a sua execuçao , nao se seguiram 

as reformas de base essencia i s ao seu êxito .• 

Dentro dessa conjuntura e como uma resultante mesmo do seu 

agravamento , a crise polí tico- social vem de atingir í ndices que ame 

çam a própria ordem constItucional . 

As manifestações coletivas de indisciplina verificadas na 

Polí cia Militar de alguns Estados, a sublevação de graduados e sol 

dos da Aeronáutica e da Marinha de Guerra na própria Capital da Rep~ 

blica e, mais recentemente , atos contrários à disciplina mi l itar pr~ 
... 

ticados por cabos e marinheiros na Guanabara , todos eles em boa hora 
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contidos pelo espírito inquebrantável de fidelidade à Constituição e 

ao princípio de autoridade de nossas Fôrças Armadas, constituem exem 

pIo de anormalidade da vida brasileira. 

Por seu turno, as reivindicações salariais, que deveriam 

ser acontecimentos de rotina nas relações entre empregados e emprega 

dores, sobretudo numa fase, como a atual, de renovação de contratos 

coletivos de trabalho, passaram a ser fator de agravamento da crise 

político-social e servem de pretexto para as fôrças da reação consp1 

rarem contra a legalidade democrática. 

O episódio da recente greve dos bancários, assinalada,de~ 

de seu inIcio e durante sua longa duração, pelo espírito de incompr 

ensão e intransigência das partes em dissIdio, é bem o retrato da s1 

tuação excepcional que o País está vivendo. 

Com os instrumentos que a lei faculta e, mais do que isso, 

com a disposição de quem, acima de tudo, deseja a paz, a ordem e a 
• A tranquilidade do povo brasilelro, tudo Vossa Excelencia tem feito p 

ra, dentro da normalidade constitucional e com o resguardo dos prin-

cIpios fundamentais que a informam, resolver os conflitos sociais, 

intensificar a administração e pôr ordem nas finanças do País, 

tendo o surto inflacionário. Chegou, porém, à conclusão de que, 

grado a firme disposição de não recorrer a medidas excepcionais, 

con-

mau 
, 
e 

indispensável o estabelecimento do estado de sItio para manter a or-

dem jurídico-constitucional, restaurar a tranquilidade e a 
, 

propr1a 

confiança nos instrumentos legais, como meios de realização do bem 

comum e de garantia da ordem social. 
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Levados pela exacerbação da paixão política, maus brasi-
, 

eiros, ate mesmo investidos nas responsabilidades de governantes 

de Estados, passaram a conspirar contra a ação e a explorar o re~ 

peito que consagra aos princípios democráticos e à ordem legal co-
A N ~ A 

mo se fora demonstraçao de excessiva tolerancia do Governo Federal 

na preservação da estabilidade político- social. Pretendem , certa-
A , 

mente, atingir o Governo, mas, na realidade, o que f azem e desser-

vir ao povo brasileiro, agravando as dificuldades com que luta o 

País, e pondo em iminente perigo a ordem constitucional. 

A Nação é testemunha das provocações de que o Govêrno tem 

sido alvo e a que tem respondido com a medida do senso de respons~ 

bilidade decorrente dos seus deveres. Agora, inclusive, já não 
, 
e 

Vossa Excelência apenas o atingido pelos inimigos da ordem e da d~ 

mocracia. ~ a própria legalidade democrática que está ameaçada. 

Por outro lado, minorias inconforma as, dominadas por ez 

cessiva radicalização político-ideológica, pregam a violência como 

solução de problemas que afligem o povo brasileiro, esquecidas de 
, , 

que e dentro da legalidade democratica que deveremos buscar os 

meios para corrizirmos os erros e as distorções que hoje existem na 
A 

ordem economico-social vigente. 

Nestas con ições, Senhor Presidente, cônscio de minhas 

responsabilidades, é que me dirijo a Vossa Excelência encarecendo 

a conveniência da imediata decretação do estado de sítio, pelo Co~ 

gresso Nacional, como medida legal indispensável, nesta hora, para 

conter a ameaça de comoção interna grave, e, assim, defender a paz 
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da famí lia brasileira e resguardar o regime e a ordem. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu maior re~ 
A 

peito e distinto apreço. 

J 

ABELAHDO JURENA 
Ministro de Estado da Justiça 

e Negócios Interiores 



• 
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Senhor Presidente, 

Ninguém desconhece neste Pais a grave conjuntura econô­
mico-social que estamos vivendo há já longo tempo. inflação incon­
tida a resistir às medidas postas em prática pelo Govêrno; a radica -
lização das posições pol!ticas, a exarcerbar as paixões, a dificul­
tar a ação governamental e a perturbar o trabalho construtivo de gr~ 
de parte da população que aspira por paz e t ranquilidade. O campo 
militar ameaçado em seus prÓprios alicerces por fenômenos e circtUls -

,.. • • A ... #w 

tanc~as que, na maior~a das vezes, fogem mesmo a e sfera de açao dos -Chefes Militares; a questao social agravando-sé cada dia que passa; 
as greves se sucedem e servem de pr etexto para a conspiração JDI!tica; 
grupos inconformados pregam a viol~ncia e a subversão da ordem como 

.., ~ 

soluça0 para problemas que afligem as d.asses trabalhado ras; largo c~l: 

culo da área politico-partidária, dominado por paixões insopitadas, 
lança~se na conspiração contra o Govêrno e a ordem legal. Governado­
res de Estado olvidam a responsabilidade do cargo a que o povo os àl~ 
vou e se rebelam contra a legalidade democrática, tentando destruir a 
ordem juridica, que não poderia sobreviver sem a permanência de Vossa 

'" . .. '" ~ ~'. - xcelenc~a a frente do Governo da Republica ate o term~o de seu man 
dato. 

Até mesmo Policias Militares, tradicionalmente ordeiras, 
'" tem praticado atos de indisciplina • 

Governadores de Estado, dentre os quais os do Piaul, Ce~ 
, , " ra, Rio Gr~de do 10rte, Parana e Rio Grande do Sul, tem recorrido ao 

para manuten -- , Hinistro da Guerra solicitando a coop eraçaéi do Ex:erci to 
.., 

çao da ordem ameaçada. 

Tal conjuntura não poderia deixar de refleti~se no seio 
das Fôrças Armadas - felizmente ainda pos::nidas da consciência do seu 
dever de guardiãs das instituições lega is e de mantenedoras da ordem -
mas onde episódios isolados têm perturbado o esp!rito de disciplina in 

,.. '" .., dispensavel a sobrevivencia de qualquer organizaçao armada. 

Bem conhecemos o esplrito liberal, a formação democráti-
... '" .. ca e a compreensao de Vossa Excelencia dM. a catamento a ordem cons titu-

cional. Estamos, porém, convencidos, Senhor Presidente, que precisa -

./ . 
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mente para defender a legalidade democrática , manter a ordem e a dis­
ciplina e assegurar a paz da familia brasileira , é indispensável e u~ 
gente recorre ao estado de sitio, instrumento previsto na própria 
Constituição como remédio adequado para evitar a a omoção intestina grâ 
ve, cuja ocurrência se poderá verificar a qualquer momento no Pais, 
se medidas excepcionais ~ defesa do regime nã& forem imediatamente ad~ 
tadas. 

E' a sugestão que nos permitimos fazer a Vossa Excelên­
cia, certos de que , como Ministros das Pastas Militares , estamos cum­
prindo o dever que a Constituição confere às Fôrças Armadas . 

Renovando a Vossa Excelência a expressão do nosso res -
peito, enviamos atenciosos cumprimentos. 

B sfLI, 3 de outubro de 1 963. 

SYLVIO B lmirante de Esqua-
dra - 14inistro da Marinha -

À Sua Excelência 
-Senhor Doutor Joao Goulart 

ID Presidente da República 

• 

-
eneral de Exercit 

da Guerra _ 

Major 
- Ministro da 

, 
eronautica -
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VL~T\J: 

Em 4 de outubro de 

Excelentíssimo ~enhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Mensagem do Senhor Presidente da República, acompanhada das Exposi-
-çoes do Senhor Ministro de Estado da Justiça e dos Senhores Minis -

tros das Três Fôrças Armadas, em que é solicitada a decretação do 
estado de sítiO, na forma do projeto de lei que está anexo. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelên-
..., 

cia os protestos de elevada estima e distinta consideraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 

a) Darcy Ribeiro 
Chefe do Gabinete Civil 

Depu~ado José Bonifácio Lafayette de Andrada 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

-Com fundamento no arto 206, nº 1, da Constituiçao, solici 
A ' ~ 

to de Vossas Excelencias a decretaçao do estado de sítio em todo o 

territ6rio nacional, pelo prazo de trinta dias. 

As exposiçees do Ministro de Estado da Justiça e Neg6cios 

Interiores e dos três Ministros das Pastas Militares descrevem a si -
tuação em que se encontra o Pa is, ameaçado de grave comoção intesti 
na, que põe em perigo as instituições democráticas e a ordem públi-

ca. 
o estado de sítio é o remédio legal, previsto pela pr6 -pria Constituiçao para a defesa do regime por ola mesma instituído. 

Assim, ao submeter a medida ~ elevada consideração de Vos -
sas Excelências, permito-me r essaltar a urgência de que se reveste. 

Aguardando a decisão que o ~atriotismo dos Senhores Con -
gressistas houver por bem indicar, r~ovo os meus protestos de res-

~ 

peito e consideraçao. 

Brasília, 4 de outubro de 1963. 

a) João Goulart 
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PROJETO DE LEI Nº 

Decret a o es t ado de sítio no 
t erritório na cional. 

O PRESI DENTE DA R -PÚBI,ICA: 

Faç o s ab Gr qu e o Congr es s o Nacional decr et a 
eu s anciono a s eguinte le i: 

Art. lº - ~ decre t ado o est ado de sítio, nos 
.... 

têrmo s do artigo 206 " nº 1, da Consti t Ui çao, em todo o 
terr itório na cional , Iel o p r azo de tri nt a di as. 

Art. 2º - Conti nuam om vi gor as gar anti as cons 
"" tituciona is cXI ressas no ~rtigo 1 41, da Co nstituiça o, pa 

r ágr afos lº, 2º , 3º , 4º , 7 º , 8º, 9º, 10 , 13, 14, 1 6, 17, 

18 , 1 9, 25, 26, 27, 28 , 29 , 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 
38. 

Art. 3º . - Dura nte a vigê n ci ~ do est a do de síti~ 
.... .... 

fic am suj ei t os à jurisdi çao e l€gisl açao mil it ares, como 
"'" f acul t a o ~rtigo 207, da Constitui çao, os crimes defini-

dos na Le i nº 1 . 80 2, de 5 de janeiro de 1953, artigos 2~ 
nº IV, 4º, nº I, 5º, 9º , 14, 16, 17, 25, 26, 27 e 29. 

Art. 4º - No pr a zo de oi to dia s, a contar ,da 
publ icaç~o desta Lei, o Fr es idonte da Repábl ica , baixar~ 

.... , 
ato de designaçao dos executores do est ado de sltio, na s 

"'" regioes 
.... 

fic ar a o 
que fix~r, 
submeti das à 

.... e i ndica r á as zon~ s de ope r aça o 
.... 

jurisdiçao mi l itar. 
que 

Art. 5º - A pr esGnt ü Le i, entrar á em vigor na 
.... .... 

da t a de sua I ublic açao, r evogadas a s disr osi çoes em con-
trário. 
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Senhor Presidente, 

" Na qualidade de Ministro de Estado da Justiça e Nego cios Int~ 
riores, em face dos gravíssimos acontecimentos que estão inquietando 
a vida nacional e ameaçando romper-lhe a paz, em perspectiva de imi 

,. 
nente comoção intestina, cumpro o dever de solicitar a Vossa Excelen 
cia encaminhe mensagem ao Congresso Nacional pedindo, com fundamento 
no art. 206, nº 1, da Constituição, a decretação do estado de sítio, 
em todo o território nacional~ pelo prazo de trinta dias. 

O País cQnhece o espírito de concórdia e tolerância de que tem 
Vossa Excelência dado evidente demonstração, desde o momento em que, 
com a renúncia do Presidente Janio Quadros , aceitou a limitação dos 
poderes constitucionais que o povo lhe outorgou) assim 
agravasse a cris e político-militar de agôsto de 1961. 
Congresso Nacional o respeito que tem devotado a ordem 

evitando se 
Sabe ainda o 
juridica vi-

gente, embora convencido de que, em muitos passos, carece ela de a­
tualização para se tornar instrumento mais adequado n promoção do d~ 
senvolvimento econômico e social do país, harmônico e justo, de modo 
a propiciar a participaçno de todos os brc.sileircs nos s eus r esulta­
dos. 

Ins taurndo o regime per l:-.::-.:ento.rista, não como a resultante de 
uma o.spiraç50 nacional) mas como decorrêncio. dos fatos anormais que 

então pertubavam a vida do país , era natural que se mostrasse êle im 
próprio como instrumento de Govêrno e que, em conseqüência, inquiet~ 
ções sucessivns mo.rcossem esso. fese do. histório. brasileira, pertubo.n 
do o. administreç50 e o.grevando a crise econômico-social que já nos 
he,via atingido como uma consequência inelutável da, inadequaç50 de pa.t 
te do.s estruturo.s jurídico-sociais de nossa Pátria . 

Investido no.s respons2bilidndes direta s do Govêrno com o res­
tabelcimento do r eg ime presidencial, em consequôncia da manisfesta-­
ç50 da vontede popular s eguido de patriótica deliberaç50 do Congres-

A 

50 Nocional , procurou Vossa Excelencia dinamizar o ndminist r c. ç50 e 
conter , em limites razoáveis, a espirol inflacion6ria que, já ent5o, 
ameoçova o. própria estabilidade do regime o 

Embora continue a f azer o mesmo esforço, imperativo ó confes­
sar as dificuldades paro r et iror do Pl,:mo Trienol aqueles efeitos que 
dêle esperavo o Govôrno, porque , a suo execução, n50 se seguirem as 
reformas de base essenciais no s eu êxito o 

Dentro dessa conjunturc. e como uma resultont e mesmo do seu 0-

grnvnmento, a cris e político-social vem de atingir índices que amea-
I' • 

çom a proprlo ordem constitucional~ 



-', e 
_ . 

. . 
As manifostações ooletivas de indisciplina verificados no Po-

• 
l!cia Militar de a lguns Estedos, a sublevação .de graduados e soldados 
do Aeronnutica e do Marinho de Guerra no próprio Capital do Repúbli­
ca 0, mais recentemente, atos contrários õ disciplina militar prnti~ 

. endos por cabos e marinheiros na Guana bara, todos ôles em boa hora 
contidos pelos espírito inquebrantável de fidelidade à Constituição 
e ao prlncipio de autoridade de nossas Forças Armadas, constituem e­
xemplo do anormalidade do vida bresileira. 

Por sou turno, os reivindicações salariais, que deveriam ser 

aeonteeimentos de rotina nos r ela ções entre ompr0g~dos e empreg~do­
res, sobretudo numa fas e , como o atual, do r enovaç50 de contratos 02 
letivos de trabalho, passarem a ser fC\tor de agrnvo.monto do crise P2 
l!tico-socinl- e sorvem de pretexto poro ~s f~~oS ~ ~oaÇQO oonspirs 
r~ oo.otrQ ~ . 1(;g~lldedê der~Jnt1ca .. _ 

• 

, 



.. 
o episódio da recente greve dos bancários, a 1 -

desde seu início e durante sua l onga duração, pelo espírí~o de ig 
~ . 

compreensao e intransigência ·das partes em dissídio, é bem o re -
trato da situação excepcional que o- País está vivendo. 

Com os instrumentos que a lei faculta e, mais do que is -~ 

so, com a disposiçao de quem, acima de tudo, deseja a paz, a or -
dem e a tranquilidade do povo brasileiro, tudo Vossa Excelência 
tem feito para, dentro da normalidade constitucional e com o res­
guardo dos princípios fundamentais que a informam, resolver os con -
flitos sociais, intensificar a administração e pôr ordem nas fi -
nanças do País, contendo o surto inflacionário. Chegou, porém, à 

~ ~ ... 
conclusao de que, malgrado a firme disposiçao de nao recorrer a 
medidas excepcionais, é indispensável o estabelecimento do estado 
de sítio para manter a ordem jurídico-constitucional, restaurar a 
tranqüilidade e a própria confiança nos instrumantos legais, como 

~ 

meios de realizaçao do bem comum e de garantia da ordem social. 
Levado~ pela exacerbação da paixão política, maus brasi -

leiros, até mesmo investidos nas responsabilidades de governantes 
, .... 

de Estados, passaram a conspirar contra a Naçao e a explorar ores -
peito que consagra aos princípios democráticos e à ordem legal co -
mo se fôra demonstração de excessiva tolerância do Govêrno Federal 

~ 

na preservaçao da Jstabilidade político-social. Pretendem, certa-
mente, atingir o Govêrno, mas, na realidade, o que fazem ó dos 
servirao povo brasileiro, agravando as dificuldades com que luta 
o País, e pondo em iminonte perigo a ordem constitucional. 

-
- , ,..., tA. 

A Naçao e testemunha das provo caçoes de que o Governo 
tem sido alvo e a que tem respondido com a medida do senso de res -
ponsabilidade docorrcnte dos seus deveres. Agora, inclusive, já 
não é Vossa Excelência apenas o atingido pelos inimigos da ordem 
e da democracia. t a própria legalidade democrática que está amea -
çada. 

Por outro l e do, minorias inconformadas, dominadas por 
excessiva radicalização político-ideológica, pregam a violência 

~ 

como soluça0 de problemas que afligem o povo brasileiro, esqueci-
das de que é dentro da legalidade democrática que deveremos bus -

~ 

car os meios para corrigirmos os erros e as distorçoes que hoje e -
xis tem na ordem ocvnômico-social vigente. 

- 1 

,... -
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o . ~ _ o 

Nes tas condiço es, Senhor President e , cônscio de mi 
r esponsabilidades, é que me dirijo a Vossa Exc elência encarecendo 
a conveniência da imediata decretação do es t a do de sítio, pelo 
Congresso Nacional , como m2dida .le.gal indispensável, n-.:sta hora, -para conter a ameaça de comoçao interna grave , e , assim, defender 

e a ordem. a paz da família brasileira c r es guardar o regime 
Reitero a Vossa Exc elôncia os protestos do meu maior 

A respeito e distinto apreço . 

ABELAROO JUREMA 
Ministro de Estado da Justiça 

e Negócios Int €ri ores . 

, 



3. 
Senhor President e , 

Ninguém desconhece neste País a grave conjunt 
~ 

s ocial que estamos vivendo há já longo tempo. A inflaçao incontida a 
A ~ 

resistir ~s medidas postas em prática pelo Governo ; a radicalizaçao 
~ ,- ~ 

da s posiçoes políticas~ a exarcerba r as paixoes, a dificultar a açao 

governamental e a pertu~bar o trabalho construtivo de grande parte da 
.~ 

púpulaçao que as pira por paz e tranquilidade. O campo militar ameaça-

l10 em seus pró prj.os altcerces por fenômenos e circunstâncias que, na 
~ 

illa ioria das vêzes ~ fo gem mesmo à esfera de açao dos Chefes Militares; 
.~ 

a questao social agrava ndo-se cada dia que passa; as greves se suce -

dem e s ervem de pr etexto p~ ra a conspiração política; grupos inconfo~ 
mados pregam a violência e a subversão da ordem como solução para pro 

bl ema s que afli gem as clas s es trabalhadoras; largo círculo da área po­

l í ti co-partidária, domi na do por paixões insopi"tadas, lança-se na conoê. 
' p i r'aç~ o contra o Governo e a ordem legal. Governadores de Estado olvi -

dam a responsabilidad o do ca rgo a que o povo os elevou e se robelam 
contra a legalidade demOcl~ti ca~ t entando dostruir a ordem jurídica, 

que não poderia sobr ev :;'.v er sem a p ermanên cia de Vossa I,xcelência à 
frGnt ~ do Governo da Repúb l ica atÓ o termino de seu mandato. 

Até mesmo Po l icias Mi l itares , tradicionalmento ordciras,tem 

pra t i cado atos de indi s ciplina. 

Governadora s de ~s ta do, dentre os quais os do Piauí, Coará 

Rio Grande do Nort o , Pa raná e Rio Grande do Sul têm recorrido ao Mi -
~ ~ 

nistro da Guerra solicitél ndo a cooperaçao do Exército para manutcnçao 

da ordem ameaçada. 

Tal conjuntura nGO poderia deixar de refletir-sc no seio das 

FÔ r '?8 S Arma das - f elizmente a inda possuidas da consciência do seu de-
~ .-

de guardias da s i ns titui çoes legais e de 
ma s onde episódios isola dos t6hl p erturbado o 

mantonedoras da ord em 

espíri to de disciplina in -
d::' sponsável b sobrevivência de qua lquer orga niz a ção a rma da. 

Bem corilie cemo s o espírito lib er al, a formação d emocrática o 
a c OTr:.pr ecms a o do Vo ssa Excel ência do a C3 t amento à ordem consti tucio -
nal . Estamos ~ :.9 oré:n~ 2",;ú 'i ·:';ÚC.lcl CjS , ..:i crJlÜ r Pr osid8nte, que 

a l e ga lida de deme cró t i ca , manter a ordem e 
precisamente 

a disciplina 
G a s s egura r a paz da f Gmilia bra s i l e ira, 6 indisp 0nsávol e urgente r~ 
corr er-se a o esta do de s í tio , i n s trument o provisto na própria Consti -.- -tuiçao co~o r cm6dio a dequa do pa r o ovita r a comoç a o intestina grave ,c~ 

j a ocorrência s e poderá v eri f ica r a qua lquer momonto no País~ sc med~ 
~ 

da s ex c epciona is h def e s a do regime na o for em imediatamentc adotadas. 

- ------ --------



• 

4. 

~ 

~ a sugostao que nos permitimos f azer a 
c ortos de que, como l\Iinistros dos Pastas :Mili t a r <3 s, estamos cumprin-

.~ 

do o dever que o Constituiçao confer e às Fôrça s Armadas • 
. ~ 

Renovando o Vossa Exc0lência a expressa0 do nosso respeito, 

enviamos a t ~nciosos cumprimentos. 

Brasilio, 3 de outubro de 1963 

À Sua Excelência 
~ 

SYLVIO BORGES DE SJ UZA MOTTA -Almirante de Es­
quadro- Ministro da Marinha-

JAIR DANTAS RIBEIRO - General de Exército 

- Ministro da GUGrra -

ANIZIJ BOTELHO - Major Brigad8iro 
- Ministro da Aeronáutica -

Senhor Doutor Joa o Goulart 
MD Presidente da República 

- -----------------------------------
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L E G I L Ã I A A 
----- ~ - =-- .- -- -~ 

.... ,.. 
S~~'Q ~'e Uom~ ' ~Oe8 ~e ~ nentes) 

~I n 1 802 - U~ 5 V~ J ~ InO D~ 1 95J 

Dt;f'ine OI:S cí:imes con 1,' o -C/S \.l:iI.do e 

oraem pol!~ica e social , ~ -

proVi~ênci s (Lei de ~e~uranç 

t do) . 

ou~rr s 

o .t:s -

,.. 
'ao cr~me8 con~ra o ~ ~ t do e su ordem politica e 80-

__ cial os definidos e punidos nos artigos desta lei, a saber: 

Tentar : 
... 

I - submeter o territ6rio da Naçao, ou parte dêle , sob erania 

de Estado est ~angeiro; 

11 - desmembra r , por meio de movimento armado ou tumultos plan~ 

jados , o territ6rio na cional, desde que p~ ra i mpedi - lo seja neces­

sário proceder a operações de guerra ; 

111 - mudar a ordem política ou social estabelecida na Consti-
.... 

tuiçao, mediante ajuda ou subsidio de Estado estrangeiro ou de or-... 
ganizaçao es trangeira ou 1e car t er int ernacional; 

IV - subvert 8r , por meios violentos, a ordem politica e social, tt com o fim de estab elecer ditadura de class e social, de grupo ou de 

individuo; 
... 

Pena : - no caso dos it ens I a 111, r eclusao de 15 a 30 anos aos 

cabeças e àe 10 a 20 anos aos demais agent es; no caso do it em IV , re-
... 

clusao de 5 a 12 anos a os cabeças e e 3 a 6 anos aos demais agentes . 

Art . 32 • Promover insurreiçã o armada cont ra os pOdêres do Est -

do: 
... 

Pena : - reclusao de 3 a 9 anos a os cabeças; de 2 a 6 anos aos de-

mais agentes . 

Art . 4 2 • Pr ticar: 

I - atos destinaàos a pro vocar a guerr a éivi1 se es ta sobrevém 

em virtu~ e dêles; 
... ... 

11 - devastaçao , saque, incêndio depredaçao, desordem de modo a 
c usar danos materiais ou a suscitar terror, com o fim de a t ent a r 

contr a segurança do Estado. 
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-Pena: - reclu~ao de 3 a 8 anos a os cabeça s e de '2 a 6 anos 
aos demais agentes . 

Art . 5Q• 

violentos , a 

Tentar, diretamente ou por fa to , mudar , por meios 
-Constituiçao , no t odo ou em parte , ou a forma de go -

vêrno por ela estabelecida • 
.... 

Pena : - reclusao de 3 a 10 anos aos cabeças e de 2 a 6 anos 
.... 

a os demais agentes , quando nao couber pena mais gr ave . 

Par~grafo único . 

agente do crime fôr o 
A pena será a~r~vada de um têrço quando o 
Presidente da República , o Presidente de 

qual qu er das Casa s do Congresso , do Supremo Tribunal Fe eral , Mi 

nistro de Est a do, Go vernador ou Secretário de govêrno estadual , 

o Chefe do ~stado Maior do Exército, ~a Marinha ou da Aeronáuti 
ca , o Chefe do Departamento Federal de Segurança Pública ou Co­

m ndante de uni 1ade militar federal, estadual ou do Distrito Fe -
deral . 

Art . 62 . Atentar contra a vida , a incolumi dade e a liberda -
de : 

a) do Presi dente da República , de l U em eventualmente o subs -
titui ou, no territ6rio nacional , de Chefe de Estado estrangei-

ro . 
.... 

Pena : - reclu sao de 10 a 20 anos a os cabeças e de 6 a 15 a -
nos aos demais agentes . 

b) do Vice- Presidente da República , Ministros de Estado , Che -
f es de Es t ado Maior Geral , chefes do Es tado Maior do Exército , 
da Marinha e da AeronJutica , Presiden te do Supremo Tribunal Fede -
ral e da Câmara dos Deputados , Chefe do Departamento Federal de 

Segurança Pública , Governadores de E~ tados ou de Ter rit6rios , c~ 

mandantes de unidades militares , federais ou estaduai s , ou da P~ 
lfcia Milita r do Distrito Federal , bem como no t errit6rio nacio­

nal , de repres entante diplomático , ou especial , de Estado estran --geiro, com o fim de facili tar insurreiça o armada • 
.... 

Pena : - reclusao de 8 a 15 anos a os cabeças e de 6 a 10 anos 
.... 

o f a to nao constituir aos demais agent es , se cr i me mais gr ave ; re --clusao de 12 a 30 anos a os cabeças e de 8 a 15 anos aos demai s 

agentes, se do atentado resultar a morte. 



I! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) de 

oficio ou 

- 3 -

magistrado, senador ou deputa do , pa ra 
... 

funçao ou em r epresália do Que houver 

impedi r ato de 

pra ticado • 
... 

Pena : - reclusao de 6 a 12 anos cabeças e de 3 a 8 anos de -... 
mais agentes, se o fato nao constituir crime mais grave . 

Parágrafo único . Quando se tra t a r de a tenta dos contra a 

incolumidade ou a lib er d,Hl e , a pena , em qualquer dos casos , se -
rá reduzida de um têrço . 

Art . 72 • Concerta r e -se ou a .3 sociarem- s e mais de três pes­

soas para a prática de ~ualquer dos crimes defini dos nos arti -

gos ant eriores . 
... 

Pena : - reclusao de 1 a 4 anos . 

Parágrafo único . A:tena será a plicada em dôbro se a a s so cia -... 
çao revestir a forma de bando arma do e aoravada da metade em re -... 
l a ça0 aos que a promoverem ou organizarem. 

... 
Art . 82 . Opor- se , diretamente e por fato , à reuniao ou livre ... 

funcionamento de qualquer dos pOdêres poli t icos da Uni o. 

Pena : - reclusão de 2 a 8 anos , quando o crime fôr cometido 
... 

contra poder da Uniao ou dos Estados reduzida , da metade , quan-

do se tra tar de poder municipal. 

Parágrafo único. A pena será agr avada de um têrço , 

agente do crime fô r chefe de um dos pOdêres da União ou 

quando o 

dos Esta -
dos , ou comandante de uni da de milit a r federal ou estadual . 

Art . 92 • Reorganizar ou tentar reorganiza r de fato ou de di 

reito , pondo logo em funcionamento efetivo , ainda que sob fal s o 

nome ou forma simulada , partido ou 
... 

a ~ sociaçao dissolvidos por fôr -... ~ ~ 

ça de disposiçao legal ou faze- lo 
... 

funcionar nas mesmas condiçoes 
quando legalmente suspenso • 

... 
Pena : - reclusao de 2 a 5 anos; reduzida da met ade quando s e 

tr _. tar da segunda p rte artigo . 

Parágrafo único . A conces são do registro do nôvo partido, u­
ma vez passada em julgado , porá imediatamente têrmo a qual quer 

proces so ou pena com fundamento neste artigo . 
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Art . 10 . Filiar- se ou ajudar com serviços ou donativos , 

ostensiva ou clandestinamente , mas sempre de maneira inequivo­
ca , a qual qu er das enti dades reconstitui da s ou em funcionamento 

na forma do artigo anterior. 

Pena : reclusão de 1 a 4 anos . 

Art . 11 . Fazer p~blicamente prop~ganda : 

a) de proces sos viol entos para a subversão da ordem poli -
tica ou social; 

b) de ódio de raça , de religião ou de classe; 

c) de guerra . 
,.. 

Pena : - reclusao de 1 a 3 anos . 

§ 1 2 • A pena será agr vada de um têrço quando a propa­

ganda fôr feita em quartel , repartição fábrica ou ofici na . 
,.. 

Nao constitui propaganda : 

a) a defesa judicial; 

b) a exaltação dos fatos guerreiros da história pátria ou 
do sentimento civico de defesa armada do Pais , ainda que em tem­

po de paz; 

c) a exposição , a critica ou o debate de '1uaisquer doutri -
nas . 

Pune- se , igualmente , nos têrmos dêste artigo , a dis -..., 
tribuiçao , ost ensiva ou clandestina , mas sempre inequ~vocamente 

dolosa , de boletins ou panfletos por meio dos quai s se faça a pro -
paganda condenada nas letras A, B e C dos princi pios dêste arti­

go . 

Art . 12 . Inci tar diretamente e de ânimo deliberado as clas 

ses sociais à luta pela violência • 
..., 

Pena : - reclusao de 6 meses a 2 anos . 

Art . 13. I nstigar, preparar , dirigir ou ajudar a parali-
..., 

saçao de serviços públicos ou de abastecimento da cidade. 
,.. 

Pena : - reclusao de 2 a 5 anos . 

Art . 14. Provocar animosidades entre as cl a s ses armadas 

ou contra elas , ou del as contra as classes ou instituiçõ es ci _ 

vis . 

Pena : - reclusão de 1 a 3 anos . 

-



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 5-

Art. 15. Incitar publicamente ou preparar atentado contra 

pe~ soa ou bens, por motivos politicos, sociais ou religiosos • 
.... 

Pena: - reclusao de 1 a 3 anos ou a pena cominada ao cri~ 

me incitado ou preparado , se êste se consumar. 

Art . 16 . Fabricar, t er sob a sua gua rda ou à sua dispos1 
.... 

çao, possuir, import _, r, exportar , comprar ou vender , trocar , ce-

der ou emprestar transporte por conta própria ou de outrem, subs -
t~ncias ou engenhos explosivos ou armas de guerra ou utilizáveis -como instrumento de destruiçao ou terror , tudo em quantidade e 

.... ,.. 
mais condiçoes indicativas de intençao criminosa. 

,.. 
Pena: - reclusao de 1 a 4 anos . 

Parágrafo único . A pena será de três meses a um ano de -detençao quando os explosivos , embora sem licença da autoridade 

competente " se destinarem a fins industriais , licitos , fazendo-
,." 

se a gradaçao pelo vulto de neg6cio e pela quantidade encontrada. 

Se as armas de guer ra es tiverem já fora de uso, ou , em qualquer 

hipótese , em número , qualida de e mais circunstâncias que justi­

fiquem a sua pos se pa ra a defesa pes soal de domicilio do mora -
,." 

dor rural, a pena limitar- se-á' sua apreensao para imediato re -.... 
gistro, que nao poderá ser negado , sem motivo justificado , sob 

.... 
pena de responsabilidade da autoridade e imediata relevaçao da -apreensao . 

Art . 17 . Instigar , publicament~ , desobediência coletiva 
ao cumprimento da lei de ordem pública • 

.... 
Pena : - detençao de seis meses a 2 anos . 

Art . 18 . Cessarem, coletivamente , os funcionários públi­

cos os serviços a seu cargo , por motivos politicos ou sociais . 
,.. 

Pena : - detençao de 6 meses a 2 anos , agravada a pena de 
,. .... 

um terço , quando se tratar de diretor de repartiçao ou chefe de 

serviço . 

Art . 19. 
,., 

Convocar ou re~lizar comício ou reuniao públi--ca a céu aberto , em lugar nao autorizado pela policia ou desobe -.... 
decer a det erminaçao da autorida de competente sôbre a sua disso 

.... 
luçao , quando tumultuosa ou a rmada , observado sempre o disposto 
no art . 141 § 11 , da Constituição • 

.... 
Pena : - detençao àe 6 a 18 meses . 
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§ 1 2 • Para os efeitos dêste artigo , a autoridade policial di s -,... 
criminará , anualmente , os lugares para as reunioes públicas , a céu 

,... ,... .... 
ab erto , nao podendo alt er a r essa indicaçao senao por mo t ivo grave 
superveniente . 

.... .... 
Ficara o isentos das sanço es dêste artigo os que , antes 

.... "" da ordem da dissoluçao ou para obedecê- la , se retirarem da reuniao . 

Art . 20 . Perturba r ou interromp er , com violência , ameaças ou 
assuadas , conferência int erna cional realizada em nosso território 
de ~ue participem delegad os de governos de outros pai ses . 

,... A 

Pena : - detençao de 1 a 3 anos . A pena será aumentada de um ter -
ço se a conferência tiver de ser suspensa pelos fatos definidos nes -
te artigo , por mais ~ e 24 horas . 

Art . 21 . Perturbar ou interromper com violências , ameaças ou 
assuadas , reuniões de assembléias legislativas , câmaras de verea­
dores , tribunais de justiça ou audiências de juí zes . 

"" Pena : - detençao de sein meses a 3 anos , agravada de um têrço 
"" .... 

quando se trata de 6rgao da Uniao . 

Parágrafo único . Nenhum procedimento , policial ou judicia1 , ca -"" berá sem préVia provo caça0 da Mesa das r eferidas a s sembl éi as na 
forma dos respectivos regimentos , ou da autoridade judiciária com -
petente , conforme fôr o caso . 

Art . 22 . Praticar ato público que exprima menosprêzo , vili­

pêndio ou ultraje ao nome do Brasil , ou a qualquer dos s i mbo10s 

nacionais dos Estados ou dos Municipios • 
.... 

Pena : detençao de 1 a 2 anos . 

Parágrafo único . A pena será agr avada da meta e quando o a ­

gente do crime fôr autoridade fe ~era1 e de um têrço quando esta­

dual ou municipal . 
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COJSTITUIC O FEDERAL DQS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL - 1946 

CAPíTULO 

Art . 141 -

11 - DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS 

A Constituição assegura aos brasi eiros e aos estrangeiros 
residentes no p~ls a inviola i idade dos direitos eon er -
nentes a vida, liberdade, a segurança individua e a prQ 
priedade, nos termos seguintes: 
§ Q -
§ 2 Q -
§ 3Q -

§ 4Q -
§ 1 Q -

§ 3-

4 -

Todos são iguais perante a lei. 
, 

inguem pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei • 
A ei não prejudicará o direito adquirido, o ato j~ 
rídico perfeito e a coisa julgada. 
A le~ não poderá excl~ir da apreciação do Poder Ju­
diciario qualquer lesa0 de direito individual . 
t inviolável a liberdade de consciência e de crença 
e assegurado o ivre exercício dos cu tos re igiosos 
salvo o dos que contrariem a 'ordem pÚ'blica ou os bons - -costumes. As associaçoes religiosas adquirirao perso-
na idade jurídica na forma da ei civi • 
Por moti vo de conviçção religiosa, filosófica ou po­
lítica, ninguém sera privado de nenhum dos seus di -
r~itos, salvo se a invocar para se eximir de obriga­
çao, encargo ou serviço impostos pela lei aos brasi­
eiros em ger~l, ou recusar os que ela estabelecer 

em substituiçao 2aqueles deveres, a fim de atender 
escusa de consciencia. , 
Sem constrangimento dos favorecidos ser~ prestada por 
bra i eiro (art. 129, n Q I e 11) assistencia religio-
sa as forças arrradas e, quando so icitada pe~os inte­
ressadoz ou seus represent~tes egais, tam err nos e~ 
tabelecimentos de internaçao co etiva • 

• ' ,." #v Os cem1terios terao carater secu ar e serao adrrin's-
trados pela autoridade ~unicipal. É permitido a to --das as confissoes religiosas praticar neles os seus 
ritos. As associações religiosas poderão, na forma 
da ei, manter cerr.itérios particu ares. , - . vedada a organ1zaçao, o reg1stro ou o funcionamen-
to de qualquer partido político ou associação, cujo 
programa ou ação contrarie o regime de~ocratico,ba­
seado na pura idade dos partidos e na garantia dos 
direitos fundamentais do homem . 

ivre o exercício de qualquer profissão, observa­
das as condiçoes de capacidade que a lei esta e ecer . 

§ 6 - garantido g direito de propriedade, sa vo o , caso de 
desapropriaçao por necessidade ou ut~ idade pu ica, 
ou por interesse social mediante previa e justa in­
denização e~ dinhe!ro . ~m caso de perigo iminente,co­
mo guerra ou comoçao intestina, as autoridades compe­
tentes poderão usar ga propriedade particular, se as­
sim o exigir o bem publico~ fjcando, todavia, assegu­
rado o direito a indenizaçao u terior. 

-Cont-
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§ 17 - Os inventos industriais pertencem aos seus autores, aos 
quais a e! garantirá, privilégio temporário o , se a 
vulgarizaçao convier a coletividade, concedera justo 
premio. 

§ 18 - a~segurada a propriedade das marcas de indústria e 
comercio, bem co~o a exc usividade do uso do nome co-

§ 9 -

mercia • 
Aos autores de obras iterárias 7 artisticas ou cienti­
ficas pertence o direito exclus1VO de reproduzi-las.Os 

... " herdeiros dos autores gozarao desse direito pe o tempo 
ue a lei fixar. 

§ 25 - ~ assegurada aos acusados plena defesa, co~ todos os 
ITeios e recursos essenciais a e a, desde a nota de cu -
pa, que, assinada pe a autoridade comp~tente, com os n 
mes do acusador e das testemunhas, sera entr~gue ao pr~ 
so gentro ew v~nte e quatro horas. A instruçao crimina 
sera contraditoria. 

§ 26 - ão averá fôro privi egiado nerr juizes e tri unais de ... 
exceçao. , ... 

§ 27 - Ninguem sera processado nem sentenciado senao pe a au-
toridade competente e na forrra da ei anterior. 

... ' ... 
ITantida a instuiçao do juri, com a (organiza ao que lhe 

der a ei, contanto que se j a sempre 1mpar o numero dos . ... 
seus me~bros e garantido o sig1 o das votaçoes, e p e-
ni tude da efesa do r éu e a soberania do veredictos. Se-, " . re o rigatoriamente da sua cOFp5tenc1a o ju gamento dos 
crimes do osos contra a vida. 

28 -

§ 29 - A ei pena] regu ará a individua .ização da pena e só re-, . ' troagira quando benefic1ar o reu. 
, 

Nenhuma pena passara da pessoa do delinquente. 
... , 

_ Nao havera pena , de morte, de banimento, de co fisco nem 
de carater perpetu~. Sao ressa vagas, quanto a pena de 

30 -
§ 3 

-morte, as disuosiçoes da egis açao militar IT tempo de 
guerra com pais estrangeiro. A ei disporá so re o se­
qüestro e o perdimento de bens, no caso de enriquecimen­
t~ il~cito, por influênxia o com abuso de , car~o ou fun­
çao pu Jica, ou de emprego em entidade autarqu1ca. 

§ 32 - ão haverá prisão civil ,por divida, mu ta ou custas, 
sa vo a caso do depositario infie e o de inadimp emen-

... . 
to da obrigaçao a irrentar na forma da le1. 

§ 33 -
~ , - . ao sera concedida a extradiçao de estrange1ro por 

me po tico ou de opiniao e, e~ caso nenpum, a de 
si eiro. 

cri-
ra-

§ 

34 - enhum tributo será exigido ou aumentado ser que a ei 
o ~stabe eça; nenhum será cgbrado err cada exerci io sem 
previa autotizaçao orçamentaria, ressaJvada, porem, a 
tarifa aduaneira e o impôsto ançado por motivo de guer-
ra. 

, 
35 - pgder ~ub" ico, na for~a que a ei esta e ecer, conce­

dera ass1stencia judiciariq aos necessitados. 
"2;6 ;\ 
./ 

. ' e1 assegurara: 

I -

11 -
o rápido andan'ento dos processos nas repartiçõe s , . 
pub 1cas; 
a fiência aos interessados dos despachos e das in-

.., " formaçoes a que e es se refiraID; 
111 - a expedição de certid3es requeridas para defesa de 

direito; 
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IV - a expediçao as certidoes requeridas para esc areci-
mento d~ negocios administrativos, saJvo se o inte -
resse pub ico i~puser sigi o. 

Art. 3 - nua_quer cidadão será parte egitima para pleitear a anu­
aça ou a dec araçao de nu idade de ato esivos do pa -

trirnoni9 da nião dos Estados, os unic pios, das entid~ 
des autarquicas e das socied~des de econo~ia mista. 

I Art. 207 - A ei que decretar o ~ st~do de Sl tio, no caso de , guerra 
externa ou no de comoçao ntestina grave com o~rater de 
guerra civi , estabe ecera a normas a que deverá o ede-- . cer a sua exeguçao e ind1cara as gara~tias gonstitucionais 
que continuarao em vigor. Especificara tambem os casos em 
que os crimes contra a segurança da Nação ou das su s ins­
tituiçõe po iticas e sociais devam ficar sujeitos a juri 
diç~o e a egis ação rni itares, airga u ndo cometidos por 
CiV1S, mas fora das zonas de operaçao~ somente quando com 
eJas se reJacionare~ e inf uírern no seu curso. 

, , . , 
Paragrafo un1co - Pu icada a , lei, o Presidente da Repub11 

ca designara por decreto as pessoas a 
' . IV ~ quem e cometlda a exec~çao do estado d~ sltio e as z~nas 

de opera ao que, d~ acordo com a refer1da ei, ficarao sub­
meti as a jurisdiçao e a egis açao mi lares • 
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COMISSAO DE CONSTrTUIC O E JUSTIÇA 

1. - A }1ens~em 

N~ ;1094-63 

PARECJ;t( 

Pela Mensagem nO 320, datada de 4 do corrente, o Senhor Presiden­

te da epública, com fundamento no Artigo 206, nQ 1, da Constituição Federal, s,2 
,.. 

licita do Congresso Nacione.l , por via dest~ Casa Legisla.tiva, a decretaçao de 

estado de sítio em todo o 'ferrit6rio . cional, pelo prazo de trinta dias. 

B§Beou-se o Chefe do Poder Execu.tivo , ~.o pedir o rem~dio extremo , 
,.. . 

em exposiçoes do Ministro da Justiça e Neg6cios Interiores e dos tres Vdnistros 

das Pastas Nilitares , que descrevem a aituaç;'o do p~í$ como ameaçado de grave 
_ • N, 

comoçao intestina, capaz de por em perigo aS instituiçoes democr~ticas e a ordem 

pública, esclarecendo que " o estado de sítio ~ o ~em~dio legal, previsto pela 

pr6pria Constituição para! defesa do regime por ela mesma instituído." 

A Mensagem vem acompanhada da ante-projeto de lei que, pelo seu 

artigo lQ enseja a decretaçio do remédio, com base no Artigo 206, nQ 1, da Cons-
-

tituição, para bodo o Território Nacional , pelo prazo de trinta dias. 
~ 

.. 
Pelo Artigo 2Q da proposiçao, cita as garantias constitucionais 

que continuam em vigor, ou sf:Jja, as constantes dos par~rafos lQ, 2 Q , 3 12 , 4", 70., 

.3.'3 Q , 34 12 , 35'0., )60. e 380.. Suspellsaa fic!:iriam, evidentemont.e, as garal.1till.S cons­

tantes dos par~rafos 512 (liberdade de manifestação do pensamento) , 6Q (invl~il.! 
dade do sigilo de c )rrespondência), 1112 (liberdade de reuniio), 120. (liberdade de 

associação), 150. ( inviolabilidade do domicílio), 200 ( prisão 96 com flagr~nte 

oelito), 2lo. (permanência em cust6dia a despeito de fiança), 22~ (obrigatoJ'iedtlde 

de i mediata comunicação da prisão ~o Juiz competente), 230. (habeas-corpus), 24Q ( 

mandado de segurança) , e 37g (6irei to de petição), aquelas e estas constantes do 
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Artigo 141 da nOSSa Carta Hagn .... 

Ainda pelo Artigo 3Q do 4nte-projeto ~01,T : rnamental , ficariam su -

jeitllS à jurisdiç';.o e legislação mUit9.res , como f ",culta o Artigo 207, da Const;! 

tuição , os crimes defi!udos na Lei nQ 1812, de 5 de janeiro de 1953, Artigos 2Q, 

nQ IV, 4Q , na I, 5Q , 9Q" J4Q, l6a , l7Q, 25Q, 26 2 , 27Q a 29 Q• 

FiueJ.mente, pelo Artigo 4 2 , e i3tabelece que o Presidente da Repd -
.. 

blica baixar~, no prazo C.e oit;) dias, a contar da publicaçao da !fii, ato de deai& 

nação dos executores do estado de s!tio, naS regiões que fixar , e indicar! as z,2 

nas de operação que ficarã.o submetidas i jurisdição militar. 

2. - Os F tos 

-Justificando o alvitre levado ao Presidente da Repáblica e por e~ 
.-

te !,ce·i.to, ãJ..eg8lll os ilustres l"Ünistros da Marinha, da Guerra e da Aeronáutica 

que: 

- ning llém de/Jl.:onhece neste Pa!s a grave conjuntu econ~mico-social 
~ue estamos vivendo há já IOl'lgO tempo , m~)rcê da inf! ação inconti 
:ln a re~istir \.s me~id.as postas em pr~ticlt pelo Govern~; da rad;! 
calizaçao das..,posiçoes pol!ticas , a exarcerbar as paixoes , a di­
ficultar a açao governalIlenta1.., e a perturbar o t r abalho ~onstrut;! 
vo de grande parte da populaçao que !!-spira por paz e tranquilid~ 
de; 

2" - IJ oampo militar est~ s.meaçado em seus pr6priot3 alicerces por fe -
A A A 

nomenos e cisoustanciaa que , na maioria das vezes jfogem mesmo à 
esfera de aç~ dos Chefes Hilitaresj 

-)Q - as greves se f; ucedem e servem da pretexto l?ara a conspiraçao po-
l!tica., grupos inconformados pregalIl a violencia e a subversão da .. 
)rdem como soluça0 para problemaS que afligem as classes traba -
lhadoru, largo circulo da área pol!tico-partidÃria, dominado por 

.. .. A 

paixoes insopitadas , lança-se na conspiraçao contra o Governo e 
a. ordem legalj 

4Q - Governadores de Estado olvidam a responsabilidade do cargo a Q.ue 
o povo os elevou e se rebelam contra (J. legfLlidade deT!locrática, tel;! 
tando destruir a ordem jurídica; 

5Q - outros dirigentes estaduftis, dentre os qU3.."ls os de Piauí , Cear' , 
Rio Grande do l\iorte, Paraná e Fio Gr.ande do Sul têm l'~corrido ao 
l'-ti.nist!D da Guerra 60lici -tando a cooper.ação do exército para a IIl! 
nutençao da oI'dem amea,çadaj 
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. .. 
6Q - tal conjunt.ll'a - acrescentam eles - nao poc.eria deixar de • • refletir-se no.seio :lAS Forças Armadas, fe!l.zmente ainda po~S.1! 

idas da consciencia do seu dever de guardia' s d~ instituiçoes 
legais e da mantenedoras da ordem, mas onde episMios isolados 
têm perturbado o espírito le d!sciplina indispensável à sobre­
vivênCia de qu:alquer orgwizaçao armada; 

7Q - o espírito liberal, a formação democrática e a compreensão do 
Senhor Presidente da Repáblica não impedem a convicção de que 
estão possuídos de que ~ indispens~vel e urgente recorrer-s! ao 
estado de sítio, i nstrumento previsto na. ;t>r6pria 6onstituiçao, 
como re~dio adequado para evitar a comoçao intestina grave ,c.1! 
ja ocorrencia se poderà verificar a qualquer momento no Pais , 
se medidas excepcioncis ~ .. defesa do regime não forem imediata­
mente adotadas ". 

J. - Apreciação Geral de Instituto do Sítio 

A mais simples e rápida apreciação do ante-projeto envü!do a es­

ta Casa pelo ilustre Senhor Presidente da RepÚblica revela que Sua Exculência 

não foi J neste passo, bem assessorado do ponto-de-vista jurídico. 
t: 

A proposi -
.. . 

çao confunde, lamentàvelmente, conceitos pacíficos na dout rina e na jurisprude~ 

cia /a respeito do remédio constitucional e extremo do instituto do estado de sí -
tio. Bor isso mesmo, baseia a sua proposta no Artigo 206 n2 I da Constituição 

• • Federal e pede providencias que s6 se justificariam se a medida fosse pleiteada 

com funda.nento no ~ciso II do citado Artigo • 

.. 
O simples confronto ent re aquele artigo, o 207 e o 209, faz com 

.. 
que sflte aOS olhos, mesmo de quem nao queira ver, que o sistema constitucional 

brasileiro vigente estabelece quatro hip6teses para a cDnce ss~o do estado de sí-

tio, a Saber, em ordem crescente de gravidade: 

a) - perigo iminente à.e COlUoÇi.O intestina grave; 

b) - comoção intestina grave já manifestada; 
.. 

o) - comoçao intestina grave com o cará!ier de guerra civil; 

d) - gljerra externa. 
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Aquela s quatro hip6teses configuram dois tipos de oastado de sí­

t.io, o preventivo o.l ficto, e o repressivo ou ::eal. I::sta diferenciação ~ merid,! 

anamente clara na nOSSa doutrina e na de todos os Países que adotem a dupla f0l: 

ma do remédio constitucional denominado estado de sítio. Para não nos alongar-

mos demasiadamente em citações, bastaríamos rec orrer ao depoimento de alguns dos 

nossos melhores juristas. 

.. 
EDUA.TIDO ESP!NOLA (Constituiçao dos Estados Unidos do Brasil de 

18 de setembro da 1946, r;egund.:> 'Volume, p~ina 659) 

ensina " quando se trate de estado de sítio decretado com fun­

dam~nto no n2 1, do Artigo 206, isto ~, no caso de c~ 
moçao intestina grave , sem caré.t'3t' ele guerra civil,aa .. 
IOOdidas que podem ser ~oma.das contra as pessoas saoas 
seguintes a a) obritaça2 de permanenciaNem localidade 
determinada; b) detençao em edifíeio nuo destinado a 
réus de crimes cOmÇns; c) desterro para qualquer 10-
(alidade povoada ou salubre do territ6rio naciona!.~ 
traâ medidas especiais, reclamadas pelas circunstaP -
cias pode tomar o Presidente ãa Rep~licaa a) censura ... 
de correspondencia ou de publicidade, inclusive a de 
radiofus'io, cinema e teatro; b) susper..são da liberd,l .. 
de de reuniao, inclusive a exe!'Gioa no seio das aSso-
ciações; c) busca e apreensão em domicílio; d) sus­
pensão do exercíoio do cargo ou funç'io a funcionário 
público ou empreg~o de utll'quia e i ntids.08 de Econ,i 
mia Mista ou EmPresa Conces§ionúio do Servi~o Públi­
co; e) intervençao naS EmpreSh'3 de Serviço Publico". 

Houtra p~ina (658) sublinha mais uma vez a claríssima dis­

tinç ~o entre aS hip6teses aludidas, acrescentando 

" vê-se daí que o legislador constituinte adilitiu uma 
comoção intestina grave com caráter de guerra civil, 

u 
equiparada, Para a suspensao das garantias constitu 
ci onais, à guerra extern , e uma comoç'iLo intestina 
grave sem aguêle car'ter, caso em que s6 se ~mitem 
contra as pessoas aS medidas especificadas no Arti­
go 209, parágrafo ~nico 11 (os grifos são elo autor). 

Nao menos claro e persuasivo é ALCINO PINTO FALCÃO, uma. das maia 

belas culturas jurídicas do nosso tempo, que, na Sua Constituiç;o An0tada, volu­

me IlI, p~inas 162, doutrina, ao falar de est!il.o de sítio represivo e preventi-

vo: 

ti sef'Jpre que se discute e3tado de sítio numa elIlOrgência, 
entre n6s os que est~o d e opu~iç7to contestam a possib,! 
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lidada do estado de sítio preventivo. Ias o Su­
oremo Tr~bunal Federal em vários aC rdãos e em es . ' -pecial no habeas-corpas em que foi paciente o of,! 
cial naval Paulo M~io da. Cunha odrigu€ls , decidi .. -damente refutou as objeçoes possíveis , ao sent~n-
ciar ti considerando que se , em doutrina, de ac ordo 
com a opinião pref erida , ~ l ícito considerar o-es , --ta2-0 de s~tio como medida àn~camente de repress 0 , 
a e ste 'tr ipun aJ. , na aplicaçao da Lei Masna da 
N~ não e permitido negl}!" a significaçao dos seus 
termos par! recusar,o carater ~eventivo que a 
Constituiçao da Re~blica também expressamente a­
tribui a tal providencia, desde que permite a sua 
deoretação pelo Executivo Federal, q~ a pátria 
corra":J-inente perigo" de grave comoçao intestina. 
E se porn1m;nente" - se entende o que - .. impede A , 

que .".,- ameaça cair sobre ~guem .. ou alguma coi-
sa" - da! resulta que a declaraçao de estado de , .. , , 
s1tio nao esta unicamente subordinada aos males 
já produzidos pela comoção iBtestina, mas também 
a sua fundada ameaça, e para impedir aqueles efe1 
tos que, evidentemen-:e, ,atentam contra a ordAm ~ 
b11ca, cuja maroltençao e abso1l).tamente indispens .. 
va1 ••• ; considerando que não se confunde o carA 
ter das medidas adotadas durSlt e o estado d e sítio .. . .. 
com as razoes que justif1cam a sua decretaçao ••• J 
embora se tellha declarado como meio de prevenir WI 

risco de certos perigos para as instituições, tI-.. .. . 
das as detengoes ordenadas sao de natureza represi .. 
va, desde que sustam uma ·açao pernisiosa, refreiam 
Ímpetos inconveniente,) proibem a execução de planos 
subversivos ou retem a pessoa para obstar-lhe o seu 
concurso". 

Ainda segundo o mesmo PINTO FALCÃO, " a mesma questão se pÔs no Direi­

to argentino e a melhor doutrina, lá também, se inclina pala constitucionalidade do 

s{tio preventivo", conforme o ensinamento de AMANCIO ALCORTA, em seu livro Las Garantias 

Constitucioma,t es, e de GONÇ AT.1iS CALDERON, Direcho Constitucional, vol. 2 pag. 257 e 

Para não ir muito mais longe, ai vai a liçéo sempre acatada de CARLOS 

MAXIMINIANO (Coment ários a Constituição Brasileira de 1946, vo1. 3Q , pag. 287): 

"tanto é preventivo como represivo o estado ~e sítio, quer o de­
crete o Congresso, quer o Presidente da Republica. Negaram-lhe 
no Brasil a iI"im.eira qualidad~ alguns juriscon~tos re valor , 
entretanto, e aquela a ~ndiçao mes~ da existencia do instit~ 
to. O &stado de sIt' ... e, por exce1encia, medida preventiva • 
Decretada esta, não pode o Executivo condenar nem a~licar pe -
nas: detem ou desterra os suspeitos, a fim de que nao se envol 
vam na revolta". 
, ... 

Alias, nao valeria apw .. ' a. pena ou r ecurso ao argumento de autor ida-
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de - e muitos outros, se nao fosse a. falta. ~ tempo, ~"fPte _ poderiam ser 

.. , 
transcritos - porque, tao claro e o texto da lei em si mesma que nenhum 

lO .. 

esforço requer para to sua coIlpreensu. Basta a leitura do mesmo. Se o Go-

v;rno pede a decretação do estado de sítio, com fundamento no artigo 206 , 

inciso I ( caso de comoção intestina grave ou de fatos que evidenciem estar 

a mesma a inrromper), é claro que não poderia catalogar as garantias indi Vi 
.. " .. duais que permaneceriam em vigor, nem cuidar de sujeiçao a jurisdiçao e le-

.. ' gislagao Ililitares de crimes definidos na Lei nQ 1802, porque, nesta hipo -

tese ( sítio preventivo), as Únicas medidas a adotar contra as pessoas estão 

taxativamente enumeradas pela própria Constituição em seu Artigo 209, confo!, 
, 

., ja dissemos. 

Nem se poderia pensal" num equívoco, eis que não só a infor-

-maçao dos Chefes Militares definem apenas uma ameaça de perigo _ iminente, 

como porque rlnguém no PaÍs tem conhecimento de uma collOção intestina já 
, 

deflagrada e muitos menos com o carater de guerra civil, tal como exige o 

Artigo 207 para que se possa pensar em suspensão indiscriminada de garantias 
.. .. 

e de transferencia do julgamento dos acusados para o foro militar. 

Em reSlllllO, invoca o Governo, pelos seus Ministros Milita -

res e pelo seu l-tinistro da Justiça, um dispositivo constitucional e pede IloR 

didas que se relaciona com outro tArtigo da Constituição, ou seja, o que pro!. .. .. , 
ve os casos de guerra externa. ou de comoçao intestina grave com o carater de 

.. 
guerra civil. Anal isada.,assill, em sua apresentaçao litera1, o projeto esta-

" ria irremediavelmente fu11linado de inconstitucionalidade. 

4. - Parecer e Substitutivo 

.. , .. 
Assim como nao se conhece, ate este JOOmento, que se i.'" ha-

j a. configurado no Brasil a hipÓtese de guerra externa ou de coJOOção intesti­

na grave com caráter de guerra civil, impossível seria negar a existência da 

- ---~--------------------------~ - , 
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~aça imi nente de que tal comoção venha a ocorrer, de modcl> a j\lStificar ,não 
__ ~------------------------------'--------_.r-------~ - , as medidas pleiteadas pelo Executivo, mas e tao somente aquelas catalogadas no 

, 
ja citado Artigo 209 da nossa Ca;rta, Magna. 

~ 

C-
De fato. A radicalização de posições ideológicas, perpept:Ível 

, .. 
ja na sessao inaugural desta legislatura, quando tivemos de intervir num deba-

.. , 
t. extemporaneo e 'b\mn1tuoso para pedir serenidade e bom senso, indispensaveis 

ao estabelecimento de um clima de trabalho nesta Casa do Congress; campanhas 

sistemáticas e amplamente divulgadas contra as instituições, a ordem jur:Íd1ca 
, 

e principalmente contra o Congress , a proposito das reformas de base reclama-

das pelo povo brasUeire; a tolermcia incompreens:Ível de c mos dirigentes es-- ~ --~ -....---...... ~ 
taduais para com tDI procesSG pol:Ítico radical que, ~ sombra de mal disfarçados 

,-~------,-~--~--,---,-------~~--------------~-----------, J\ "" -

propositos nacionalistas, vem permitindo, senso estj DUO aMo, pela impunidade , 
.. ~ --::iJ;. -- , ~ 

violencia contra a propriedade privada e esbulfo contra seus leg~timos deten-------------------- _ .. -
tores; a falta de 8erenidade e de equUíbrio na prática do diálogo democráti-
~ """\ 

~ , , 
co, transformado, ~ algum tempo a esta parte, seja atraves do rãdi., da impren-

• - , , 

sa escrita e da televisaO, seja ate mesmo por via da tribuna parlamentar, em t~ 

-ca dt insultos, de agressoes e de ofensas pessoais, umas e outras poucos condi-

zentes com a nossa cultura c!vica, falta sem dúvida impc.tável tantofelementos 
A 

do Governo quanto da oposição; a desabusada intervenção de recursos financeiros 

por parte de órgãos recentel'Dl!lDte surgidos no quadro da poÚtica brasileira, ou 

! .. , 
de 'ndiv dues JW controle de fortunas inexplicavelmente colossais, uns, de UIDl 

-\-- , 
lado, a pretexto do fortalecimento do regime democratico, porfiando por assegu-

rar lugares no parlamento e em governos estaduais fortes, outros, do outro lado, 

buscando envenenar a OPUlião pÚblica brasileira com falsas mensagens de salva­

ção miraculosa, todos enfim pretendendo, através de prouagandas custo. sfssimas} 

d t .. -1- ' t i, ' i espGr ar emoçoes, senu~mGn os e ne as, ue estarian longe de trac.lu ::J:ir os le-

um clima de desconfiança e de suspeita enbre as facções conflitantes, pouco 
, 

prop~cio ao trabalho construtivo e honesto. 
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- , Para agravar essa situaçao e caracterizar inapelavel!!lo:1 ~e a 
A . -iminencia de grave comoçao intestina, tres fatos poderiam ser aqui avocados e 

.. , ... 
postos em relevo pela inegavel gravidade de que cada um deles se reveste: 

a) - a quebra, cada vez mais visível e paip~vel, da disciplina mi­
litar, de que tiveIOOs aqui mesmo, as portas deste Congress ,,- a 
prova mais evidente, com a rebeliao de sargentos e soldados da 
Marinha e da Aeronáutica contra soberana decisão do Supremo 
Tribunal Federal, e da qual ainda temos um enorme .. conjunto 
de observações transmitidas por respeit~~is Chefes Militares, 
a respeito da situação existente em quarteis e acampamentos m1 
litares; 

b) - ~re~cente desenvo!tura da atividade sindical organiz~, que 
J; ha muito transpos os limites daS justas reivindicaçoes salA .. 

c) -

riais para incidir no campo das pressoes de nat~za eminente-
mente pol:Ítical, seja contra o Executivo, seja contra o Legis­
lativo, bastando citar-se a greve que por dez dias paraJJ..zou as 
atividades da Petrobr~, na Bahia, impondo à Nacão preju!zo de 

- # .... .. bilhoes de cruzeiros, isto so porquer o Chefe da Naçao, no uso 
de atribuição l!gal e privativa,resolveu substituU, um Preside_n 
te daquela Empresa; - , a inflaçao, cuja espiral, de tanto elevar-se , ja atingiu,as nuvens 
da loucura, gerando nas camadas menos ravorecidas e ate mesmo na 
classe média e na ~quena -kW.at burguesia, um estado de es­
p:Írito capaz de levá-las , se insufladas, a desatinos imprevisí­
veis. 

A constatação de um estado pré-corno. ional é ato po11tico sobe­

rano do Congresso. Esta é a lição que colhemos em Roland Drago (citação colhi­

da na já citada obra de PINTO FALClo : 
A , 

11 ela implica numa compete~ia absolv.tamente discriciol}aria. para 
decidir que t ais c illclUlstanc ias , que uma maioria politica apr,! 
ciJlrá, constituJ!Õ perigo iminente previsto pela Lei". 

Da mesma opinião é CARL DOElmING , 8D observar~estão de 

saber se a segurança pÚblica esteja em perigo será uma questão política e por 
... .. , 

isso nao ajuizavel. 

- -Nao nos desanima a suposiçao de que outros possam pensar, com 

igual boa ré I que o quadro político brasileiro não oferece as sombrias perspec-
1\ 

tivas que nele vemos. Muito menos nos fará mg.dar de idéia qualquer tentativa 

-de identifieaçao das responsabilidades de cada partido I grupos ou pessoas I de-
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_ , A 

tentoras de funçao publica no estabelecimento desse quadro. O que importa, 

para nossa apreciação,é que êle realmente exista. Assim, se não poder1amos, 
, A... , 

em hipotese alguma, dar ao Executivo todos 06 poderes por ele pedidQs, nao so 

porque os fatos o desautorizam, como porque para tanto ter1aIOOS que tran:J por 

a barreira constitulcional, somos de parecer que esta Comissão aprove o subs-
, 

. titutivo que oferecemos, atraves do qual o Congresso aprQvaria o estado de 

sítio, pelo prazo de trinta dias, com fundamento no Artigo 206, nQ l, ip-fipe} 
A A 

e, em conseqt1encia ,manteria em vigor todas as garantias individuais do Arti-

go l.4l., da Constituição, exceto aquelas expressamente enumeradas no Artigo209 

da mesma Carta Magna. 

.Issim decidindo, estamos certos de que (') Congresso Nacional 

dari .. ao Executivo tudo quante se tornasse necessm-io para permitir a volta do 

I • .. P~s , normaljdade e para impedir acontecimentos mais graves do que aqueles 
ja - ~--

a quel começamos a assistir. 

t a opinião que, conscientemente, apresentamos ao julgamento 
'" . ,-

de Masos ilustres colegas e, se por eles apro~da 1 a decisao da Camara. 

Sala das Sessões da Comissão de Justiça, em 

5 de outubro de 196.3 

Presidente 

Relator 

-
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te lei: 

o PRESIDENTE DA ~LICA: 

PROJETO DE LEI Na 

Decreta o estado de sitio no territó­

rio nacional. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-

Art. lA - t decretado o estado de sitio, nos t~rmos do artigo 206 , 

na 1, 2~ parte, da Constituição, em todo o território nacional, pelo prazo de 

trinta dias. 

.. 
Art. 2Q - Continllam em vigor todas as garantias constitucionais ex-

~ ... 
pressas no artigo 141 da Constituição, excetuadas aquelas/expressa e taxati-

vamente, contrariem ou impeçam as medidas autorizadas no artigo seguinte. 

t - -Art • . 3Q - Durante o estado de sl.tio, nao se poderao tomar, contra 

pessoas, outras medidas além das previstas nos nQs I e 11 do Artigo 209, da 

Constituição, sem preju!zo das reservadas ~ competência do Presidente da Re­

pÚblica pelo par~grafo Único do mesmo artigo. 

Par~grafo rtnico - A suspensão do habeas-corpus restringe-se aos 

atos praticados por autoridades federais, e a 

do mandado de segurança aos emanados do Presiden 

te da RepÚblica, dos Ministros de Esta.&, do 

Congresso Nacional e do executor do estado de 

sitio. 

Art. 4Q - Publicada a presente lei, o Presidente da RepÚblica baixa­

r~ ato de ãesignação dos executores do estado de sitio, nas regiões que fixar, 

, - . e indicara as zonas que ficarao sob o controle de cada um. 
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, 
Art. 5Q - A presente Lei, entrara em vigor na data de Sla publica-

- -' çao, revogadas as disposiçoes em contrarie. 

r 
• 



. .. 

. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIC O E JUSTIC 

PROJETO NQ 1. 091/63 

SUBSTITurIVO 

Art . lQ - ~ decretedo o Estado de Sí tiO , nos t~r~os do 
art . 206 n Q 1 , segunda parte , da Constituição Federal , . em todo o tel: 
ritório do país , pelo prazo de 30 dias . 

A 

Art . 2Q - Continua~ em vigor todas as garantias const1 
tucimnais , excetuadas aquelas que evidentemente contrariem ou impe­
çam as ~edidas autorizadas no artigo seguinte . 

Art. 3 Q - Durante a vig~nc;a do Estarlo de Si tio nüo se - , poderao tomar , contra pessoas , outras medidas alem das previstas nos 
nQs. 1 e 2 do art . 209 da Constituição , sen .:Irejuizo das reservadas 
à competência do residente da República , pelo p8r~grafo único do 
mesmo artigo . 

Art . 4Q - Nenhuma restrição ser~ feita à . ... 
d J.vu1gaçuo 

dos trabalhos e debRtes no C0ngresso, que , pelas Nesas 
A 

da z Camara 
dos De,::mtados e do Senado , 
lei . 

, ,-
fara a ~nsura adequada a execuçao desta 

Art . 52 - Publicada a presente lei , o Presidente 
, , -

RepulJ1ica ba~. YRré::. ato de des~_ gnaçao dos executores do Estado de 
tio) nas regiões que fixar, e indicer~ as zonas que ficar ão sob 

" controle de cada um. 

da 
si -

o 

Art . 6Q - A presente lei entrar~ em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

ASC . 

, 
Bresilia , em 5 de outubro de 1963. 

~ cLvfo 0VVv-~ 
ARRUDA C"'v1ARA - no exer cício 

da Presidência 

VIEIR DE HELLO - Re1at0r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - .., COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 
.., 

PARECER DA COMI SSAO 

.., .., ... 
A Comissao dEi Constituiçao e JustiÇél , em reuniao plena , 

realizada em 5.10. 63, opinou , contra os votos dos Srs . Almino Affonso , 
Pedro Aleixo , Aliomar Baleeiro , Ferro Costa , Guilherme Machado , Wilson , , 
J1artin~ , Laerte Vieira , Ernani Satyro, Stelio Maroja , Bento Gonçalves, 
Arruda Câmar a , Walter Passos. e Ivan Luz , pela aprovação do Substituti­
vo ao Peojeto nº 1 091/63 , nos têrmos do parecer 'do Relator . 

A 

Estiveram presentes os senhores deputados : Arruda Cama -
, A , 

r a - no exercicio da Pr esidencia , Vieira de Mello - Relator , Jose Bur -
, 

nett, Wilson Roriz , Celestino Filho , Paes de Andrade , Getulio Moura , -
Chaga s Freitas , OVldio de Abreu , Ary Alc~nt ara , Ortiz Borges , Argilano 
Daria , Milton Dutra , Chagas Rodrigues , Guerreiro Ramos , Roland Corbisl 
er , Almino Aff onso , Raymundo Brito, Pedro Ale i xo, Aliomar Baleeiro , -
Ferro Costa , Guilherme Machado , Wilson Martins , Laerte Vieira , Ernani , , 
Satyro , Stelio Maroj a , Bento Gonçalves , Walter Passos e Ivan Luz . 

A 
Os Srs • Ferro Costa , Ivan Luz e Arruda Camara oferece-

r am voto escrito . 

rf/ 

, 
Brasilia , em 5 de outubro de 1963. 

~~ 
ARRUDA CÂMARA - no Aexerc ' dio 

. da Presidencia 

VIEIRA DE MELLO - RELATOR 



• 

4t . 

PROJETO 

N9 l.091-1963 
• • 

Decreta o estado jle sítio DO Terr~tório Nacional 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(A Com.issão de Con~ituição e Justiça) 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso National decreta e eu sanciono a seg:uinta 
leI: . 

Art. 1° ll: decretado o estado de sItio, nos têrmos do art. 206, n 9 ' 1~ 
da Constituição, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias.: 

Art. 2q Continuam em vigor as garantias constitucionais expressa! 
no (;Irt. l·U, da Constituiçã'O, §§ 19, 2°, 39, 4°, 7°, 8°, 99, lO, 13, 14, 16, 17. 
18, 19, 25, 26, 27, 28, 29, 3D, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 38. ', · 

Art. 3° Durante a vigência do estado de sitio, ficam sujeitos ~ 
jurisdição e legislação militares, como faculta o art. 207, da Constitui~ 
ção, os crimes definidos na Lei n9 1.802, de 5 de janeiro de 1953, 
at"ts. 29, n9 IV, 49, n' I, 5°, 99, 14, 16, 17, 25, 26, 27 ,e 29. 

Art. 49 No prazo de oito dias, a contar , da publicação desta' Lei, 
o Presidente da República baixará ato de designação dD.3 executores do 
e-stado de sítio, nas regiões que fixar, e indicará as zonas de operação 
que ficarão submetidas à jurisdição militar. , 

Art. 5° A presente Lei, entrará em vigor na data de SU~ public~ ' 
ção, revogadas as dispOSições em contrário. 

.• ' 

• 

. ' 
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MENSAGEM N- 320 

(Do Poder Executivo) 

6enh,ores Membros do Congresso Nacional: 

Com fundamento no art. 2'06, n91. da Constituição. solicito de Vos-
88,;; Excelências \li. decrctàçáo do "ootado de sitio" em todo o território ~ 
ClonaL pelo prllZQ de trmta dias. 

As exposiçoes <10 Mlnu:tro de Estado de. Justiça. e Negócios Interiores 
e <1os três Ministros das PastM Militares qe.screvem a situação em c.'Ue se 
encontra o i?a1.s, emeaçado de grave comoçao intestina, que põe em peri­
go a.;; mstitUições democráticas e a ordem públ100 . 

O "estado de sitio" é o remédio legal. previsto pela própria CollBti­
tuição para a <1efesa do regime por el'), mesma lnstituido. 

ASSim. ao sul)meter a medida à elevada cons1deração de Vossas Exce­
!encias, permito-me ,ressaltar a urgênCia de qUe se reveste. 

Aguaroando a decisão que' o patriotismo dos Senhores olngressistas 
houver por bem mdicar, renovo os meus protestos de res;peito e consi­
aeraçao. 

Bras1l1a, " de outubro de 1963. - JOÃo GOULART. 

Senhor Presidente: 

Na. qualidade de Milllstro de Estado da Justiça e Negócios Interiores. 
em. face dos gtwví.s6imos acontecimento.s que estão inquietando a. vida na,.. 
cional e ameaçando romper-lhe '8. paz, em per.:pectiva de iminente como­
çãQ intestina, cumpro o dever de sol.citar a V;s5o), Excelêncillo encaminhe 
menswgfml. &O COOlgleEso Nac.onal pedmdo, com Ifundamento no a_ t. 206, 
n'l I, da Constituição, 8. decretação do estado de sitio em todo () território 
nacional, pelo prazo de trinta dias. 

O Paf..<; c!l'Dlhree o esp!rlto Ide ooncórdia e tolerância de que tem Vossa 
Excelência datdo evidente demoru:tração, de.:de o momento em que, com a 
renúlIlcla do' Ptesldente Jânio Quadros, aceitou a limi tação dos podêres 
eoI).Stitucionais que o povo lhe outorgou, a&im evitalD.di> se 1Ii~!avasse a crise 
P'olitico-ml!itar de agôSto de 1961. Sabe ainda o 01ngre.."So NacionM o res­
peito que tem devotado à ordem jurídica vigente embor.a. convencido de 
Que. em muitos passos, carece e:a de a'tualização para se tornar in.:trumento 
mais adequado à. promoçãô do desenvol'vimento 'econômico e social do Pa.is, 
harmônico, e justo, de modo a propiciar a pa.: tic!pação de todos os brllS­
leiros nos Eeus !l'esultadoo. 

IInstaU1'1l,do o regime pa.:'lamentarlsta, não como a resultante ' de uma. 
aspiraçãO nacional mas como decorrên cia das faros al'l:órmais ' que então per,. 
turbavam a vida do pais, era na,tural que se mOstrasse êle imwóllrio como 
im:trumen~o de Govêrno e que, em conseqüência" Inquietações sucessivas 
marcassem es:;:,a fase da h:stória braGileira pertu:bando a adm'ni.:t:ação ., 

.e.gravand·o crise econôm;co-Eo'Cial que já nos havia at'inlrldo como uma conse­
çuênc'a inelutável da inadequação de parte das estruturas jUll'idico-soclals 
de nGOsa Pátria. 

Investido nas respOOlSabilidade.s diretas do Govêrno com o restab~lecl­
mento do regime presidencial, em comequênc'a da manifestarão da, 'Vonta­
de popular seguida de pabdótíca deliberacão do Congresso Nacional, ipro­
cu:ou Voosa Exce-lência 'dinrflllizar a adm'nistração e conter, em lImlt~ ra­
ZOáveis, a espiral 1n!l.a.cionária que, já então, amea.çava a. própria esta,b:l1-
dade do regime. 

• 

, 

1 
1 

1 

I 
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(J!:mborB. continue a fazer o mesmo esfôrço, imperativo é 
dificu:ó:<l.es para retirar do Plano Trienal aquelês efeitos que 

1'ava o Goyê.;.no, porque, à Eua execução, não se segUlram as 
base essenc~aüs 'ao seu êxito: 

Dentro de&.a conjuntura e como UIIUI. resultante mesmo do seu agra'" 
vamento, a c.ise político-social vem de atrngir Indices que a.'lleaçam !li pró': 
pria ordem constitucional, ' 

:As manifest.açõe.s c:)~etlv.:t" d.E' ir..disciplina verificadas na PoEcia Militar • 
de alguns E,sLldos, a .<,'1l:ÜV(iç§,O dr gradua.os e solda.d<Jsc.a AeronáutIca 'e 

. ti" '&;",n"Llu ó= Gue:'r", na. :p 'c.pria Capiüll da iRepÚ'blíca e m3.is recent,e­
mente, ates eOQltrár:o.=, à discir:·Ji::ta mili"ar pr.a.tica.os por cabos e mar;nhei­
TOS na Gu"nab<l.ro:L, to'dos éles em boa h:n-a cOlitidOiS peloo e5p1rito inque.ora.n­
tável de fiá.eUdade à Conslltn:~,) e ao prilicíp:o de autorid,,,ce de nJó:ss-i 
Fôrças Armadas, constituem exemp:o c,e arrcrmalida-de da vida brasUeíra~ 

Por seu turnu, as rpi;r,nclcaçôe", salariais, que deveriam ser aOJntec1-
mentos de rotina n03,S re-Iações enGre empreg.3..ctos e empregadores, ,,:>brewdQ 
numa. fase, ('omo a atual, de renovação de contr&tos coletiv{).g de trah~.~hoi 
pa..<;saram a ser fator de agr<3,','é!mento d,a crise pulítico-social e servelll da. 
pretexto para as fôrças da reação comopírarern contra a legali:':a,'de demo_ 
crática. 

o episõdio da recente greve dos bancários, assinalad'a, de~de seu início 
e durante su,), longa C.i1i ".«ao, pe;o espírito de incompreensão e intransigên­
cia das p.:.rtes em dissídio, é bem o retra!to da situação eXtCep~ionau . que O­
Pais esta vivendo. 
. Com os lnstl umentos que a lei faculta e, mais do que isso, com a di",j:o­
sição de quem, <I.cima de tudo, ':ie.E'eja a, paz, a ordem e a tranquiHdade do 
povo brasileiro, tudo VOOf<a Excelêl,cia tem feito para, dentro da normallda-. 
d~ constitueional . e com o rrsgl:arci;.. dos princípios fundamentais que a ;n­
formam, 'resolver Os t-onflito.~ sOI';uis, intensiflcal a aciminist:;ação' e' pÔ]' 
creiem nas finanças do Paíf<, eonterdo o surto inflacionárIo. Chegou, p:>l'em, 
à conclusão de que, malgrado. a firme disposição de não recorrer a medlu<tS 
excepcionais, é mdispensável o e~t;lbelecimento do estad,o de sitio pO.ra m&ll­
ter a oreiem juniico-comt.iiL18iOllb.l, restaurar a tranqüiHdade e a própr ia 
confiança nos ir.strumento!'; let;'ais, ocmo meios de realimção do bem co·muro 
e de garantia , C:a ordem .!:GelaI. 

Levados ,Pela ~xacprb&.çã{1 cio p;;.ixão polftica, IllQUS brasileiros, até mesmo 
investi:::os na~ re~pon.ssbilid3MS (ir governantes de Esta doa, passarIam a 
C'cnspirar contra a Nação e a. explorar o respeito que consagra ao.,., princípioS' 

tiemocrátit;o5 e -à ordem "egal comr· se fôra. demonstraçã.o de excerlSiva ',0-
lerância do G~vêrno Federal r,a p:êservação da estabilidade polít.icÜ'-sooCial. " 
Pret6udem, certamente, ating:r o Govêrno; mas, na realidade, o que fawm 
é desseryir ao povo 1Yt1as.leim. agr~vando as dificuldades com que luta O 
Pais, e pondo em !minente perigo a. ordem constitucionàl. 

A Na.ção é test:omunha das prc',ocaçõe<, 'de que o Gov,êrno tem sido alvo 
e 3. que tem respondido com 'a medkia do senso ce respon.:Jabiliod.ade dec-or-. 
rente dos seus deveres, A.gora, inclt:sive, jã não é Vossâ EXcelência apsn.as O' 
atingido peles inimigo" da ol'{)em e da democracia. :É: a própri.a legalidade 
d~mocTãtiea que está &,meaçaéa, 

,Por outro lad.), mi~orjas in(ontormadas, domjnadas pGr excessiva ra~ 
<iicalizaç'io politico-idee;lógica, l:Fega.m a violência como%oluçãO de pl'clblemR.s 
que afliuem o P'),'1o brasileiró. e-;quecidas de que é 'dent,r-o da leg,alidade de-

~ o' • 

mocrâtica que deveremos buscar os melOS para cornglrmOf, {'s erros e as 
distorções qne hoje existem no. (;Idem econômico-social vigente, 

Nestas condicões. Senhcr presidente, cônocio d~ minhas responsabilida­
deS, é que me (1'rijo 1.1 V~".·s", Excelênci& encarecendo a conveniência da 
imed:ata decretação dp estado de sítio, pelo CongreiSSJ Na,cional, com:? ll,le­
dida lf!gal indispensável, ne.otél hora, para conter a ameaç,a de comoçao m­
terna grave, e, assilll; de~enc.er a paz da família Ibra."ileira e resguardar o 
regime e a ordem, 

Reitero a Vossa Excelênc'a os protestos do meu maior ;r<;speito e dis­
tinto aprêço, - Abelardo Jurema, Ministro de Estado da Justiça e Negõcioa 
Interiores. ,~ 

.~ . - '. I 

• 
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Governadores de Estado. dentre os quais os do Piauí, Ceará, Rio Grande 
do No~e, Paraná e Rio CNande do Sul têm recor.rido a.o Ministro da Guerra .• 
solicitando a c{)operação do' Exército para manutenção da ordem ameaçáda. '-

Tal conjuntura não poderia deixar de refletir-se no seio de.s Fôrça.~ 
Arm<:das -- feEzmente ainCia pos.,uídas da consciência do seu dever de 
guar<J,iãs das institui"õe.s legais e de .man tenedol'as d,". ocrdem ffi>lS onde epi­
~ôdios isolados têm perturbado o esp.irito de disc:plina indispemável à so­
brevivência de qualquer ürganização armada. 

Bem conhecemOs o espírito liberal, a form,'çãQ <ie.m\~crática e a. com­
preensão de Vossa Excelellt:l!' do acatamento à ardem constitucional. ES. 
tamos, porém, convencidos, Senhor Presidpnte, que p reciS'l mente pal't:, de­
fender a legalidade de'l1oc:·át,ca. manter a ordem e a disciplina e assegurar 
a paz da familia brasileira, é indispensável e urgente reco"rer-se a,) estado 

,de sItio, ir..strurr.enlo p:ev:"tt, na própr:a Constituição como remédio ade­
quado para evitar a comoç'-,o intestina grave, cuja ocorr[!Il.cia se poderá 
verificar a qUlLlquer momento no Pais, se medid,~s excepcionais à defesa do 
regime não forem imed.atamente adotadas . 

li: a sugestã'o que nos permitimos fazer a VOssa Excelência, certoo de 
q'le, como Min!str()s da.s F-!bta.~ Militares, estamos cumprindo o dever qU&' 
a constituição confere às Fôrças Armadas. 

Renova.ndo a Vo<>sa Excelência a expre.::são <io nosso respeito, enviamos ..... 
atenciosos cum~imentos. • 

Brasília, 3 de outubro de 1963. - Sylvio Borgei d.e Souza Motta, Almi­
rante de Esquadra - Mmlstr(\ da Marinha. - Jair Dantas Ribeiro, General 
de Exército - M:nlstro da Guerro.. - Anisio Botelho, Ma,jor-Brigadtiro -
MinisU'O da AeronáuLica . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - llr:asilla - \963 

• 

• 
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Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

I 

. -
I 
I 

{) ~ f) J 8 -7 ~UT 53 
... -- .. -

C· ·-C õ'\ -~;:. . 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República, a­
companhada de c6pias autenticadas de documentos firmados ~e­
lo Senhor Ministro de Estado da Justiça e pe~os Senhores Mi-

, 

nistros das Pastas Militares. / 
Aproveito a oportunidade 

Vossa Excelência os protestos de elev~~ 
a apresentar a 

estima e distinta ... 
consideraçao. I 

DARCY RIBEIRO 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado José Bonifácio Lafayette de Andrada 

Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 
----- --- --- -----

I 

t 
I 
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23. 
Senhores lIeabros do Congresso ~racional: 

Enviei à apreciação de Vossas Excelências , faz poucos 
- ,.. dias , cUI'Jprir..do o dever, (lUe a chefia da Haçao impoe, a l1ens gem 

de enCaI1linhal.,ento do pedido de estado de s1 tio, a ser decretado P.ê. 
,.. ,.. 

lo Congresso ~·acional, em razao da gravidade da situaçao nacional , 

~ue foi exposta, com seriedade respons~vel, pelos denhores liinis­

, t' tros da Guerra , C<C'.. =.ari.:ha o da eronau lca e pelo SenLor Ein' stro 

da Justiça e ... ,. ' . Leboclos Interiores . 

da resist ência natural oponho 
, 

l'ledidas pesar (lue as 
"-

-de exceçao, CO~'IO d " , eCOl~renClél. d'a j inha f ormação po11tica , oriunda 

de vicia i '1.'·,.,,4 -"a devo tada 
, 

conqui stas derJocr~ti cas do una _.L L., \ ..... ..!.. .l as povo 

brasileiro, senei c:.ue não ne cabia o direito de recusar fôsse sub­

L.et i da à deL1Jeração do Congresso r acionaI a exposição dos edica­

dos atcriliares do Govêrno, incumbidos , diretalnente, pela natureza 

mes~~ dos seus encargos , da segurança nacional e da 

paz e da ordem , no pQfs . 

,.. 
anutençao da 

Fiz c ICb~r a Vossas Excelências , cOw a responsabili-

d ' d . , I~;f' t ' d ,'. aúe o . e1),:mc.~lll1L~ .. .. eTco , a densagem que es a s em o OOJC"CO dos 
... 

trabalhos , i::.ic i [.llell-ce da Ca .r:ca dos De .. ;n::.tados, que ainda onten a 

d C · ,.", n •• .1.. ' d aprovou , em uma e suas Ol"llS SO eS .6SpeCl.alS, ?Gra.ves e 

t~vo vot~do ao projeto de lei . 

Circlu1s tâncias nova s, longanente entmciadas , na an~li 
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se que me fazem, hoje, os mesmos Ministros de Estado, nos documen-
.... 

tos que me for é1l1 dj.l'iC;i os , cu jc" concluséo li13reCe o s louvores do 

Pais, pois que registra o e}~eJ'l...J lo de seu irre:fJ l'ce • .3 1 vel comporta - . 

L_8utO patriótlco e da objetiva serenidade que orlenta a gestão de 

SUélS Paste.s - con~LzeJ _- .. e '~ o 

-A 

u-OV8.L'.uO a tarefa de manutençao ç " s ; .- s"- i J- u l' -_. -.1.10. L _ '.... _ 

,.." 1.,. ., - , ~ ' . .J • çoes re. i.~O.LlC~.:l.( S , Ué'. conceSSélO do re:lec'üo eAtre orúL'l: . .L'lO e cr2.ns1. 
, . 

J. o -,.,. o " ,,- o ..., _ _ , \.-_ L. IV- V O . ''''COI)' 1 1 ~ .lc " 

, 1 1 t .. - d (O ~oQer _eZl~lmo serRo usa os e se 

O S ~ COI1>' ec l' 1°-1"'0'-' .- i .,'i,-"'''. o, t... _ ,-J t., .:> , l."_"_,-Lc urna vez, 2col1sol!:"'é 1'811 o ::loc1ido e é1. 
, ... 

'tCLQcao 
~ ----ele Leio s 

A _ , 

excepc:_orais , o Governo :l.ao hesi té..:"'E. , )ois que , sob o meu 

-coma:1clo, " .. eles ::'0 ',odere.o ser ut::"lizados a f[ vo r do ')OVO e das suas • • 

libercl~des, para servir-lhe aos anseios de paz e de crescente 
/ 

'" .. I '" ! t 'i c i ... 'Ja r:>::.o n2. vic~,-. uer 10C rE'. tica da' açao • 

• eilOVO a Vo ssas ;:;::,celências, ne' o)or tunid&der os 

testos ClO 

/ 

/ 

/ -
I 

I 

I 

, 

~ /96J 

/ 
.I 

/ 

I 

----;--
/ 

/ 
/ 

/ 
/ 

I 

/ 
I 

J 
/ 

/ 
I 



, 

J 

, 

Em 7 de outubro de 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa Men­sagem do Senhor Presidente da República, acompanhada de cópias auteB ticadas de documentos firmados pelo Senhor Ministro de Zstado da Ju,ê.. tiça e pelos Senhores Ministros das Pastas Militares. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vo~sa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideraçao. 

as) Darcy Ribeiro 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado José Bonifácio Lafayette de Andrada Primeiro Secretário d~ câmara dos Deputados 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Enviei à apreciação de Vossa§ Exce1ências, faz poucos dias, cumprindo o dever, que a Chefia da Naçao impoe, a Mensagem de encami­nhamento do pedigo de estado de sítio, a §er decretado pelo Congresso Nacional, em raza o da gravidade da situaçso nacional, que foi expoBt~ com seriedade responsável, pelos Senhores Ministros da Guerra, da Ma­rinha e da Aeronátuca e pelo Senhor Ministro da Justiça e Negócios I~ teriores. 
Apesar da resistência natural que oponho às medidas de exce ção, como decorrência da minha forma~ão política, oriunda de uma vidã inteira devotada às conquistas democr4ticas do povo brasileiro, s~nti que nao me cabia o direito de recusar fôsse submetida à deliberaçao do Congresso NAcional a exposição dos dedicados auxiiliares do Govêr­no, incumbidos, diretamente, pela natureza mesma dos seus encargos,dé ~ , segurança nacional € da manutençao da paz e da ordem, no Pa~s. 
Fiz chegar a Vossas Exc elências, com a responsabilidade do meu encaminhamento, a Mensagem que est4 sendo objeto dos trabalhos, i­nicialmente da Câm§ra dos Deputados, que ainda ontem a aprovou, em uma de suas Comisso es Especiais, através de substitutivo votado ao ~ . -Jeto de lei. 
Circunstâncias novas, longamente enunciadas, na an~lise que ma fazem, hoje, os mesmos Ministros de Estado, nos documentos que me foram ~irigidos, cuja conclusao merece os louvores do País, pois que registra o exemplo de seu irrepreens ív21 comportamento patriótico e da objetiva serenidade que orienta a gestao de suas Pastas - conduzem-me a informar a Vossa~ ZXcel~ncias qu~ o Govêrno já não precisa, ~ara a tarefa de manutcnçao das i~stituiçoes r epublicQnas , da concessao do remédio extraordinário e trans itÓrio, que a Constituição recomenda, e que lhe pareceu, em ceterminado momento, indispensável em face dos e­pisódios apontados. 

Os instrumentos do poder legítimo serão usados 2 se os acon­tecimentos, ainda uma vez~ a conselha rem o pedido e a adoça0 de meios excepcionais ~ o Govêrno nao h esitar1 , pois que, sob o meu comando, ~­les sÓ poderao ser utilizados a favor do povo e CqS suas liberdades , para servir-lh~ aos anseios de paz c de crescente partiCipação na vida " ..., democratica da Naçao. 
Renovo a VOSSQS Excelências, na óportunidade , os protestos de meu aprêço e do meu r espeit o , 
Brasília, 7 de outubro d~ 1963. 

Joao Goulart 
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EXCELENTf ~SIMO SENH OR 
DOUTOR JO~O BELCHIOR MARQUES GOULART 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

2 . 

Os reais prop'ós i to s que moveram os Ministros Militares a 
solicitar de Vossa Excelência medi da s previstas na Constituição Fe­
deral, para que o Govêrno d ispusesse de meios eficientes na conten­
ção de inquietadoras campanhas de pregações subversivas, que , em 
choque de interêsses extremado s, estão causando um verdadeiro clima 
deintranqüilidade à Nação , poderão ser claramente justificados no 
consenso geral da conjuntura : ur gem medida s imediatas para Franqffi11 
zar o Pais e proporcionar wn ambiente de ordem e trabalho~ aqueles 
que na realidade desejam o pr ogresso e a prosperidade do Brasil . 

Esta solicitação, Senhor Presidente, foi decorrência do 
conhecimento do momento nacional. 

A Nação vive exposta a crises sucessivas, algumas apre-­
sent~ndo sintomas inquiet ant es, como a última r evolta ocorrida em 
Brasllia, como o vultoso tráfico de armamentos montado por organiza­
cões cl~ndestina s r ecobrindo o Pais t odo ou ainda como as revoltas 
das Pollcia s Milit ar e s do Piaui e do Rio Grande do Norte; outras, cr i 
ses estimulada s por autoridades j á i dentificad&s , preparadas em dis­
pendiosa s e a l a rmante s campanha s de sensacionalismo , prenuncian~o o 
deliberado propósito de lev~r o povo ~o desespôro e o Govêrno a de­
sorganiza ção, par a ge r ar o clima f~vor avel ao procurado desfêcho : -
a destruição da s liberdáde s democratica s, com a queda do Poder - l~ 
gltimamente constituido. 

Po is bem . :3enhor Pr e s~dent e , esta iniciativa julgada ne­
cessária , e que a própr~ a Nação ha de r econhecer ne cess~ria ~ capaz ~ 
de propiciar garantia s a sobrevivência da s liberdades democraticas e 
apr osent ad,:1. 0.0 próprio povo como medida destinada a fornecer meios 
para agir contra a s suas liber dade s o 

Os interêsse s po lit icos em causa se uniram para combatê­
- l a , chegando a situar a f i gur a do Pr esident e da Repúblicr'. como inte 
ressado na bus ca de poder e s não pr evisto s na Constituição . -

Somos t estemunha s, 3enhor Presidente 1 da vig{li~ p erman~ 
te de Voss a Excelência na def e sa do s reais int er e sse s Ado Pals , por cli 
jo povo foi eleito e a cujos compromissos Vossa Excelcncia se dedica 
inteiramente com s acrificio da própri a s aúde . 

;30mos t e s temunha s, Senhor Pr e sidente, da preocupação de 
Vossa Excelência com o rumo do s acontecimentos póliticos , que pode 
propicia r clima f avorável ~ de struição do r eg ime . 

Sabemo s que a s Fôr ças Armada s, em vigilia permanente co­
mo fi~is gu~rd iãs do r eg i me constit ucional t~m s e de sdobrado e~ es ­
f orçós cont lnuos par a cont er a onda de i nquieta ção que paira sobre o 

~ Pals . 
Ass eguramo s que Vo ssa Excelôncia poderá contar com a con 

tinua ção de ss a vigilia na manutenção do r egi me, e por podermos isso­
asse gurar, 3enhor APr esident e , ~ que no s col ocamo s na situa ção de di 
zer a Vossa Exce l encia que ,se div.ersos Governado r e s julgar am- na des-
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3. 
necess~ria se os IBgisladores, por contingênci~ reg , pu~ 
deram atender,à urg~ncia e as necessidades por nos invoc QSt e ainda 
mais , se o Pals julga que elas possam se constituir em arma .ontra o 
povo de que fazemos parte, e por cuja Eaz e tranqfflidade somos respon 
s~veis, os Ministros Militares abrem mao das mesmas e ape lam para as 
Fôrças Armadas a fim de que continuem fiéis às Instituições e~leais 
para com seus Chefes, sem medir ~ig{lias ou esforços? como ate:agora 
o têm feito, na defesa dos interesses da própria naclonalidade .• 

Sylvio Borges de Jouza Motta 
Ministro da Marinha 

I 

Gen. Jair Dantas Ribeiro 
Ministro da GuerrG 

Drig~ Anysio Botelho 
Ministro da Aeronáutica 
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Senhor Presidente , 

Quando i nformamos Vo ssa 
grave , ent r e perspe ctiva ~ de 

Excelênc ia. de que a 3it ção lNLt1l.. 
era accnteciment~s que a~eaç 

. c i r c un s t D n c i a S""Io.t:a:J:U.:t:1: sobretudo 

N50 era s6 na 6rea do Gov~rno Feder a l que veementes i ndicios 
e f otos concreto s fo rtaleciam a nossa impressGo de s e usar imediata­
mente , recursos constitu cionais extraor din6rios para a r estauração do 
clima de autoridad~ , de confia nça e de pnz" 

Há mui t os dias, ~ trD v6s dês t e hinis têrj.o 1 vinha o g-ovôrno F.§. 
deral r ecebendo solicita çoes de eovernos esta duaiS, para açoes diver­
s a s de tropa federal, ora em demonstraç5es 0stGnsiva~ de póliciament~ 
oro de ocupa ção até de quartéis ele :ôrçn pol i cial estadual. Governan­
tes estaduais advertiam do perigo de como ção inte r na profunda e irre­
versível~ em face de inquietação obs crvnda em 'v6rias camadas sociais, 
contaminando até o s eu aparel hcmento policial o Os órgãos mais tradic~ 
onais da imprensa bra si leira? cons tantemente ~ .trDnsmi tiam notícias a­
preensivas que ccmeçavam a formar uma i mpr essao tumultuosa da vida n~ I 

cional. 

Em meio a tudo isso, ch.ef es de gover no s esta duais, desprez.an 
de o salutar princípio constitucional da convivência f ederativa e dO 
r espeito que as autoridades do País s e devem r e clpr~camente at6 sem 
z~lo pela pr6pria integrida de da FederQ ç50 ~ lanç~vQm-s e contra a hie­
rarquia e a disciplina dcs Fôrç Ct s Arn::}c},}S ') t '2nt.:1V~n1 a i ntriga deslav,9. 
dai divulgavam notícias alarmantes nu cs t::':'.l"lr,e ir .·, e pro curavam até a­
ba ar o nosso crédi to externo~ anunciando golpes a rma dos, simultanea­
mente com entrevistas e aparecimento s em t elevis5u q em que se proela­
mava a exis tônc·ic. de exérc itos polj,cic. is~ (; 01;], armDS e muniçõés superl 
ore! a té no potencial de fog o das Gua rnições feder a is locais. 

lv1ovimentos de indisciplina milita r aqu i G ali 5 frutos dêose 
clima de agitação e de de sor dem:; e::igind) I'8press50 ü 1ediata dos s eus 
comandos superiores e ação di$cipl inq r cfi(;az~. urg ente e rigorosa dos 
s eus chefes, emprestavam ao qua dro cores a inda mais vivas, de spertan­
do preocupações e cuidado s especiais o 

NnC' ignorava a opini50 F-('l; l te"" ~ -1r; :.,(; _ ~_,,-,, , · t.1 pelDs autoridade! 
mili t ares, de armas em grande r:, ;'c.J.nt i daàe:; e es (;ondicl:\ s inclus ive em re 
s ~dências particulares, não só nD Guana bóro como em S50 PaulA, além de 
codigos secretos e panfl etos 9 Os inquóritos policia is milit ares instou 
rados, na sua ma ioria próximos do conclus50 " n50 s ó apontam r esponsó-­
veis gomo indicam a profundidade ~~8 SS0S a~tlcu]~çõc si com ramificaçã~ 
por varios outros centros populosos do P~ iso 

N50 h:l as sim, Senho r Pr es idente ~ ; que es conde~ ou OEÜ t ir .Prn. 
cessavn-se a uma conspirata pa.ra .J tomado à.o Po der e at e de rrubada do 
r egime. Os s eus foco s maiores j6 Q opi.ni50 p{blica os identificou, cIo 
rament R , por deduçõ es 16gicas e em face do s f~ to s expostos pelas no~ 
tas que acompanharam a exposição em que o Governo solicitou do Congros 
s2 Nacional a decretaç50 do es tado de sítio, nos t&rmo s da Constitui­
çao. 

Naquela altura dos acontcc';.r.'1.. ,2 1Lo::; 
rol implica ria no enfroquecimentc dos ne io~ 
vo..r o r egime o 

...1 A . 

;J, or.11 S ~ J o do Go verno Fede 
.., -

~p que di spoe para preser .... 
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'»'1, 
'2> ". Ne~s~ hor a , c 2.~)e .. me . ~eg~strar o ]2.tr~otl " . Vossa EJ)-celenc la na dCC1S20 tooada . PreS1Qen~e de um n~rtldo OOlltlco de ral-A -~ - , zes popu18res , deleGado do ~)OVO pgr duas vezes elei tg atraves de pro·· nunc~alnento das urn2.S livres e apoc o curso de meraoro.ve is campanhas d.§. mocratic~s~ Voss a ~xce~GncL:;. nQo hesito1) entre o cumprimento do dever como Presidente da Re lJublica e 8. SUél pro prio. pos ição pol~tica . 

Deu bef.l VOSS8. Excelêrlci2. l.Ull exemplo D. Nação . Fi cou com a ordet1 e a lei , n qualquer preço , per a não faltar , n2. hora dif{cil, aos seus leais colaboradores na esfer a militar, cuj a responsabilidade na defesa do rer;ime , na prese rvar;20 dê. ordem e de:. segurança nG.:ional , fi­zeram-nos c arentes de medid2.s e~::c;e:ocion2is julgadéls i mprescind{ veis , p,ª r a a re pressão aos man i :Juladores da agitação , d<.t desordem e da conspi­r ação. Um minuto de indecisão juntZ1.do L'. todos esses fatôres de de s a .. gregação da vid a nacional , poderia ser fatal . 

Decorridas , e\1tret2.nto , quo..renta e oito horas da manifes­tação de Vossa ~xcelênci 8. as ·as c.s do Congres s o N2cion2.1 e , na expect,ª t iva da necessid ~de d e 91' 220 ainda naior , para a conclus50 de sua t r n­mi taç ão , em f2.ce Desmo do mecanismo que pres ide o flmcioni)J.lento do C;og gr esso, pare ce-me Senhor Presidente, ; vista desexposiç5es dos Se­nhore s Ministro s das Pc.stc.s Nilitare3 , que , j~ agora , carece de objeto aquola sOlicitaç50 , de natureza tão urgente qUê.nto o port~na na hor~ e-: xata em que aconteciment·os se ~Jre ci;:)Ít o.vo.m , ePl velocidade i r r everslvel . 
,. . ..." P ' d . ~ . . h t d ·, rOlo , . .)en11or rOS1 en~e , quo o so 011C012.lll1_Clmon o a me~ dida excopcionc.l produziu efo itos o:ctro.ord inQrios . SQO pronunciam~n -t os do GovornClc.~ orcs do Zs ·c 2.cl o Que ['.llunciC'JIl tr 2.11quilic1 c.de nas sua s a r e ­as de r esponso.bilidade ~ mo.nifestClç50s popul ares eu v/ric.s c 2.pi tais co,n tra conspiradores e n1o.l1obroiros ele. doso rdem , re2gtndo no estado de omergGn~i~'l "at :r: 2.vés c~e <1emonstrtlções d 2.S r;}2.s Sc.s )0~)u12res do ,..f?rtalec.9,. r om a Vlgl éJIl<::l2. do Govorno , ne. prqserv o.ç2.o do rOGlme demo cr atlco , som nocessidc.de de recursos e:~raordincrios; associações do cl~ss~s , patrQ nais e operfrio.s , (:onfederaç 5e~ , fede r c.ç5es o sindic2.tos; org2.os inteK prete.tivos do Vo.st.:'.s c2.m2.do.s socitlis se YJronunci c.m De l a loi e pela or­dem , 20m 2. convicçQo do quo n20 s orio.1TI nccossfr i o.s providônc i o.s oxcep­~ion2.is , enfim , Sonhar Pr8siden~e , vozes do ~ovo chegam ao Govêrno e as quais n2.o ~)oder2 Vossa ~:xcolenci::-. fic2.r indiferente , de vez que, 2.0 solicitar do '~~on~ro sso l'T2~:ion<.2- med i das de exceç2:o , 1120 o fez Vossa E~ celG'ncie. contra o ~)OVO , r.las a seu f e.vor e em sue. defesa , s ob o impe r 2.­tivo da necess i do.de de reprimir rnov i mentós que vis assem ao retrocoss o do nossas conquist 2.s pol{tic2s o soci2.is . 

I 

" Sei bm.1 que Vos sa I:xccloncie. corll o instrumento es ;Jecial e rigorosamente constitucion['.l, que lhe ser ia (":onç:odido , pelo C:on&res s o N2.cione.l, he.j2. viste. e. sue. o.nrov2.c ~o nO. ~;omis s Qo de · onstituiç2.o e Jus ­tiçe. da 1, ;2.m.:l.re. dos De pute.dos ; gr 2.çc.s ,;. <.tU:lÇ20 l eal o dec idida dos l{­deres c1o.s correntes p.:'.rtidfr i .:'.s c.~uc formC'JIl e. sustento.ção pol{t ico - parlQ mente'.r · do sou Govêrno , sei que Vosso. Exco~ôncia n2.o o utilizari a contr a o povo . O seu objetivo el'o. claro o inoqulvoco , o de o.tingir justarnog te os inimigos do ~)O VO que tr :mrv:'m c ontr o. 2 suo. sobor o.ni2. nas 1..1r no.s , contr2. C. SU2. vontD.do ex·ores s c. e.t r 2.vós do !ilo.nd2.to que Vos s 2. Excelência e xer ce om tÔdo. a suo. plenit ude , .:::ontrC'. , enfim , os intor ôs se s maiores dã domo cr2.c;i2. . 

A I,Toss e... ordcEl do consider c.ções 1 Senhor Presidente , sugiro D. Vossc. ~xcelcmci.<. dir i gir··se 0.0 Congresso N2.c iono.l , c om o f~ .m de os c l a r o cor Que o Govêrno jf n.3:o C2.re c o do LlstruL1ento e: :ccepcionc.l solic5.t2.do .-

ADELARD O JURI:HA 
Hini;-t ro de L~;to.do da Justiça e NogbCios 

Interiores . 

L-___________________________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
PROJETO NQ 1.091-A - 1963 

Decreta o Estado df'O Sítio no Territór:o Nacional; tendo parer,er favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça, cuncluindo por Substltut:.vo . 

• 
(PROJETO N° 1.091- 63, A QUE SE REF'ERE O PARECER) 

O Presidente da República: 

Faço saber que 'o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin'f. 
lei: 

Ar1: . 1° ];; decretado o estado de sitio nos têrmos do art. 206, n9 I, 
da COnstituição, em todo o Terl':tório Nacional. pelo prazo de trinta dias. 

Art . 2'1 Continuam em vigor as garantias constitucionais expressas 
no e,t. 141, da constituição, §§ 19, 2°, 39, 4°, 7°, 8°, 99, lO, 13, 14, 16, 17, 
18, 19, 25, 26, 27, 28, 29, 3D, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 38. 

Art . 3° Durante a vigência do estado de sítio, ficam sujeitos ~ 
jurisdição e legislação militares, como faculta o art. 207, da constitui­
ção, os crimes definidos na Lei no 1.802, de 5 de janeiro de 1953, 
arts. 29, n9 IV, 49, n 9 l, 5°, 99, 14, 16, 17, 25, 26, 27 e 29. 

Art. 49 No prazo de oito dias, a contar da publicação desta Lei, 
o Presidente da Repúblrca baixará ato de designação dos executores do 
l'stado de sítio, nas regiões que fixar, e indicará as zonas de operação 
que ficarão submetidas à jurisdição militar. 

Art . 5° A presente Lei, entrará em vigor na data de sua publica­
• ção, revogadas as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N" 320 

(Do Poder Executivo) 

Senhort!g MembroS do c.pngresso Nacional: • 
Com fundamento no I1rt 2G6. n 1. da Constituição. soIiCito de Vos­

sas EKcel&nci.as· a ~ecretação do ,. e~ tado de .51110" em todo o Terntório Na-
CJ.onaJ.. pelo prazo de trmta dias. . 

Ai exposlçoes do Mlmstro de Estado de. Justiça e Negócios Interiorell 
e ao~ trê.s Milmtros das PastliG Militares descrev~m a situação em que se 
encontra o PaLS, ameaçado de grave comoçao intestina. que põe em perl­
go as mstltUiçôes democrâtícas e a ordem p'úblloo . .. 

O "estado de sítio" é o rémédic legal, previsto pela própx:ia Consti­
. tUlção ~ara a defesa do 'reglme por ela. mesma mstitUldo. 

Assim. ao submeter a medida à elevada consideração de Vos:8.') Exce­
lências. permiLO-me ressaltar a lorgência de que se reveste. 

Aguarde.ndo a deci~âtJ que o patriotismo dos Senhores Congressistas 
houver por bem indicar. renovo os mell3 p:oi;estos de repelto e eonsi­
aefaçao. 

Brastl1a, 4 l1e outubro de 1963. - JOÃo QOULART. 

" 

• 
Senhor Ptesidente: 

Na qualidade de Ministro de Es'tado da Justiça e NegóciOS Interiores, 
em face dos gra.víssimos acontecimentos que estão inquietando a v.da na­
cional e ameaçando rompe. - lhe a paz, em per,pectiva de iminente como­
ção intestina, cumpr.o o dever de soLcitar a V;SEol Excelênclu encaminhe 
mensagem ao Congresso N.a.;,onaI pedindo, com fundamento no art. 206. 
n Q 1. da Constituição. a decretaç[;.o do estado ue S:tlO em todo o TerritóriO 
Nacional. pelo praz de trinta dia",. 

o País conlhece o esplrito de concórdia e tolerânc'a de que tem Vossa. 
Excelência dado evidente demom:tr.ação, d~;de o mOIttento em que corri a 
renúncia do Presidente Jânio Quadros. ,aceitou a lim:tação dos podêres 
constitucionais que o povo lhe outorgou, assim evttand,) se agravasse a crise 
político-militar de agôsto de 1961. Sabe ainda o Ccngresso Naciona'l o res­
peito que tem devo.ado à o:úe.'l', juríd:c!l. vigente. embora convencido de 
que em muitos passos, carpce e:a de a·tualização para se tornar inrtrumentc> 
mais adequado à. p:omoção do desenvol'V:mento 'econômico e social do País, 
harmôniCO e justo de modo a poIopiciar a partic.pa-ção de todos s brasl-" 
leiros nos Eeus Tesultados. 

iInstaurado o regime pa:lamentarista, não como a resultante de umA. 
aspiração nac'onal mas como decO!rência dos fatos anormai: que então per­
turbavam a vida do pais. era na'tural que se mOstrasse êle ;mprópno COm'O 
lnstrumen,o de Govêrno e que, em conseqüência, inquietações sucessivas 
marcassehl e.õSa fase dtl 11:s' ória bras;]eira. perturbndo a administração e 
agravand'o crise econôm:co-wcial que já. nos havia a tingido como U'TIa conse­
qüência inelutável da. inadequação de parte aas estruturas jurídico-soc~ais 
de no.:sa Pátria. ' 

Investido nas 'r~pOOlSabiEdades diretas do Govêrno ccm o restabeleci­
mento qo regime' presiõenc:aJ. em conseqüênC'a da manife' tação da vonta­
de popular, segu:da de pa' rió~ica deliberação da Con5l'es,o NacionaL pro­
cu: ou Vossa Excelência dinsmizar a adm;nistração e conter, em limit~ ra­
r;cáveis. a espiral infla.cl.onárla que, já então. ameaçava a própria estabJi­
da de do regime. 
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Embora. contilIlUe a fazer o mesmo esfôrço, Imperativo é confessar as 
dificuldades, para retirar ,do Piano '.Cr:enal_ a<!llêle.s efe.t.os que dêle espe­
rava o üovruno, porque, a Eua execuçao, nao se segu.ra.J:n, a.s retC:lrmas de 
base es~enclaus ao seu êxito. 

DenD1'O ~e.ssa conjuntura e como uma resultante mesmo do seu agra':' 
vamento, a C.lSe pOln...co-social vem de atlnglr inWCI:4> qu~ ameaçam /li pró-
pua ordem conStltuclonal. " , 
, As manlfesc.e.çôe., CO.-eL1V,'s. dE' in.disciplirla yerificadas na Polic~ MiiltlU' 
~e algUll.:> E.;sLaaos, a '<"lo .. ev .. ç.lo dr gl'aaua_os e sOlaados (.a AeronáuLI~a e 
da 1Vlarmha de Guerra na pCOpl'La vaplval aa Ee,pu,ollca e, maIS rec·ente., 
rr.enLe, aLas COllLrll.l·.o" a '1;,;;c'1-'11:1a núlival' pra.Lica~os por cabos e mar.nllel-. 
ros na Gu",naOtlH:I, todos eles em boa h"ra contlúO\S pews esPlrltO irlqueor...n­
tEH ei (ie fl..JellaaQC à üonsl.lI,u;;;.1.:1 e ao pnnciplO ae <tlltond,,,Qe de no.'>Sli,s 
Fôrças Armadas, constituem exemp.o de anormalidade da vida brasileira. 

Por seu turno, as teiv.ncàcaçõe .. salariais, que deveriam ser aconteci­
mentos .. úe rOLma noas relações envre ernpregt3.-d.os e empregaaores, ooore!;l1do 
numa lase, como a atual, ue renovaçao de conl;ratos colel;ivos de trab.l:ho 
passaram a Ser fator de agl'>S.vllmenLo de. cnse pollticli-soclal e servem dá 
pre,exc.o para. as fôrças da l'eaçau con.:.pirarem contra. a. legali:::..e.de demo. 
cratica. . 

O episódio da recente greve dos bancários, assinalada, desde seu início 
e duranr.e sua. longa auraç"o, ptW e..,.p_f'LO de mcompreen:são e mtraDSlgên::­
Cla. das p.~.rtes em dissídio, .é bem o l'etrato da situação excepoiona.l, q.ue ti 

.PaIS esta Vlvenoo. 
Com os llLSL. umentos que a lei faculta e, mais do que isso, com a di3;O­

sição c..e "uem, ac,ma de t~, oE'seJl:. a paz. a urdem e a Lranqüil~dade dO 
povo bfdsl,euo, tll-.O VOISi\a i!.xcelCl,Cli1 tem feito para, dentro úa nvrmaül1a­
ele coustituclGnal e com o rt'Sg.UllfCl ... dos prinClpl<lS fundamentais que a :n-­
formam, reso.ver os contlitos sUf:~t;is, in Lenslf ,cal a ac..mimsuação e pôr 

, orciem ·nas fmanças do Pal"', Cr;l1Lercuo 5> SUILO mflacionarw, Chegou, porem, 
à conclmao de que, malg, ado a.firme dispOSIçã.o de . não recorrer a medl~as 
excep<:lOnais, é mCUspensavd o estabelecimento do estado de sitio pe.ra mau­
ter :l ordem jurLico-consl.itudollhl, restaurar a tranqijoi.li.dade e a prÓl>tlcl 
conf1a"nça nos mstrumenw~ le:;ais, como meios de reallzação do bem comum 
e ele g:ütantla (,3 ordem social. , 

Levados pela fxacerbé.çao (ia pr.ixão política, me.us brasileiros, até mesmo 
investLos na~ re.')po'~!\blJHlaaE'S clt' governantes de Estados, passaram a 
C'.:nspirar contra a Nação e a explorar o resI>e.to que consagra aOlS. prirlcípios 
democl'átlcos e à oraem .!egal cume se fôra demonstração de exce.r.siva .'0-
leráncia do Gé)Vêl'110 Féderal na p:eservação da estabilidllide poliúco-social. 
Plel;E:ndem, certamente, ati;llg~r o Gúvêrno, mas, na roolidade, o que fazem 
é desservir ao povo bl'lss.leuo, agrtivanúo as dificuldad':s 'com que luta o 
PAis, e pondo em iminente perigo a ordem constitucional. 

A Nação é testómunhn tias prOYOCQçõefoce que o Govêrno tem sido al\"o 
e a que teril respondido com a medida do senso de respoIl3abili>d.ade deoor:­
rente dos seus deveres. Agora .. incll.:.sive, já não é Vossa EXcelência apenas o 
atmgido peles inimigo.;; da. ordem e da democracia. lt 6 própria legalida-de 
democrática que está hmeaçacia. 

Por ou~ro lo.d0, mmorias inconforma.cas, dominllidas por excessiva 1'a­
áica.lizaç3.o ~oliticO.ideológica. p: egam a violência como solução de pl'Cblemas 
que afligem o p')Vo b:'asUeiro, e'iquecidas de que é dent.ro da legalidade de­
mocrática que deveremos buscar os meios para corrigirmos cs erros e as 
distorções q'le hoje existem na. u'defn econômico-social vigente. 

Nestas condições. Senhor Presidente, côn,cio de minhas responsabilida­
deS, é que me ti rljo a. V·Js.>a Excelência encarecendo a conveniência da. 
imexLata decretação do estado de sítio, pelo Cem:;ressJ Nacicnal, como me­
dida legal indispensável ne_t<t h9ra, para conter a ameaça de comoção in,;, 
terna grave, e, EI.SE;m. defene.er a pe.z da família ,bra.sileira e resguardar o 
regime e a ordem. \ 

Reitero a Vossa Excelênc' a , os protestos do meu maior. ;respeito e dis­
tinto aprêço, - Alielardo. Jurema, Mlnistro de Estaqo da. Justiça. e NegóciOS 
Interiores. 

• 
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" ~ng,uém desçonht;ce lle?te Pais a gi"1V'-e' óOÍlJU:n~WÍ.: ec:on~ico.,sOciai;_ 
estamoa -vitendO' há.' . Já longo >tem'J))) .. ,A 'inf·\'· ção ' lD~;:nt~da ·· a ~isliil'. às me­

" didas postas ~ prática pelo GovErno; a. radicali2laÇão' das pasiçêes poHtl1l3S, 
aexareeroo!" às ·palxóe~ . là d.flottl'tar a ação i g.overnemental e. 11.1 perturbar o 

, , tra~alho COD3tru~vo d~ grande' parte da POPUlação que aspira por ~z e 
. tran<til.lide.de1

, O 'ca!nj>o 'lI1~1l1;lLr 'améaçado em , seus ·prÓprlos alicerCe8"pot' 
f~Ílôménos e circunstâncias que. ~a maioria 'das vêzes, fogem mesmo à e.;;-

, fera de ação dos Chdes Militares; ' a questão social agravando,.se esqa ; 4i&' 
que passe.; as gre,.es se ~ucedem e servem de pretêxto para a conspirâção 
poUtica; grupo.s inconformados prega m a violênci!\>,' e a subversão !ia orqem 
como wlução para problemas que afligem as classes trabalhadoras: 16rg. 
circulo da área polft:co~partidária, dominado por paixões in:sopitadas; Itm­
ça-se na conspiração cont· ... a o Govfrno e a ordem legal . Governadores de 
Estado olvidam a responsabilidade do cargo a que o pON os elevou e...se ,re­
belam contra. a. legalidade democrática, tentando destruir a ordem jurldica', 
Que I1ÚO poderi .. sobrev;vl'r sem a permanência de Vossa. Excelência à: frente 
do Govêrno da República até o término de seu lllI:ndalll>. 

Até mesmo pOlicias Militares, tradicionalmente ordeiras, têm pratl.oa:do 
atos de indisciplina. . ' 

Governa~ores de Estado. dentre os quais os do piaui, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraná e Rio Grande do Sul têm recortido Q() Ministro da Guerra 
5Olicitando a cooperação dp Exército pera manutenção da ordem ameaçada. 

Tal conjuntura :nãopooeria deixar de' refletir-se no seio das Fôrça.s 
Arm~das -- feEzmente ainaa pos.;uidas da consciência do seu dever de 
guardiãs das instituições legais e de mantenedoras d'l. 'Ordem mas onde epi­
t:ó,tios isolados têm pertul1badQ o espirito de . disc:plina indispensável à so­
brevivência de qualquer organização armada. 

Bem conhecemos o espírito liberal, a forllll1ção dern'xrática e à com­
preensã() de VoSsa ExC'elell!;l~ do acatamento à. o.rdem constitucional. ES­
tàmos, porém, convencidos, Senhor PresidE'nte, que preci.se.mente pal'll. de­
fender a Iegaliôade democrátwa, manter a ordem e a disciplina e assegurar 
a paz da famUl. bra.sUeira, é ,indispensável e urgent~ reco"rer-se &-J estaqo 
de Sitio, instrurr.emo p:,eVl.~t(, na prõpr;a Constituiçao como remédio ade­
quado para evitar a comO<;1: o intestina grave, . ~uJQ. ocorrfncia se poderá 
verUicar a. qualqúer momento no pa'is, se medi~a excepcionaia à defesa do 
regime não forem imed.atamente adotadas. -

~ a 8uge.st~ que nos permitimos fazer a VOSSa Excelência, certos de 
q'le, como Ministros das PR ;,tas ,M.ilite.res, estamos cumprindo o devel' que 
& Constituição confere àS Fôrça.s Armadas. . .. 

RenovandQ a VOssa Excelência. a expressão ~o nosso respeito, envlamos 
atenciosos cumprimentos. . 

-' .• i .• 

Brasilia, 3 de Qutubro de 1003. - Sylvio Borges d.e SOUza Motta, Alpll­
rante de Esquadra - , Minj/(tro .4a Marinha. - Jair Dantas Ribeiro, General 
de Exército - M:nistro da Guerm.. - .Anisio BotellíO,M3,jor-iBrigadeiro -
Kinistro da Aeronáutica. ' 

LEGISLAÇAO CITADA . . , , 
CONSTITUIÇAO. Fl!ll:)E}R1AL 

11" ' .. ,~, 
-"' .. 

..... ...... ......... .. .... .. .... " ..... ......... .. .. ........ ..... ..... ... ..... . , , 
Art. 141 . A cons:ituição assegura aos brasi:elros e a.~s estrangeiros re­

sidentes no País a invlOla oilidade do ' d ireitos concernentes à vida à liber­
dade; à g,egurança e à. prQlpriedade, nos têrmos seg)lintes: 

§ 19 Todos são iguais perante a lei. . 
§ 29 Ninguém pode ser obrigado ao fazer-ou deixar de fazer alguma eoisa. 

genão. em vil'tude de leI. 
§ 3° A lei não prejudice.rá O direito a.Qttuirtdo, (J ato juri'dico 'perfeito e 

a coisa julgada. . . 
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§ 49 A lei não poderá excluir da aprec:ação do Poder Jud:ciário qual-
quer lesão de direito individual. . ,. 

§ 59 É livre a manifeoStaçao do pemamenvo·, sem que depenila' de cen.su:a, 
.salvo quanto a espetácu' os e dlv"r"óes púoLcas, re"pcn:iendo C>.HÜ uni, nos 
ca"os e na ferma que a lei preceituar. pelos aQUSOs qUe cometer. NãJ é p-er­
mit.ao o anon;maw. E as.,~~", ~~o () d.1LW de l'e"pos,a. A publicação de lJVIOS 
e pdiódicos não dependerá de licença' do pOder' p~"Jl.-cv, N,iCl "e1'" pOfém. 
tOlel aãa prc'p03.ganda ae guerra, de p;·c,~e.;;"c·s v:v":,llC,S p8.1.'~ EubvGl'ter a 
ordem po.ÍLica e s~cial, ou de preconceitos de Ia<;" cu. dê c~a"Sé!, .. .' 

§ 69 É inviolável o s:gilo da correspo.:J.·dênc.a, . 
§ '7 9 É in v.olá v d a llb-erdade de consc.ênc.a e ·de c;'~nça e a:.segurado 

o livre exercícIO QOS cU.tos religiosos, .salvo -o d~.3 qU2 ccn~. ariem. a -o'ldem 
púalica ou 03 bom cOstumes, As assOciações J:2;i6i~5,a·s aciqu.l'irao pe~sona.-
lidade jurídica na forma da leI civil. , . 

§ 89 F,o·r m:tivo de convicção l'eLg:osa, filos.:,fica ou po:itlca,. 'lngu.ém 
será privado de nenhum (i,05 .. eus dIreitos, s"lvo se a ll1h'C'ar pa:a se ".,:mir 
<te G.J, :gaçãv, encargo ou serviços impostos pela, le. a ê;; b1" .1)e103 i;, 11 geral, 
cu reCWial' os que ela estaoeleGer Em suostnu.ção c.aq,:.:ié" á~ cH , 'a .1~ 
d8 a tende: e&CUEa de comciênc!a. . ' 

§ 91 Sem cO.:J.s.l'a"lg,lllc .• o UJ.S favorec;·jos, será p~est:;da por orÍlilleí:Í'o 
(art, 129, llS, I e li) &~s.sie',c" rEl.g:o.3a à_ lOl'~a~ a."1l1.l.cias e, qu~ndo so­
lic;,ada p",os interessados ou seus representanoe.3 2e,;als, tiâlbem n"5 €"La­
bel€cimtnccs de intemaç.'.o co:etiva. 

, 10 Os cemitêrio.3. terão ca:átzr Eeculal' e se :'0 administra~las ne:a 
autol'idad:e municipal. É permiLdo (l ,Ô'das as conI ~,óes re"i;:coS.l.sp,a.c'lcar 
nêle GS seus rit~s, As lls,c,c.ações rel;g,csas pCê.e ã,v, 11<1 f0l'i11a da lei, 
manter cemitérios particulares, . 

§ 11 Todm pcüem reunu-~e, sem a,Tmas, ni:> intsvindo a pa~íc:a se­
não p"ra a",segurar a ordem pública, Gc;n ê",. e in,u.tJ, pode.i a pO'j~.a 
deSIgnar o local para a reunião, ccntanto que, a;;· im pl"~ceúe;,:io,. não ,a 
Íl'us'.c ou ::npo'.;i.;; .• I.C. . 

s 12 É garantida a liberdade de ass2cis.çlCl par"· flno lícitas. Nenhu.."ll.a 
as ,oC,açto pod,Iá ser compul.;:à:'iameme dl~~C_Y.~,2 e,!J.o e;r. v .• Lude <1e 
sen,eaç2. judiciária, 

§ 13 É vedada a organização, o reg1str2 cu c Lmclon".men o de qu$ .. l­
Quer p::.rtido pclltico ou asseciaçã0', cUJO p c~.orr8 ",i < ç&o con~ra";e' o 
reg.me demcc,'ático baseado na p uralida·ce dU3 pu Ld_", e n,. g.:u;antia 
dos d.reitcs fundamentais do homem, 

§ 14 É livre o ex_rcicio de qualquer p:·ofissãJ. 'u:c~e ;a:ta.s as c"n:ilç(}e.! 
de ca)acidade que a lei eSLabelecer. 

§ 15 A ca~.3, é o asilo inviolável do incEviduJ. :N1; )',lé~'1 .p,derá ne:a pe­
netrar à noité, sem ccn'óintimento do mo:·a~or. '" :,:c,() 5 r ]1ara aC'l'dir a 
vitima de crime ou de,a.:õtre, nem duranw \} dia. j{]' a d:'s C'.583 e pela 
forma que a leI estabelecer, 

§ 16 É garont.do c direi o de prcp:-lzdaG:=. ,,",1\'·0 -o cno de <;lesap':o­
priação por necessidade ou utilidad.e pÚJl!ca, 0.1 p~:' j:.:e: ~SS? se,.!.", !lJ.8-
diante p~'év:a e justa inden~zação em a:nl!e ... : ... o F.l ... cn::o ds pzriS'..: -l -lllente. 
cc 110 guel';'a cu co:nGção inlesLna, as au'o:·:d~·de:; C~n1p=t"ntes ps,j:l'áa usar 
da prepr.edade put:cular, se a~sim o ex .ge:' o !.Js:.n pub::c -. fic.lndo. to{j,a-
VIa, a.:;,esu~·ad.) o dIreito à indenização ulte~_'~l'. , 

§ 17 03 inventes indust:"ia.s pert,l1cem KO sou:: a·l!t~!es ac- quai;; a 
Ici gara.:J.~,l·á p;·:v.:é;_o lcl' ) à ,J QU, se a vLLgaLzação con.vl!,~· à coletivi-
dade. concederá justo prêmio, ". , 

§ 18 É a:,:segurada a p:'cpriedade da~ marcas de indústria e c,c:nércio. 
bem como a exclusividade dJ mo do no:ne c 'me·'c:o.l. 

§ 19 Aos a\lGores de obras lite'·á!'ias. a:'tí~tlC'i.s ou c:entificr-s p:;rt:nce 
o direita exclusivo de reproduzi-las. Os hel'deiros dc's auLCl'es g.ozarão dês.se 
direit: pelO tempo que a lei fixar, .' , 

§ 20 Ninguém se .. á p 'ê () ó<.1,tJ em flagrante d~Uo ou, por oraem €;S­

clita da autoridade competente, n05 C3.S00S exp:'essss em lel. 
§ 21 Ninguém será ievado à p,'i"ão ou nela det.do se pres.ar fiança 

permitida em lei, '. . . 
§ 22 . A prisão ou de.tEnção de qualquer pes.êoa será lmed!atamente 

cC muni cada ao juiz competente, que a relaxará, se não fôr l~gal, e, nos 
ce.svs previstos em lei, promoverá a responsabUdade <la autoridade coatora. 

• 
• 

• 
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§ 23 Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer Ou se a;char 
amea~ado de sofrer violência o'u coação em sU:J. Uber l:J.de ·de lowmçà:> 
por ilegaLdade ou abuso de pOder. Nas transgres.;.ões dl&Cip;jnan·s; não ce.bé 
o habeas .corpus. 

§ 24 Para proteger direito líquido e certo ná:> ampa ado por habeas 
cm'pus, conceder-se-á mandado de segurança, S€J:t qual fÓi a autoridade 
responsável p€;a ilegalidade ou abuso de pc,der. 

§ 25 É assegurada aos acusados plena defesa, COm Ld~03 Os meios 
e recw'zos essenciais n ela, desde ll, nota de culpa, ,que', ess:nrud,ll, pela aut~ri­
dade competen e, com os nomes do acusa'dor e das testêmunhas, será 
entregue aoO prê~ dentro em vinte e quatro hC·l"as. A instruçã.o criminal 
será contraditória. 

§ 2ô Não haverá fôro privileg-iado nem juízes e tr1bunais de exceção. 
§ 27 Ninguém será proOcessado nem sentenciado senã-o pel,:,- autoridade 

competente e na forma de lei anterior. 
§ 28 É mantida a instituição do júri, com a organização que lhe der 

a lei,oontanto que seja sempre ímpar o número do.:; seus membros e ga­
l'a.n id0 o sigilo das votações, a plenitude da defesa d' réu e a soberania 
dos ve.redictos. Será o-bnga or:amtnte da SUa competência o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida. 

§ 29 A lei penal regulará a individualização dá pena e .:;6 retroogírá 
quandoO beneficiar o réu. 

§ 30 Nenhuma pena· passará da pessCa do delinqÜent.e. 
§ 31 Não naverá pena de morte. de bamnlento. de confisco nem de 

caráter perpétuo. São ressalvadasl quanto à pena de morte, as disposições 
da. legislação militar em tempo de guerra com p:l1S estrangeiro. A leI 
d~lPorá sôbre o seqüestro e o perdimento de bens, nGcaso de enrique­
cimento il:cito. por influencia ou com abusos de cargo ou função pÚJbIlca, 
ou de emprêgo em entidade autárquica. 

§ 32 Não haverá prisão civiÍ por dívida, multa ·~U oustas, salvo o 
CaE{) do depos;tário infiel e o de inadimplemento de obrigação alimentar, 
na forma lei. 

• 
§ 33 Não será concedida a extradição de e~trangeiro por crime polít1c-o 

ou de opinião e, em caso nenhum, a de brasilet·o. . 

§ 34 Nenhum tribl.\to será exigido ou aumenLl.do sem que a lei o esta­
beleça; nenhum será cobrado em cada exel"lcício sem prévia autorização 
or.çamentãria, ressalvada, porém, a tarifa a,duane:ra e o impôsto ],anç!ldO 
por motivo de guerra. • 

§ 35 O poder público, na forma que a lei es,abelecer, con'cederá as-
sistência judi.ciãria aos neoessitados. 

§ 36 A lei assegurará: 

I - o rápid0 andamento dos proce.ssos nas l'elpartições pÍlblicas; 
II - a ciência aos interessados dos despachos e das informa-;ões a 

que êles se refiram; 

III - a expedição ~as certidões requeri,das para defesa. de direito; 
IV - a expedição das certidões requeridas para esc·.are1cimento de 

negóciOs administrativos, salvo se o intel'ês~e público impuser sigil=>o 
§ 37 É assegurado a quem quer que se>ja ndire.to de representar, 

mediante petição dirigida aos poderes pÚ!]:)l1cos, cuntra abus0S de autori­
. dade, e promover a. responsabilldade delas. 

§ 38 Qualquer cidadão será parte, legítima para pleitear a anu'ação 
ou a declaração de nulidade de -atos lesivos do patrimon:o da Uniãn, dOIS 
Estados. dos Municíp:os. das elltidaúes autarquicas e das sciedades de 
economia mista . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • '.0 •••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I, 
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Art. 206. O. Congresso Nacional poderá decretar {) estado de sítio 
nos ca.soo 

I - de comoção intestina grave ou de fatos que tvidenciem estar a 
mesma a irromper; 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 207. A lei que decretar o esta<i0 de siti:), no caso de gu~rra ex­
terna ou no de ccmoção intestina grave com o c?,rátel' de. gue!'l'& civil, 
estabelecerá a.s normas a que deverá obe'àecer a sua eX2cuça.o e ind,:cará 
as garant.as constitucionais que continuarão em vigor. Es~::cificar'ã tam­
bém OiS casos em que os crimes cJntra a segurança da Naçã.o ou da" suas 
instituições politicas e sociais devam fi,car sUjeitos à jW'isdição e à legis.­
l,ação militares, ainda quando cometidos por civ.s, mas fOl'a das zOlllas de 
operação, ·sõmente quando com elas se rel.Sicionarem e influirem nL> seu 
curso. 

;Parágrafo único. Publicada a lei, o Presidente da 'República designará 
por decreto as pessoas a quem é cometida. a execução d,o estado de sUo 
e as zonas de 0pel'ação que, de acôrdo com a refexida lei. f.carão sui>me­
tidas à jurisdição e à legislação militares. 
· .............. ,' ........................................................... . 
· ......................................... ................................ . . 

Art. 209: Durante o estado de sítio decretado Dom fundamento em 
o n9 I do art. 2íJo6, S4 se poderão tomar contra as pessoas as segu.ntes 
mE:didas: 

'I - obrigação de permanência em localidade determinada; 
ill -. detenção em edifício não dest:nado a réus de cnmes 'comuns; 

.• · ............................................................ ...... ',' . ..... . 

LEI N.9 1.802 -- DE 5 DE JANEIRO DE 1953 

Dcfine os crilnes contra o Estado e a QJ1àem Política e S,ocial, 
e dá outras providénci,as. 

......................................................... ......... ' ....... , 

Art. 2." Tentar: 
IV ................................................................ . 

IV - Subverter, por nleÍ<,s viOlentos: a ordem política e sC'Cial, com o 
fim de estabelecer ditadura Cce cla.sse social, de grupo ou de indivíduo. 

Pena: reclusão de 5 a 12 anoe, aos cabeças e de 3 a 5 anos QCG demaiS 
agentes. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.9 Praticar: . , 

I - Atos destinados a provoca!' a guerra civil se esta sobrevém em vir­
tude déles. 

Pena: reClusão de 3 a 8 anos aos cabeças e de 2 a 6 anos aos demailS 
agentes. 

Art 5.· Tentar, [lireta e P(~' fato, mudar por meios violentos, a Cons­
tituição, no todo ou em parte, ou a forma de govêrno por ela estabeleCIda. 

Pena: reclusãr<' de 3 a 10 anos !:os cabeças e de 2 a 6 anoo Q(5 demais 
agentes quando não couber pena mais grl}ve. 

Parágrafo único. A pena Eerá awnentad·3, de um têrço quando o 
agente do crime fôr o Presidente da República o Presid~nte de qualquer 

, 
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das Casas do Congresso NacicIllll, do Supremo Tribunal Federal, o Minis­
tro de Estado Governador úu Secretáric' de Govêrno Est')dual, o -Chefe do. 
L<;tadc-:MaiOl" dl: ExÉ:rcl(o. C.~L Arn:flda e da Aeronáutic·), o Chefe do De­
partamento Federal de Segur:;r,ç'1. pública, ou cemandante de ul1lda,de mi­
litar federal, e.,taduQl 01.. elo D.,' trito Federal. ......................................................... , .................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '.' ..................................... . 

Art. 9 .• RPOrganiz'f\1', ou tentar reorganizar, de fato ou de direito, 
pendo lcgc em func.onam(,n1,o refEtivo, ainda sob falso nome ou forma si­
mulada, partIdo roiítiC0 ou as oC"c,ção dis'clv1da, por fôrça de dlspoo:ções 
leg'J,!s ou fazê .10 funcic11ar nas lresmlS ccndições quando legalmente sus· 
penso. 

Pena' rec.u-ão de 2 [1, 5 8.110S, reduzids. da metade, quando se tmtar da 
segund.a parte do artigo. 

Pl:,ágrafo único, A c(,nrf"s,áo do registr-o de' nôvo p'll'tido, uma vez 
pasceda 'em juhadCl, pcró' :med.'} tamente têrmo a qualquer prece.:;' ,o ou 
pena com ft;nd~,mento lleste aI tlgc-. · .............. , ........................................................... . 
...... ......... . .......................................................... . 

Art. 14 Pr<ovccar m:.;mo~;õade entre as classes armadas ou contra 
elas ()u delas contr.l as cla~: e., OH insti'tu1çôe.s civis. , 

Penl: rec1u ão de 1 a 3 ar:cs. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............................................ . 
· ........................................................................... . 

Art. 111, Fabr.c~r, tcr óCo .sUf' gU11'd"L ou .sua dispC~ição, possuir, im­
portar, expo:'tnr, CO:I1t' 'a" cu vtnc:er, trccar, c2der ou empresta:' e trans­
port?r per cent" p!'ép:'ia ou de outrem, sub tânc'as ou eno:enhr s explo,<l­
V')3 0'1 arm~s de çllen\l. ,C', "t:i:zt.veis c"mo inst"umento d" do,truicão ou 
te''I'C7, tudo em cú'ant:d:;é\e é na" condições indicativ"s de intenç'io cri­
n1incsa. 

Pena: reclmão de 1 a 4 anos. 
Parágrar~ lm;cr, A }:f'nft será de tTês meses a um ano de detenção, 

ql:'1Ttd0 c.s exnlosivo.<, emb'),:3. ~em licens,). da autorid3de competente, se 
dt"tinarom a fillS' indtFtl'nis. lIcites, fazendo-se a gradação pelo vulto do 
ne\'ócio e pe'a aurntid,ade encr'drada. Se as arma' de e'ue:'ra est'verem 
já f 01"1 de 11.<0. cu ('111 q,)liqw'l' hipótese, em m;mero, qunJ,dRde e ml's c'1'­
C;!l1';tii'lCi Q ,s q"r> je-tif'q\Fl11 [1 sua no'se pa"a d!'f~ a pes,cal ('u do domi­
cilio do mO"ador 1"t1"[\1 " )lona l'mit'~f-se-á à su'!. qp"eensão para imed',!­
to reqi~ti'o, ~llO nfkl poãerá sn." ,n~~ado, -<em motlVo ju tif'cadf', sob pen3 
de fPODon-"bi1ir1'!.dr da [l"j(';;(8à" (' imf'diqh revela~ão da 0p"epn~ão, 

An. 17 Inst;oar núhlic'Jmente, desobed:ência coletiv':1 no cumnr;men­
k, da lei do O"dp'11 pú\:l',ca. 

Pena: cl.et,encão de 6 meu,s 2. 2 anos, , , 

.............................................................................. 
•••• •• • •• ••••• •••• •• ••• • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Arl-. 25. Promove" ou manter, no Território N,1C!ional, serviço secreto 
destin°(lo à eS!Jicn8[:em, 

Pena: l'Ecl11"ão de S a 20 anO.5. agrav.o,da de um têrçc' n,'), reincidênc'a. 

Art. 26. Fornecer, mpsmo sem rrm\\nerarão, à autoridad~ e,tranqeira. 
civil 0'1 m:litar, 0'\ a e'.tr"n"eirc,s, inf'Jrm1çô?,< C1\ documentes do c11'áter 
eotj'1tégicCl cu mJ]iUl1' cu de qt::rJquer modo re!·:1cionados com .a defesa na­
cional. 

Pe!1a: reclusão de 2 a 4 unes. 
Art. 27, Util'nr-'e OS cn:o,1quey moio do comunicação para dar indl. 

caçõe.> que possam pôr em perigo a defesa. nacional . 

• 

, 

• 
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Peno.: reclusão ele 2 a 6 ano~, se ° fato não se constituir em crime 
mais gra\Ce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .. . ............................................. . 

Art. 29. C~n.':eYuir, trnn m.tir cu revelar, pa~a ° fim de e.':p,onagem 
pol.t.ca. cu m,IHar, Dl.:!l 1111'111.1.'" noticl.1S ou infl'rmaçõés em defe a da 
.;e: l;~1la ,o E;.,tr.do, q.te no ::;.;.1 lliõel"ê...se, interno ou. .ntcrnaclon·.ll, deva 
perman"~c"' secreto. 

P211 .... : ree:" ã0 de 6 a :5 anC s. 
Par.1"afo un.co 8' t:.1tal'-.e ae notícia, documento ou ir,formação 

ou c.t. Cu\ u, .: .IJ 'I;; t !',1lJ. s.do pro~blda. pela allt::l""oade ccmpetente a 
pvnD. wL:~ au.ment~d.l d.' lllewd .... 

?Ar:ECER DO RE .. AiOR 

1. - A ],Jemsagem 

:)e~), Mensa:;em 11." ~20, d.ltada de 4 do corrente, o SenhJr P:es;dente 
da. R"pU01.C.l, com Ü;,1ll.,IllU1LU no Al't.",O 280, n~ 1, da .c llSL, u.çã.v }'e-
dt; ... a .... ... üli~;.Lo.l do C:.) .. l.:;. E.~~v .i.~ .. L.:.( . .I. .. al, pur v.:.a LleSLa Ca ___ a LeaL. .. at ... \I , a de-
cl·et"'ça .... do e.>,ado de sL:o e:n tOClO o Te;:lvU.·.O Nac,o.laJ. p~,o p,a,:o oe 
trllHd. ... d.:.. ..... 

Ba tO'l-se o Chefv :lo Poó,,,l' EÂe~u ,;vo <tO pedir o remea.:o ex remo. 
er.1 e ,,)0: .Lço\....) (G _Y.h" (l '" Ll..:.-JLça e .... "CiOC .... .> .L11 .. t.1Lr ..... (. \Í ,:) !.Ire,:, ... \ ..... -
n .. .:l rc.s C'.U..) !-"", •. .H.a.s .. /.lü tú!'c, r1A.~ ú -=>crevenl a sAtuaçao do PI.l~S \.!O.hu ar .. l.._~­
ç ... oJ. a H.ve comu~ã' l. h ,lO.. c .. p·.lZ de pó~ em pt. •• o a n t .tu."ót', 
d :noc .... , a t cl U. ~ :n Pdl)llC' c c,dfecvndo que "0 cs ".11) cl" S.tlO é o 
r€.:lttu ...... ' 1 ... ~}_.I., lJA , stc p~.4Í lJ ó ... r.a Cons~.L.uJ.çao, par1. a ~el ... a úo re:;)i-
n .. :?" P ,,!' e .. L. nlC ... n'.a J.n~Ltl(:.J.o· . 

A ,1:t.I~ .gem vem 'l.ul;arH2 da (.0 antep.ojeLO de lei que pelo seu 
e.l'ti,5 J 1 J t.r\..')-j 1 'Ao 0 ... 1.. ' .. ~ H"'G40 c.o _·e~nev.~JJ ccnl base no ArLlc,J- 2{Jd, n 1, 
da. Con;;tl,u:ção. para tojo {) Tv.l: 0,.0 N,l~_Jnal p",o P J d i "UH,a, dias. 

P,lo AfL;o 2 J.J. p:op~s.~au, c.ta as ",ar:.ntlas c~n. tltu~,en i5 que c .H. 
tinuarn ê1' .. 1 VA,?O •• cu .::.ej~, '-\0:) C ... l1 ~~ntes I..4CS pará)ri'IO~ 1\1 - 4° - 3'1 -
4'-1 -8o -!H-1Q- 13-·11- lÔ-17 1il 19-23-26-
27 - 21 - 2:) _. ')0 - 31 - 32 - 33 - ::'4 - 35 - 36 e 33. :::'U',.pCb:!S 
i.C1~lam eviúentemente ... s ga~~n~!ac, COll .l:1t-" do pa,áJl'afo, 5? (1:. 
b3rd ,dn de m •. n;f~,t.l~ilo de pvl1 8l'1 nto). 6.· (inv.L'!ab !idade do ~151JO de 
COr1. ,',nr!{'I'c".l \, 11 (j,b' dr." d,' rt \,1 L.), 12 (Lbe, aade de as. ~cl"ção), 15 
(mv.c.!~lJ;l,dade do c:.umfcioJ ~u lI'" 'o ,0 com f.J~~~,he deUo). :n (per· 

m nên~;J, 1'.1, cn,ójia a rL~pe.to de flan,a\, â (obl'Í>at r,eda;ie de ime-
<111',0. ccmunicaçao .la prior!':) ao J..l.z co:np3 ,:1 - 23 (haoeas COiPUSI 2~ 
tl'1 .• 1'i Ju d' .ec;,n·"nc I c ;,7 ,dl:'e to de pe,.ç':''l), aqu~las e e,La,<; cons-
'banI s do Artigo :·U cu no""a C:.:rta ~Lc;n- . 

Air,d.:! pv'o ,>\ ,t.'; '. do "la o p'oj ·to guvernr,mental, ficariam sujeito" 
à jH:isct:ção c l":".s'aç.LO 11::1, •• f'. C'>:r1:> f:>.cu:ta o A~tlgJ 2:7, ê.a C-l~';­
tttuiç5.o. -G;;; c~imes c.efinido3 r a 1 i n' 1.8:2. de 5 de j'\neiro de 11'53. A"­
tlgOS 2., n.' i.V, 4°, 11. 1- ;;,. - 9.Q -14 16 -17 - 25 - '26 - 27 e 29. 

F;n.llme':1te. peJo A' I'~o 4.>, f' t[,b~lece que·o Pl'esident,e da República 
baix .. 'á, n 1 p ',zo de o l" dI '. a con a,' ;:a publicação '::0. Lei, ato de de,:g. 
naçilO' dos executo~e" elo e,!,l( o c:~ sí;,:o. nas re1iôes que fixar, e indlca=á 
as ZC nas de operação que f.cnflO .submetidas à jurisdição milito.r. 

2. -- O.~ F:J.tos 

Just.ificando o alvitre leva 'lJ ao P,'er.'dente da República e por êste 
aceito, aleg1ffi Os ilustres Min.st:o:; da Marinha, da Guerr~ ' e da Aero­
náutica que: 

• 

• 
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"lQ ninnuém desc(mhecf' neste País a grave conjuntura econômico-so­
oial que e~(amos v'vendo há já lengo ,tempo, mercê ?a inflação i?c~nti­
da a resi.';tir às medidas po/,~,,~ em p;atlcü J:.elo Governo; da radICa,\za­
ção das posições polit.icas, a exarcerbar as paixões, a dif.cultar a ação go­
vernamental c a perGw'lJar o tl'üb.lho cnDsLrutivo de grande parte da po­
pulação que ;aspüH por paz e t~\':lny'u.lida<1e; 

2.Q o cmnpo militar e~tá ameüçado em seus próprios' alicerces por fe­
nõmenco e clrcuns,ância,s que na m.::tioria das vêzes, fogem mesmo à. ES­
fera de ação dos Chefes Mllitare&; 

3Q a.s gl'eves se f,ucedem e servem de pretexto para a conspiração 1:011-
t{ca, grupo.,; ü:cemf·crmado3 preg-am a violência e a subversãc' da ordem 
como sOlução para problf'mf,S que a.fligem as classes tr-:lb-3.lhadoras, largo 
circulo da área político--partidár:a dominado por paixões insopitadas, lan­
ça-se na conspiração cont.ra o Gov~rno e :;.. ordem legal; 

4.· GOwrnadores ele Estade> olvidam a resp'Ünoabilidade do cargo a que 
o povo os el~vou e se lebelr.m centra a legalidade demccrática. tentando 
destruir a ol1.:iem jurídica ; 

5.Q cutro.3 dirigentes' e;,tarluaiE, dentre os quais os do Piauí, Ceará, RIa 
Grande do N·orte, Pamnã l' Rio Grande do S.ul têm recorrido ao Mimstro 
dn Gue~ra solicitando. a cooperação do Exército para a manutenção da or­
dem ameaç'lda; 

Ô.Q tal conjuntura - acre.scentam êles -. não poderia deixar de refle- • 
tir-Se no seto clas Fôrças Armadas, felizmente ainda possuída;g da consci­
ência do seu dever de gua:'diãs das in.stituições legais e de mantenedo:a.s 
da ordem. mas onde Cr.if,ódios !.sol.ados têm perturbado O espírito de discL 
plitw. indispensável à. sobl'eviv€DCiu de qualquer organização armada; 

7Q o espírito liberal, a formarão democrática e a compreensãro do Se­
nhor Presidente da República não impedem a convicção de que estão pos­
oSuídc.c; de que é indispensável (' urs:ente .recorrer-se ao estado de sitic'. ins­
trumento previsto na própria Constituição, como remédio acequado par3. 
evita, e c8moção intestina grave"~ cuja ocorrência se poderá verificar .a qual­
quer momento no País, f;e medidas excepcionais à. defesa do regime uão 
forem imediatamente adotadas", 

• 3. - Ap:reciac:;ão Geral do Instituto roa Sítio 

:\ mais simples e rápida aprecia{:ão do anteprojeto enviado a esta 
Casa f·clo ilustre Senhor P.l'esidf'ntE da República revela que SUa Exee.ên­
cia não foi, neste pa~so, bem assessorado do ponto,de-vista jurídico. A 
propoolcão confnnde lamlnt,i,velmente, conceitos p':lcíficos 11-3. doutrina e 
na. j'.<riS1)rudência a respf'ito 00 remédio constitucional e extremo do ms­
ti tu to df' estado de sitio. Por is~{, me,mo, baseia a sua propo"ta no Ar­
tl!!O 206 n." I da Constituição Federal e pede prOVidências que só se just'fi­
carja:n se a IDIõ'c\ida fôsse pleitead" com /fundamento no inciso TI do eit:ldo 
Artigo 

O simples confronto entre aCil'êle artigo, o 2U7 e o 209, faz eDm que 
~?Jtf' aos olhos. mesm"l de ouem não queirft· ver. que o qistemo constitu- • 
cl"nal bl'.asile'ro viQ'ente est.abelece quatro hipóteses parft a conce3São d<l 
e.st·ado de dtio, a saber, em orde:Il crescente de gravidade: 

li,) p~::-i70 iminente de c<I'1oçãü intestina grave; 
b) eomo('éio intestina grave já man1fes'adA' 
c) comocão inte.stinft gi'r"i·e com o caráter d~ guerra civil: 
d) guerra, extf'rna, 

Aquelas quatro hipóteses configuram doi. tJpos de estado de sítio, o 
preventi1>o ou ficto, e o 1'cprcssivo ou real. Esta diferenciação é uUl'idia.­
nam.ente c]arana noo,<a doutrina e na de toros os país€s Que adotam a 
dupla torma do ::-emédio constitucional denomina do estado de síti:>. PaT~ 
não nos alor.garmos (;emasiadamente em citações, bastaríamos recorrer 
ao depoimento de alguns dos nossos melhores juristas. 
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Eduardo Espínola (Con;t~tu:('f o do:> Estado..~ Unidos do Brasil; de 13 
de setembro de 1946, segundo vo;mne, página 659), ensina 

lO 

"quando se tmte de estado de sítio decretado com funda:uento 
no n9 1, do Artigo 20G, istú é, no caso de c3moção intestin-a grave, 
sem ca áter de gupr;-a civi:, as medidas que pOdem ser ~omadas 
co,r.tra a" pessoas .são as se::;uintes: ,a) obr:gação de pcrmanê!1Cia 
em loc:.lidade determ'nada; b) detenção em edifício não destina-

" 'do a Téus de crimes comiuis; c) destêrro para qua1quer locali-darle 
po\:oac1a ou sa'ubre do Tenitóro Nac'onal. Outras medidas espe­
ciais, reclamadas pelas c:rcunstânc' as, pode tomal' o Pres;den'e da 
República : a) cen."'ura Cf corresponc:ência ou de pubLcida,ie, ID­
clusive a de radlC,àifl.:são, cinema e teatro; b) suspensão da libel'­
dade de reunião, inc,usi'if: a exercida no seio das associações; c) 
busca e apretn.são em domiceio;, d) suspensão do exercício do 
cargo ou função a funcioná:io públiCO ou empregado de Auta'!"qUia 
e Entidade de Economia :Mista ou Emprêsa Conces.s.ionária do Ser­
viço Público; e) intervenção nas Emprêsas de Serviço Públi;)o", 

Noutra página (658), sub-inha mais uma vez a claríssima distÍIlção 
ent.re as hipóteses aludidas, 8cl'tscentando 

'-vê-se daí que o le~isla,dor constituinte a.dmiti~ uma comoção 
intestina grave com cànitel' de guerra civil', equipa;ra'da, para a 
w,opfnsão elas garantias constitucionais, à guerra externa, e uma 
iComoção intestina gr<Jve sem aauêle caráter, caso em que SÓ se 
admitem ccntra as pt'ssoas as medidas ~'Pecifica>das no Artigo 209, 
parágra,fo único" (os grifos são do autor), 

Não rnl'nos claro e pel'sl',asivo é Alcino Pinto Falcão, uma das mais 
belas culturas jurídIcas do nosso tempo, que, na sua Constituição Ano­
tada, volume IIl, páginas 162, doutrina, ao falar de esta:do de sitio repres­
sivo.e preventivo: 

"sempre que se al:çute estado de sítio numa emergência, en­
tre nós Os qne estão de oposição contestam a pOEsibilidade do es­
bdo de sítio preventivo. Mas o Supremo Tribunal Federal em 
VÜÍ'Js acórdãos e em €'S!:ecial no "habeas corpus" em que f 01 pa­
ciente {) oficial naval Paulo Mário da Cunha R odrigues, decidida ­
mente re1'utou as r,b.irções p:Jssíveis, ao sentenciar "oonsi>derando 
que se, em doutrina, de acôrdo 'com a oipinião preferida, é lícito 
considerar o es'tado de ~Üi,l como medida únicamente de re1;>ressã,o 
a êste Tribunal, na hpl:rarão da Lei Magna da Nação não é per­
mitido negar a :.ip.-nificar:ã,;) dos seus têrmos para recus-ar o cará ­
ter preventivo que a Con~tituicão da República também expres­
samente 9. tribui a tal providência, desde que permite a S~la de­
cretacão pelo EXEcutivo Federal. quando a Pátria corra iminente 
perigo" ce grave começf.o intestina. E se por "iminente" -- se ' 
<:ntende o que - ":mp~rjf' que ameaça cair sôbre alguém 0'1 algu­
ma coisa" - daí "eSL1'ta que a declaração de, esta,do de sItio não 
e I ft ú'1'r~men;'e subordinada [lrs maJes;á produzi,dos pela como­
cão intestina, mas também ~, sua fundada ameaça, e para impedir 
aqueles Efeitos que, eviclentf'mente, atentam cóntra a Ol"dem pú­
blicl., cuh EIf1!1l1tenr8.::> p ab~olutamente indispen"~vel..,: consi ­
derando que não ;'e cOnfunde o caráter das medidas llIdotadas du­
rante o estado de sítlo com a.s razões que justi.ficam a sua decre-:: 
tação ... ; embora se tenha. declarado como meio de prev:mir :un 
nsco de certos rw i['cs P'lJ'-:ot as in'titulçôes, tôdas as det.en"ões' ÇT­

dono d1s sáo d,~ llS tu"e 7 a l'epre-siva, de<de que Sl.l"tam uma, 8"ÚO 
perniciosa, refreiam ím!}Oto& inconvenientes, proibem a ex~cução 
de planos subve~'s:vos ou retém a peswa para ohstar-lhe o seu 
conc.urso" . 

Ainda I'egundo o me~mo Pi!1tc, FaJcão, "a mesma questão se pôs no 
Dire'to argentino c a me'hol' doutrina, lá também, se inclina pela I!on:;­
titucionalidade do siti<l -:,Jrev(mtivo" conforme o ensinamento de AmancJ,o 
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.Alcorta, em seu liVl'o Las Garantas ConstitucionaIes, e de Gonçalez Oal­
der6n, Dereehi Constituc:onaJ. ;-01. 2, págin.a 237 e outros, 

Parà não ir muito mais longe, aí vai a lição sempre a'Ca,ta-da de Car­
los Maximiliano (Comentár;os À. Consmu:çau Brasile;ra de 1946 voI. III 

" ' pt;g, 287): 

"tanto é preventivo como repressivo o estado de sítio, quer o 
de-crete (' Congres o' quel o Prê".ct21l e da REpúbllca. NeO"aram­
lhe no B:as] a prime:ra qual i dad8 alguns juri,:onsultos de" valor 
€r:.tretanto, é aquEla a cO:1áição mesma da exi;otência do insLt'.lto, 

O eot.ado de s'~,:o é. p8:' eX08!ên~la, llle:. d~l p:'evi'n~iva. D3cre a­
ás. e.3ta, não pode o :Executivo condenar nem a,plicar penas: de[{-m 
ou dest€1"ra os .,us~eitos, n fim de que não S8 envolvam na nvo~ta", 

AI:ás, não valsria a pena ou recurso ao argumento de autorida'.ie -
e muitos outros, se não" fôsse ü falta de tempo, aqui pojeriam ser trailll..­
cr.Vos - po~que, tão claro é o texto da l~l t.11 s: Il1=SlTI::J que nenhum er'­
,fô,ço requer pal'a a SLla cO:J!P_'22,J.são. Bas a a l2:tma do mesmo, Se o 
Govêrno pE'de a u8crela'çi'io elo estado de sítio, com fundamento no A!'tigo 
206, inciso I (casCl ele comoção intestina grave ou de fatos que evidenciem. 
es!ar 8. mEsma a IrrOll11per) , é cla;o que não po,jeria oatalogar as garan­
tias individuais que permaneceriam em v;gor, nem cuidar de suieiçlb à 
juru.d:çQo e legislação mi·itnl"es de crimes definidos na Lei n 9 1. S'(}2, por­
que, nesta hipóteEe (síti;) j)revcntivcl, as únicas medidas a adotar cClntra 
as pessoas estão taxativamente enumeradas pela própria Constituiçã:J em 
seu Artlgo 209, conforme já di~sEmos, 

:'l"em .se p::,'9:'i,] pE'n<,J' num equívoco, eis que não .só a infcrmação 
dos Chefe" M;:;ta;-es defi:1em r,penas uma ameaça de perigo iminentf>, 
camo porque n ngL:em no Pais t::m c:J:lhecimento de uma como'ção inles­
t,n:c ji {ifrag.rada e milito morL, com o 8..'\:" ?:. d~ ~rl~ ta c.vil, tal com'6 
ex;ge o Artigo 2G7 para que se possa pensar em suspensão indiscriminada. 
.de ga~antias o de tl'ansfel'{'ncia do julgamento dos acusados para o fôro 
militar. • 

Em resumo, invoca o Govêrnc, pelos seus Ministros militares e pelo 
seu M.niBtro da JU3ti<;a, um cii.spcsitivo constitucional e pede medidas que 
se rel'c'onam com outro ,,1"t"~::J ':.:, GOl! tit':Çà8, cu ('·ej.a, o que p.revê os 
casos de guerra externa OU tle ccmoção intestina grave com o, cará.ter da 
guerra civil. A:nali.sa,d~" aSS!Hl, em sua apresentação literal, o projeto es­
taria irremediàvelrnente fu:minaão de inconstitucionalidade. 

4. - PaTecer e Substitut!vo 

Assim como ni\o s~ c::nhece, Hé êste momento, que se haja configu-

• 

• :-ado nCl B~a.,il a hipótese de gL:Crr8. externa ou de ccmoç~ intestina grétV6 
com ca:ácer cie guerra civil, !n1pJsEÍvel seria negar 'a existência da 2.meaça 
llllinente de que tal comoçúo HDha a ocorrer, de modo a ju~tificar, não 
aos med.da.s ple. ,eada; p2Io T<: .. ;;,~l'L vo nus t: ao-somente aquelas catalo- • 
ga'das no ja c;ta,do Artigo 2,J9 (',5, mesma Carta Magna, 

• 
De fato. A l"adica'i:>:aç~o de posições ideoló~icas, perceptível já na ses-

são inaugural deota i2g"lsla 1 um, qlU1.ndo tivemos de intervir num debs.te 
ex[P:npo:'àneo e tumultllo::o para peeiir ~e:·el\.d· d? e bom-s=ll5o, indispen­
sáve.s ao estabelecimento ele um clima de trabalho nesta Casa do ('en­
grosso; campanhas sistemáticas ( amp'amente d:vulgâdas contra as ms­
tituiçõe.3, a ordem jl:rídica e princJpalmente contra o Congresso, a propó­
sito das reformas de base ;·cclamr..c'as pelo povo brasileiro; a tolerância. 
incompreensível de certos dirigentes estaduais para com um proce3so po­
lítico rad'cal que, à combra de mal disrarçados propósitos nacion3listas, 
vêm permitindo, senão E),stimu1ando, pela impunidade, violências CO:ltra a 
propriedade privada e esbulho contrz, seus legítimos detentores; a falta. de 
sereniÇ.ade e de equilíbno na prática do diálog:J democrát:co, transformado, 
de algum tempc a esta partr., EE'ja através do rádiO, da ;mpren a eoc"lt" 
• da televisão, seJa. até mesmo por via da tribuna parlamentar em troca. 

, 

.' 

\ 
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de insultos,' de agr€s,sões e de ofeI1_<;M pessoais, umas e ou tras pouco con­
dlzenvoS com a 110.>.s8. c'..ll~u.a C1Vlca, faJLa sem ouvida impu,aveJ \,B,nvo ai 
eltmdllO" \,'0 G0VélliO (lltanLo de' opCh5lçaú; a dc,:,8,ou.;aCia 1l1,el'veaçao de 
t:'eLlH.:J.V.:J l ... l1ü.1lCcuÚ':' 1Jvl' 1Jt.:..L:.e ar Ól~au,.j l't!ccllCell1o.::11Lé ::'u..L~ .. U:U., H'IJ "-1 ..... a.Ü..L'V 

du ,t.Jv ..... dL;ci, iJ .... a.,., .. c ....... a., vLl LLê 11lU1Vlu.U.....,~ nu (;UllvlUle ue ton .. unas .LnexpL ..... à­
Vellüí,;;..I.1l.-e ClHj~~aL:,) Ul1~ uC urn laaoJ a preLeXlrú 0.0 IL..LLh.J.el;.lH~..duO UJ ... e,,:;.!.­

me democrático, porflando ];>or ~segurar lugares no parlamento e em G;)­
\, ..... 1..1._;::' r.... 1,..'. u.\,Á-.~') ~u ......... .:, 0l.d".v.,:.-, Ut.. ..... u.l.. .... O 10. U. U') OU..:.L.:..ll1i.l.J CJ.H'G.1.l<-·Hd .... ii up~-
mão pública bra.:,ilena cem fil.l,,~s méTISagens de salvaçao miraculosa, tOGOS 
eW.IH 1J' c Lcn",t.liU.O, a, ... a ves dê l'l' ... pagalwas CUS (,u.>lS"m1as, oespenar eIUO­
ções, sEntlInentos e idew,s, que eSlanam .onge Oe LraaUZll' os leglt,1l10S 
Glu I..' ... l.~ 1..",-,' 1i ....... ~ . .. ,;...1 iH> .... U, tL.Li.l ~L..J. Jd vJ.nnd.. ucn ........ anuu a l;J..J.a..ya.Ü úC; UJ..ll 
çl1ma de cie.;cGnLar~l$a e de .5u;;pelta entre as facções conflitanGes" pou'~o 
P,j,úVi!;,o ao Ll'aoa,ho CCll.>lruüvO c honesto . 

l J eiJ..'.i ~l.:;_;lva.:..' e.:cZl .;:;AVU .... <.,;~ ... ') e caiac~·eJ.. .. L.ar in"".pe1àvelmentz a imil.Lén­
c ... 3. Q,; 5'd.H'C ·c ... lno~;;.t) lDL.i:..:llll1J., ires lat~.s pode.l..anl ~t.!1~ ~;u'1ul a.lC·.~".h)..:i e 
pusw" uu r e.:': \'0 pt'.id ln"g"vE;1 I ,ravlua,a.e ae que cau", um dt."'; s~ re-
ve.,;[,e; 

a) a q,uebra, .::ada vez m~is vis:vel e pa.lpável, da ciisc;pLnoJ. 
mil1,a.r, (te Cjue ti\ elllCS aqui mes11,O, às pJ'Hai, dê,,(,e COH6' e~,,0 a 
prUvGl. nl.;.;..~ eV.ià6ni.é! CSln a r.eiJ61laO ue ~alge.n .. O.:) e SCh.'-<.iJ. oS Ú,:" 

lVUU,LÜI.J, e _a AdOnaJl.Clt c-un""" !;üPd'::.na l1ê<.:,,,ão QO >:>up.'cmo 
'Tl'iG\..naJ Fc_eral, e ~a qL:'al a,nua. temes um el1vdne cunJLl.."o QC 
Cllse. vaçL-es 1l'all~mILJQa" por· re"peitavel.S Chefe::; lVllü(,al'e, a 1'605-

pe,(,') d.l 6.tuaçao O;Js"~n,e em q,Ja, L<;!...;, e a<:'~lll~~me,h~S nlü, 1,,,,. '2,,; 

b) fi crescente cie,'isnvoltura' da at~vidade ,,;nd,cal o;garLzada, 
qc\3 Qe Há mUHO t,an,p05 os Lml(,2S das ju",(,as lbv,nülca,;oés i:.::l­

lG.l'ia:~ P~!'a, lnC~l.::.: ~ ... u. c .... nipo na.:; pre~o.)oê~ ClC naGu~eL.a e ... 1Ln.::;.!..i.ve­
m~.,éé: pJ,Licas, "eja (;cnt:a () Execudvo, seja conha o Leg."Lcl70, 
ba_;;andc c:ta:-5e 8, grevE' Que por dez d,a.s paral..;:,~u as ",.v.",ac.e; 
àa l-c1.l'ebrào, na Bahia, impolluo à Naçao preJu:zo de bJnõcs de 
C1'\t;:e.1".3, ,SlO "ó p'~nlue, o Chefe da NaçãO, no U.cO de '.ltLliU,ÇaO 
legal e prnoJ.tiva :e&olvcu substItui. um Pl'esldenLe claqu.la emprt:"a, 

c) a infi3.ção, eu]a e"p.l'al de tanto eleva!',,~e já a,.ng.u as 
l1l:Vi:l1" C:,'\ lcu,(;u:a, geranuu 11% camada;-. menos fa\o;'ecidas e até 
m6.snlO na classe médEi e na pequena burgues,a, um e~vau::> de e. ­
plLto capaz de levá-las, se ll1sufladas, a de"atinos imprev.~íveis. 

A cl1nstat,aç~o de um es"ido pl'é-oeasio!lal é at.o p(}lític::> soberan::> do 
C'orr"resso, E.s; . .l é a liçúo que chl1.mlOs em Rcland DroJ.go (citaçào colhi­
da 11a j'l C:;oJc!a obr3.' ele Pir'Lc Falcão ; 

"ela implica nur:tla competência absolutamente dLcricionári!'. 
pa' a clecidir que ta;5 c:n,Lllls,ãnc.·::\s, que uma nniorkl. política apre­
c;~t;à, cul;~titui () peI!!:!o iml11ente prev~to pela Lei. 

Da me.'im'" criniãó é C:\rl Dclur,ng. ao obse,'var a qUestão de saber fie 
a segur'.'Ilça pilbUca esteja e:n perigo será uma questão politica e p:Jrlsso 
não ejuizável. 

Kão n~s ciesanin'la a "clp8~:çiié' de que OUt,03 possam pensar, com igual 
boa.-fé, c(u:" o C)lw.dro pcJifico brasileiro não oferece as sombrias per3pec}.i­
val:! que n"le vemcs, Mu;to l'U;DO{ nos fa"á mudar êe tdé~a qua1qud '0 
tatlVa de l~er.tificaç~o d'ls .l'esponsa,bilidades de cad,a partido, g:Up05 ou 
pessGas, deten:of8s cC) funça::> pública no ef.!:,abeI2cimento dês.se quadro, O 
que lln;:Jort>1. para nr s'a 8.p1'<(:· ação, é que êle realmente exista . As.':m se 
não J,>Jderí~l!'o5 , e_m ~i;:ótese alglm~. dar, ao Executiv<> t:dÓ5 os podê e.s 
por ele pea;C\c',. n9.0 050 porque os favos o c.esaut.onzam, como porque !J ua 
tanto ter!3mCS qCle t:anhpor a baneira constituc:onal, somos de p'lrccer 
que esta Com:ssão aprove o subsU:utivo que clferecemo3, através d~, qual o 
C'111g"e,3."0 aprovaria o esta,QD de sftio, pelo p razo d~ trinta dias , com fun­
Idamento no Art:go 2-06, n9 I , in fine e. em L;onseqü§'1c.R maClteria em v1· 
f or tô.'as as g3rantias mdh:C:t;a:s do Artigo 141, d·.l C onstitu :ção, excetQ 
aquelas expressa mente enumer adas no Artigo 209 da n03Sa Carta M,agna , 
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Assim dEcidindo, estamos cert06 de que o Congresso N'lCkJollal daria .~ o 
Executivo tudo quan~o ~e tornaSSf necessário para perm.tir a volta do 
Pais à no!'n·:aLdade e ;:lara impedir aCLn;;ecimenws mais graves de qUe 
aqueles a que ja cmeçr.mos ,1 o.>.<l.Stir, 

É a opmião que. cO::lsc;entenwnte, apresentamos ao julgamen o de nos­
sos ilustres colega.> e, se por êles aprovad.a, à decisão da Câmara. 

Sala das Sessões da C')m:.ssão de Justiça. em 5 de outubro de 1963. 
Vtetra de .Mello. 

,F'ROJ1E'IO DE IJElI N~ 

!Decreta o ,estado Ide Mtio no Te1"rttório Nacional 

O Presilleme da República: 
Faço sa,ber que o Congresso Nácional decreta e eu sanciono a segUlJ.lte 

lei; 
Art. 1.9 :f~ decretado o e~taa..: de sitio. nos têrmos do artigo 206. n.Q 1. 

2.~ parte. da Constituição. tom todo o Terrhório Nacional. pelo p razo de 
trinta dia&. • , 

Art, 2,9 Continuam em vigol tôdas as garantias constItucionais expres­
sas Dé} artigo 14J d], COllStitdi';f1o. excetU'l> .• lS aquelas que eXIPref.sa e ta­
~tiva.mente contrarIam ou impeçam as medidas autorizadas no artigo ',e ­
gninte. 

Art. 39 Durante o estado de sítio. não se poderão tomar, co-ntra pé' 
SO%. cutras medid,:ts além das prEvistas nos n.9s I e II do Artigo 209. da 
Co-:nstituição, sem prejuízo das leservadas à competência do Presid8n, 
da R~IYiblica pelo parágl'aio ú:J.icG do mesmo al·tigo. 

P arágrafo único . A &u,pensão do habeas COr1JU" restringe-se aos atos 
praticadcs PQT oltuori':'3.des fede!aü;, e a do mandaéo de segurança a,os ~ma­
nad03 do Presidente da Rer<t'ü)!ica. dos Ministros de E",tado. do Congresso 
Nac:onal e do eXecutor do e~t.a,d·o de sitio , 

Art 4 ,~ Publicada a p"c'ente lei. o Pr\!sidente da Repúbl'ca baixa.'á 
ato de design'ação dos exp-cuto!'es do esta c" o de sítio, nas regiões que fixar. 
e indicará as Z8,ngs que ficarão . ,o'b cont.rôle de cada um , 

Art. 59 A presente Lei, en.tnm'i em vigor na cdta de sua publicação. 
revogada". as dispooSições ém c,cnhário , 

PJ\RECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cnstituição e J ust'ça. em reumão plena. realizada em 
li - la-63.opmou contra os vote,! dos Srs, Almno Affonso, Pedro Aleixo, 
Aliomar Baleeiro. Fero Co~ta" Gu'lherme Machadi>, Wilson Martins, Laerte 
Vipirfl, Ernani 8átyro. Stélio Maroja, Bento Gonçalves. Arruda ·Câmara.. 
Walter pas,os e Ivan Luz, pela ap:'ovacão do subst:tutivo ao Projeto númera 
l.PQ1 - fi3. ,nos têrmc8 do parecer do Relator. 

Estiven,m pnosente< C~ 8en1102'oo Deputados: Arruda Câmara - no exer­
ck''l ,.'1-> Prpsidênc'a, V'eira de Mello - Relator. José Burnett, Wilson Ror'z. 
Celestino FIlho. Paes de Andrade, GetúJ:o Moura, Chagas F"eitas, Ovídio 
de Ab,'ell, l\.!·y Alc'lnlqrrt. O'ti", Borges, Argilf'no Dario. M'lton Du'ra, 
Charras Roc1r'gue~, Guerre'ro Ramos. R'1land Corb's'er Almino Affonso 
Jbvmundo BHto, prclro Aleixo, Alirmar Balee'ro, Ferro' Costa, Gumíermé 
Ma<'haclo, \."USOI1 M:>rt'ns. Laerte Vieira. Ernani Sátyro, Stélio Maroja, 
Bente, Gonçalve.", 'VRlter Passos e Ivan Luz. 

0"1 S .. S, Ferro Co~ta. IvaJl Luz e Arruda Câmara ofereceram voto 
escrita, 

B)'ll.siJia, em 5 ele ou! 11111'0 de 1963 , - Arruàa CfJ.mara, no exercfci-o de. 
PreEldência - VIeira dI' M~llp Re19tor. 

("" Fl\,ijN'i\Tn ·\8 /I T.lTIOVADAS NA' CO'MISSA'o ESTAO INCLUíDAS 
NO SUBSTITUTIVO), 

SUBSTITUTIVO 

An, lO, l!; cié'c,oe'ód,o o E~tp. ào de Sitio. nos têrmo8 do art. 206 n9 1 
serr'lnàa parte da CO:1stJtu.cãc Federal. em todo o territó-io da Pais. pelô 
prazo de 3-0 dias. 

_I 
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• 
Art. 2'·' Continuam em ";gol' tôdaE as garatIltias constitucionais, ex-

cetuad&s aquelas que l:vic!entcl11rnte contrariem ou ;mpeçam as medidas 
autorizadas no artigo ~e~' uinte. 

Art 3" Dur3nte a v:eénc.a du Estado de Sítio' nã) se poderão tQmar. 
contra pessua3. OUGra;; medidas além das previstas nos números 1 e 2 do 
ano ZD9 da Com t.lu:ção, ,'Em p::e,'u'zo das rese:'vad:ts à competência do 
Pl'esidente da Repúblioa. pelo parágrafo único do mesmo art'go, 

Art. 4° Nenhuma reslI.ção sera Je.ta à divulgação ctO·s trabalhos e 
debates no Congre~so. que. pé:l~.s Mesas das Câmara dos Deputados e do 
Senado, fa.rá a éemu a adequada à exeCução desta ;Jei. 

Art. 5' Publicada a prefente Lei, o Pres.dente da R~pú1:Jlica baixará 
ato de designaçãJ dos executareI> do Estadio de sít:o nas reglôes que fixar. 
e indIcará as zonas que Lcarso sob o contrôle de calda um. 

1~1't. 69 A prefente Lei rnFará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d;spof1:ções: em contré; ia. 

Brasiliú, em 5 de ·cutubro de 1963. - A77U.da Câmm'a, no exercício da 
Prt!udência - Vieil'a de Mello, Relator. 

, PROJETO NÇ 1.091, DE 1963 

Varo 

O Exmo·. Sr. Presidente {la R€pública encaminhou à Câmara das 
Deputados MenEagem na qual pEde decrete o Poder LegiSlativo o Estado 
de Sito em ~odo o Território Na,c:onal. O tundamento do pe·dido se radica 
numa Exposição dos Exmos. Senhores Min:stros das pastas Militares, du­
plicada por outro do Exmo. Sr. Mini.<:j;ro da Justiça; ambos, pois, lhe 
servem de instrução, 

D,:sde logQ, Sr, Presidente. ponto de relêvo a vagüidade d()~ argumen­
tos. expostos como se fatos f(,,~sem 

Na verda:1:e, as exposições citadas mais não são que uma análise da 
conjuntura nacional. tomada do ponto de vlsr.a d Executivo, 

Ali se avançam, por outro lado, acusações a autoridades tão legltiml.­
mente constitu'dJ.s quan' o a que solicita b, medida excepciQnaI. sup·ridas 
pela mesma wberana vontll de popular, acusações que, pela sua natnreza. 
aprioristica, não oferecem respald.o ao pe>dido. como exige o sistema, e 
ainda revelam a mesma exacerbada paixão tantas vêzes invocada como 
causa ca ,al·egada ameaça de comoção intestina, 

Estas cir·cunstânc:as· empr€stam a tais documentos uma feição de li­
belo, incompatível com a serenidade que se impõe àqueles que pretendem 
o exercício de podêres cUsc:icionário.& em nome da pa,z e da tranqüilidade 
da família brasileira, da. reposição da ordem perturbada ou qu'e, f1mda­
menta'mente. se reoeia venha sê .. lo. 

Ora, a aceitação pelo po·der LE'f'islativo de ta~s motivações importaria 
no acolhimento, s~m maior exam(·, de sua procedência, ao arrepio de todOli 
os princfpi::>s e com evidente e imediato reflexo no sistema federativo. 
desde que estimu'aria a arremet.ida do Executivo contra. aquêl~s Jillela­
dos, implíci' a ou Qstensivamente na m ir.a ae suas idio sincrasia,s poJ:ticas. 

Por outro lado, o Exmo. SI', Ministro da Justiça, na. sua e~posição. 
exceE"siva e intemp2sttvamente louvaminheira, esqueceu que o plano trie­
nal, de saudo,a memória. foi prrJpo3tQ expressamente com d:spensabilidade 
de medIdas legisIativas c lança sôbre o poder Legislativo a fru3tração 
do dit() plano, condicionando Co ~e1\ êxito a hipotéticas reformas de base 
q,ue o Legislativo não teria (.perado. . 

lt te aceno a uma "mea culpa" que não nos cave, não deixa de se 
constituir numa forma orif"inal de pedir agredindo e se êste Poder a. êle 
atenc:e, acaba Dor eOl1fes.sar que, finalmente, foi quem deu causa' fie como­
ção intestina motivaà.ora do ~it.io ... 

N§.o me parece que .seja essa uma posição RlCeitávél pela digni,la,de do 
Congresso. ainda porque 1 !;gid;a à veI'dade. Não me parece qUe possa­
mos aceitar, ne"se áspero d:á'ogo que nos tem impôsto o Poder Exe:.:utivo 
o p·apel de ;ocriminados pelos q·ue, nesta hora grave dev·eriam a.ntes que 
solicitar mais poder, uar à Nação contas do uso que têm feito do que p,Sta 
lhes conferiu. 

• 



,... .., 
;,; 
" ' iij 
u 

C") 
cD 
CJ) ..... 

('01 -..... co CJ) 
o ..... 

N° "'Z 

• 
~J 
30. 

• 

-16 -

Ora, pois, em têrmos procE'ssu:iis eu, diria, Sr. Presidente, que o pe­
dido seria inepto, porque não funcamentado em fatos concretos e uã.> 
instruído com Os documentos es.ser.cia;s à postulação, pelo que não atinge 
aos fins que ccúma. 

Dito isw, Sr. F:E's:dnnt.e, resta-me deixar consignada uma premunl­
ção fáci', alifs, de oco:'rer: a Implantação do estado de sítio representará. 
Ulll~ capitulaçã~ do Poder Legi.'lativo que se enfraquecerá definit.va­
mente. Longe de ser instrumento de paz e ordem irá propiciar o extremo 
abuso do poder à,iscricionário nus mãos do Executivo Federal. De C0nse­
güência, impedido o diálogo que. ainda atritante, é método penni3~!vel 
pelas fTanquias democráticas plenas, é de se tEmer que outros métodos 
indesejáveis conduzam o I'ais a imprevi~íve:s caminhos. ' 

Assumam, pois, a :-espo:1'shJ,;Ji.dade. os episódicos, os que não têm 
memória para a h;stória que de tão recente ajudaram a escrever. E a 
ass:lmam, outro,~sim, os tel):izadore:.. que armam e~quem9.S mític::JS a vestir 
de hntasia o que, em grande parte, mais não é qUe di..sputa inglória pelo 
pode:', mEdbcfe e sem g:'andeza 

Rejeito o sítio. . 

Sala da Comissão, ii de' outubro de 1963. Ivan Luz 

VOTO 

Deputado Ferro Costa 

!Pretende o Pod:;l" ExccutLV'), com fundamente no artigo 206. item I. que 
o Cvngresso Nac.onal decrete "0 estado de Slt:o" em todo o TerritóriO Na­
c.ona! pelo p.razo de ,r:nta dias. 

O . (elll eUl apl é't:;0 LUZ; re~peito à existência de "comoção intestina grave 
ou de fato,;; que ev:denciem €:':ar a meml<:l. a irromper". . 

A mensagem p,esidenc.al é ja~uno a quan o ao.> fatos que justWcariam 
a invocação do grave mocivo con".(\.icjoni\l. Todav.a ela se fez acompanhar 
de expos.çõc·..; de mO,iVOS do,; 5enho.!"es Ministros mil:tares e da Pasta da 
JUS,lÇ.l. que desenvolvem :nais lon;ameni,e as razões do apê:o. 

Da um lado, fala-se em con.:c.p;ração ue gove:'nado,es, de outro ' se 
pinta. um qUéldro de di:klntegraç2.0 da ordem mo~ivado pelas diflculdades 
do vio~ento prcesso inflac_onár;o SOu o qual ê tamos vLVendo. 

A anáLse SOCial é me'>1110 o ponto rrprcant2 da EXipo.>.ção de motivos 
do 8r, Ministro aa Justiça, de OlK,,, extramlOs ref8rências como estas: • 

"For sel< turr:o as reivindicações s?lariais, que deveriam ser 
u,cO:1tE'Ci111ento de rotina r.as relaçoes en re empregados e empre­
gado;'ps, sobretudo num'a falie. como a atual, de renovação de con­
trato coleLvo de c',;b'l.ho, passaram a ser ía~Or de ag'l'~Va111ento 
a.1, cri e 'f{LÍ '.,:o-O'OC:'l1 c servem de pretexw para ~ fõ:'ças da rea­
çã,;) ccn'pirarem con ,:'a ~ legalidade de'il1ocrà~;ca". "O episó<:iio da 
recen_e greve do, b::\l1cár;o.:i ass.na:ada. de3Q.e o seu início durànte 
a sua lon:;" dUl'"çâà, pelo espirito de incompreensão e intransi­
gência das partes em d.E.sídio, é bêm um reG:'aw da situação que 
o P2.i'S e.s~.:l, vJ.vendo". 

Continua o Sr. Min'$[l'Q da Justiça: 

"Com os instrumencos que a lei faculta, e mais do que Isso. 
com' a ai:õpos;ção de quem acima de tud3, dese~a a paz, a omem 
e a tranquiledade do povo brasile.ro. Tudo V. Ex~. ,em fei.o para, 
dentro da normalidade cun,stituc:onal e com o resguardo d03 prm­
ci,p:os fundul!l811 tais que a informam, resolver 0'3 conflitos soe.ais, 
intenSificar a [ldminiscntç.'i.o e pôr oraem nas finanças do pais. con­
tendo o surto inflac:onáriG". 

11 remata nêsse ponto a lóua argumentação: 

"Cheg:ou, porém, à conclusão de que, malgrado a firme dls­
posiçã·) d.; não n-correr P. medidas ex~spClOna:s, é indi, rpensável o 
estabelec.memo do "ecta,Q(.. de sítio" para man~er a ordem jurídica 
constitucional. restaura.r a trllnquili-daCle e a própria conflança nOl 
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instrumentos legais, como meios de realização do bem comum e de 
garentia da orQem social". 

Antes o eminente Ministro co:Jfessa o uacas o do plano trienal. "porque, 
à Sl13, execução não EC seguiram as reformas de base e~senciais ao seu 
exlto" . 

A linguagem dos fenhorrs Ministros militares é mais grave ainda 
pela" rei~eradas referênc:as pejm:t lva.s às relvind:cações d3.S classes tra­
b::ündorn, aO ncUl' {) :'S gr8ves c:mtinuadas, etc. A decw, açao do "e3tado 
d.e ~ítio" seria a soluç§,o para ê'5e quadr-o doloroso . 

Do exposto s'~ depreenúe: 
a) que O Govêrno cO:l.,',d~'·['I sl'perado o episódio da luta peras reformas 

óe b3Se, tanto que j:i c:lnfe,"'a o fracasEQ do plano trienal, de resto notó­
rio, e apela para a e.stagn3.çã'l s{'c.z.l. de que a supressão das liberdades se-
ria um in<trumento; 

b) que a infl3.çãc sendo pa:'a o o.ové"no um mal invencível nas suas 
crl~sas ~rl1l"'[:e-::e rn""'il' C? ~fpi"e.- de oualquer forma, i.~to é, coftanC:o n~ 
02:-:13 dos - t:-abalhado:·es. htravés 6.1>. supre3são das greves e da imposição 
CP. o~c',em m:Etar. 

E' eYiclente que. ,"ob te ls pesmpostos, aceitar a decretação do "e~~~ do 
d~ <! "J" EEv'g ment:l' iL no""a p:'egação end.osando fó:nu!a pró:Jri!ls do" 

. est1"os de fê;·ça. 
fi' ~s (n'''''p~ pe mce(lpm. e hzem mu'to bem os trabalh'1r1cres 1''11 '18 

defl~'l"a:'. é porque as leivlnciicaçõe.s sao impera'ivas e não há ouro meiO 
d~ fa, ê-las a endidas senão p:cr êsse. So.p:ta,r a voz dos trab21hadores é 
jue,.' "',en e o (Uê' (!"'''jall1 os reacionár'os, os patrões enriqucc dos com a 
inf~:'tç8o e fomellt'ldore, dela p1ra au~nentar ainda mais a distânc!a 80-
c'~l e te"em [l, "e'Hlr::lnC[l, r'o·, seus f?;anhos tranqifl03 e ex~epcionai3 à custa 
do Eal:Íl':o dê" fO'lle. Não h,\ d''\. P:Jf ext!mplo, que não se fale, pejo:ativa­
men'e, c' ',1tr'1 Qf' tral~all1f'dor('~ de Santos como se fõ"fOm f'S mTarr1.9rlOS d~ 
Rr,)ú')1ica. No entanto. os fa]Fos arautos da ju,t'ça s"'cial "i'encir,m sôore 
o' e 'C"ndfl'f) d~s cO'Tel~(1'ons de navio d3 e;t'v9. aue prop'ciam fortu'1as 
a ep'~.reQ''1d~l'e~ hP1"1 n"~tns n~s colunas socia's; nã') se d'z que a C m­
pa:lh:a do Pêrto de santos Saql!2:a a Nação com s~'s bilhõ2, anuai.s de 
d:~'e't('3 sôb:-e" o pet"ó:eo m:n',m?11tado e que fina!1~ja comp::mhas para 
Nern'"nr e~'"<fl ,.p~',,'i8 e'ltl'fl\'8ndo há dez anos a cons'ruçf,o do tern,'nal 
de São Seb~-,_stiflO. da Pe'-rcb:-á . 

ACt'~am-se o, traüa]h~à.o:·e5 de agravar a ol'dem p~]as suas .greves. 
m'\~ 'nÊ o EC (,'7 qU" ( G0V(;rnO não tem fôrças para recolher aos c~ft'es da 
TTl'""'rJ m dl17,ellt~s b'll~'íes de cru'le:ros do Fundo de Indenizacões Tnbalhis­
tD,~ i·.,G?v'darP.€nte retido na mão dos emprer;;adore~ e que a lei e~(ge seja 
s'lh i"'uích r'r tít111~' c1n dívida pública. Até hoje c', títulos nfi,o foram 
en~;t.' COs. pelO que de.p'l'·nmo, com o espe'.ácuTo re3.lm ~:ltp singular de um 
er:ll':O vaz:o e que se .recusa em i~ à, f 011 es pl r a "eG0lh~r o qU3 é seu. 
CO'TI t~l masq de recurscs, sem dúvida. -'e aGen;arÍ't. na h~:-a presente, o 
P:'Occt:',so inf18,c~onário. • 

N;'to se d 7,. per e"pmplo, que somos U\11 p:>h de sone~'lc1.')res e que o 
'1,"Tnpr..., ÔE' np"~",,,~ fidr[ls Cf>ntr'buintes do i:Y1Df)sto de renda b~'xou no 
exe~'c'c:o de 1961 <:~e 358,242 pa:a menos de '13 no ex~:'Cí("o seguin~e. com 
o r>í'I'1el'n f'e ~p~n~s 116.179, sem a,U2 ne'1huma medirlct fô'se t-m?da 
P~"?, rp~rip"'r n e'f':i11C1alo da fr::>,ude. QU811"CS novos eI'1p"p<!os p'lder'gm . 
se'" p~cp')rc'o'lados com o rscolh::rr.€:lto h0'12 ,to do :mp5:to de renda. 
CO'TI c l(ro da imens':t ~om" 0E"1J"ezada ppla co'npTo CÜ1C' a ou eonivenc' a? 

1'. lut.3. dos trabalh~do:·es. d~'3 es rd3.n"p" dss i:l' elec'uais é que tem 
pron'c'?d~ al"un~ avanco~ soeh's. c1uros, p~nr.~rs, A lmlrchR p"lra a uni­
df'd" <)1"rr1a 0:'< fruidares d~ pr'v'léç:io (lHe por 'soe, timbr::tm de abominável, 
suhvf:rsiv'l, a 96\0 e 8 px'stêno'a d..., 00.'1', do PUA, da UNE, d" ISEB, ~em 
nune), teTem uma paTavra de rep'.c'\iac~o cont~a os organismos patronais 
f'n",pr'adr-s '''''O'rrmentc CO!l'l dinhe'ro públiCO tais como as Confederações, 
• REc;T e o SESC (me m?-ll'j1Ulrrm ma's de 'Tinta bilhões livremente por ano 
em tox"s com~:'J1l1!'Ar'fls inrlllídas n23 fô1has de pa'1;amento. . ' 

C~"fer.P'·flcoes 0er~;~ c1.~ 'l'mbalhfldores existem em quase todos os paí­
ses. do mundo e 'o 8QUl e q':.le o GOT é uma am~aca. a ordem. porque 
m::'t(1S c?pÍlPldem "or~em" com d ' ~c~imn8.çi'í,o, p8rasi t i smo social, desem­
prego forçando, restnçao do voto, negação às reformas de base. 
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o "estado de sítio" imporia o silênc:a sôbre as iniqüidades. E até O 
ponto em que outra razão maior, a prova da existência de consp.raç.ii.o . 
efetiva. dos gJ'upos que querem f~zer o B;a.5u re.roccuer malS alnda, teremOoi 
de ser con tra ele. r ' 

A aceitá-lo. pela. SUa j'azão do combate a inflação pelros mé,ojos da 
fôrça, serifl. igua~mente :.enunCiar ,à pregação .<la~, reformas .. PO.s nao 'ha­
veU<lO reforma CUnlSL Luciona! em ' estado de SltlO as duas ldelas se repe­
lem, E não senao pos.s!vel combater a ln.laçao em um me". nem mesmo 
matanCl':'> ou desterrando os tralAllha,dores {l-U "exercito de reserva". p-e.r­
petuanamos um ",status Cjl;O" ao sabor da eXLrema da'elta. E a ê5 es piO­
})0&..03 nao servimo;" razão pell? o\,;al voi;anlUs conLra o pediClo. salvo se 
outra razao de :h.SLaáO mals ldône~~ nos fôr presente. 

VOTO 

Deputado Arruda Câmara 

Sr. presiclente 

Em Mensagem datada de 4 do corrente, pede o Chefe do Executivo a 
deoretaçãa do estado de sítio em todo o Território Nacional, pelo prazo 
máXImo, constiillc;onal. de 30 (LaS (Constituição, art. 210). 

A Mensagem vem aCQmpJ.nh~da de uma expOSição de motivos dos 
Srs M_ILstros :iYIJ.;tares e outra. de Sr. Ministro da Justiça. 

De iniclU é de re~saltar que amba,s são de uma pobreza lamentável, 
desprovidds de (1Ua1qUE'1' documento. Não aduzem um só fato concreto 
e pos·tivo que justifique med:da de tamanha gravidade. PuluJam no 
documento guvernamental s.mples alega,ções, em geral. vagas e imprecisas, 
tõdas carecentes de p ovafl, e relativas a fatos comuns nas democraciaE-, t,)dos 
com remédIOS ,pré'vistos na atual Legislação. sobretudo na, Lei de Segurança, 
Lei n~ 1.802 de 5-1-1953. ConLl'&JI'!-se os arts. 2~ IV; 39, 4°, I e lI, 5~, 9~, 
14, 16, 17, 18, 19, 25, 26, 27, 29, 31, 32, 33, 39, 40, 41, 42. 43. 44, 45 46, § 1.°, 

O fato mais grave eXIstenie no País não foi alegado na peça mini<terial: 
é a crIse de autJr.daode :Jriullda da omrssão do Govêrno, de sua desobe­
di~ncla à Le:, -z;eTbi grat1a, ao D~creto Legislativo n~ 18, de Anist_a. Quando 
não são atos do Chefe do Gove,no e de miLtares estimulantes das g:"eves, 
da indisc:.plma, da dNoràem. 

Vimos, por exemplo, que no previsto motim dos sargentos, nesta, Ca­
pital, nenhum M'nistho Militar, nem o Sr. Presidente. nem o próprio 
Oomandante da Região, que por sinal se chama Fico, ficaram na Cap tal. 
Numa revoada coletiva l'1lmaram todos para o ext~emo sul do Pais, onde 
Já se encontrava {) Sr. Ma.recha~ Osvino . 

O Govêrno, através do Sr. Min'stro do Trabalho criou o cavalo de 
Tróia. que acode pelo nome de G. G. T, E êle que dissolveu o IBAiD tão fàcil­
mente, não interveio na G.G.T .. nem n09 SindicatQlS, nem apiicou a Lei de 
Sqrurl'nça ora invocaqa nas Exposições de Motivos. E é s:gn'ficativo gue o 
G. G. T. ameaçe de rreve o ~eu protetor', se decretar o estado ae sitio, 
gato escondido com ca,ude de fc"a! 

Onde est?-o bem aninhados e bem nutridos os "corruptos" e os verda­
(1",lr03 consplradorefJ, sabe o Sr. Presidente da República, sabem-no os 
Ch;tes MIlJta\e~, sabe o Conselho Nacional de Segurança e o disse em 
pa_ te 11C! rel8/tono (!,lie 11. há ,pouco tempo, nesta Comi~são . 

Vejamos o que dJZ a Exposição de Motivos: 

",Senhor P'·f'~: dente: 
.Ninguém tleEl~r:l1j-,ece neste País a grave con'untura econômico­

soc':;l.l aue estamo~ vivendo há já longo tempo. A inflação incontida 
a r~slstlr às m~dIdas pw'taE em prática pelo Govêrno; a ra,jicali_ 
zaç~o das pOLçoes poJiLr8e, a exacerbar as paixões, a dificultar a 
açuo governamental e a perturbar o trabalho construt·vo de grande 

pa ~e da pO]Julaçao que aspira po.r .paz .e tranqüilidade. O campo 
m~lJtar a.mfaçado em EfUS próprios alJcerces por fenômenoE1 e 
cIrcu;:tstancias- que, na_ maioria das vêzes, fogem mesmo à e'3fera 

Qe açao dos Chefes Ml11tares; a questão wcial agravando-se cada 
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dia Q,ue p3i;W; as greves fe ~ucedem e Eervern, de p:etext:o para a 
cJnspilação p:;lit.ca; gl llpOS 11lcunto.rmadcs pregam a vlOl,encla e a 
suovenao da ordem COILO w.uçào pua problemas que aíl1gem as 
<:laSo,es l.rabaJtwGo:·a,; l<il'gO círcu.o da área pcllt,co-padidária, do­
m.nauo ~o. palho'2s m~cp.tadas, lançam-se na consp.mçãi}. contra 
o G(;verno e a C"ú,U1J legal. G07el'nadores de Estados olvIdam a 
respc'll1;abllicw,cie ':>0 C~:lt:0 a que o pOVi> os elevou e se reb.ela.m contra 
a ief"alidad3 (,en:l;CIHt.ca, tentando destru.r a ordem Jund:ca que 
não -poderia ~8bl'e'Jlv,,1' ~em a permanêncIa de Vos9a, Excelência à 
Lerlle Cio Goyérno d~, República até o térmir,o de s~.l mandat:>. 

Ate me"lT-O po:ic.as M Uares, tradicicna:men~e ordeiras, têm 
p:-atlcado atos de i'J.c:óciplina'. 

Governadc,I(;s de ES1ac.o, dentre os quais os do PiauL Ceará (?), 
lV{) Grande do r-iol'te Paraná (?) e R o Grande do sul (?), têm 
l'ecorr;do ao Mmistlo da Gue ra stúcitando a coopera,.ão do Exército 
para manulençac da crdem ameaçada". 

Diz Temístocles Cavalc&.nti, Co'nstituição Pederal Comentada, vol. IV, 
páginas 23:.l e ss.: 

"Sob essa proteção, fácilmente institu:-se um regime policial. 
Não bastam suposições nem suspeitas: é indispensável ou a 

perturbação já vedficada ou a existência de fatos que "evidenc~em" 
estar a irromper cOl1wçêíç mtestma gr?,ve. _ 

A subversão deve ser profunda. SImples arrulliças nao bastam; 
é preciso que haja o perigo de grav'e atentado às inst~tuições, que 
as façam per cLtar, ou ae penurbaçóes que ponham. em per.go 
também a v'da e tranquilidade dos cldadaos, o exerClClO normal 
dos seus direitos. 

Hu Barbosa, ao enumerar os casos políticos em que a "autori-
dade política" do Presidente e do Congresso se define por meio 
de açao d scr:cionária, mclut a "de~laraçao de ex stência do estado 
da insurreição> "pressuposto necessário pa'ra declaração do estado 
de sítio mo DIRl!.'I'IO· DO AMAZONAS AO ÁCRE SEPTENTRI0-
NA L, Rio - 1910)". 

Diz o libelo dos Ministros, que as opos:ções, ou outr;ts áreas part'dárias, 
dominadas peias paixões, conspiram contra o Govêrno e a ordem legal. 
"Depois disso só uma cachimbada", diria o saud~o jornalista Carlos Lira 
Filho, SeLá pitoresca uma conspiração chefiada pelo Pro f . Balee,ro ou 
pelo Sr. Rondon Pacheco Dl'. Pila cu Abel Rafael. 

O qu~, eb aelga de mais sE:nsac'onal é que "Governadores oividam a 
l'esp\Jn~3.bllldade do cargü e se rebelam contra a. legalidade democrática 
tentando destruir a ordem jurídica". ' 

~1:as quais s~,? êsses Governadodes e quais os fatos levados a cabo 
Jlor eles 01.< rebellOes contra a ordem democrática, tão levianamente afir­
mados pela Mensagem? 

Serão os excessos verbais do Sr. Carlos Lacerda? Ademais a rebelião 
num ~stadu seria, quando mu:to, mot:vo para a intervenção federal. Esta 
fOl cogItada e afastada da tela, por falta de motivo legal e de provas. 

Que ameaça representam as Polícias Militares, geralm~te ordeiras 
e pela legalIdade contrta os eéuebres argumentos do Sr. Jair Ribeiro -
~~nques, canhões aI'tJharia pesada, C'ontra o Barroso e o Tamandaré do 
01'. Sylv.o Mota e os bombardeiros da FAB? 

Me~ senhores, 'isso seria nada mais e nada menos que uma fantas:' 
:puenl, :1ao se ocultasse, por traz da cortina de fumaça, o desejo de enx.~tar 
(lll (-:JVl'JrlO os Governadores eleitos legítimamente pela Guanabara e por' 
Sao pa \ll(,. ' 

Trn:tar-E€-ia, acaso, do nobre Sr. Miguel Araris, "sucessor de Prestes" 
o~~ m~nda de,,:;trmaI (b fazendeiros e inbt'ga' os camponêses para mas3acrá-
100: Nao, p,-,rque aquele pobre homem tem brado d'armas nos paços de Ce­
~~~. e,.. V1SCoUlltS. Preside~ciais para suas andanças no Sul, onde vem deitar 
a. aç~do, q~al pletenso lIdeI', e chorar qual pobre viuva confusa ou saudosa 

1l1.m epounento e no Aeroporto. ' , 

" • 

• i 

, 

• 



..... .., .. 
,!! .. 
(,) 

..-
""0 
"'z 
~....J 
.3 a. 

• 

20 -

Dp$tr0Ça,c10 e ctesmoralizado nas eleições de agôsto, já deveria ter-sé 
recr,lhidc à 'sua ins:gnificância, Agora mesmo despachou um padre seu am!­
~o dn 8f'cretar:a da Agricultura para a Sacristia, o padre Mestre Luiz SI­
mô=s, assistente eclesiástico de sua candldatura e celebrante de seu casa­
,IDf!HO, 

Ora, em pernambuCo ninguém leva a sério os chorões, mesmo que se-
jam Go'"ernadores . 

Tais fantasias relembram as histórias da carochinha ou das bruxas, 
desti;'1:'1d'1.s a int'm'ctar ou adormecer bebês", • 

Out]'!) fato gravíssimo: o gesto de indisciplina da gigantesca policia 
lVLlitar do P anL capaz de pôr em perigo êste vasto Brasil.,. 

"AVUlr3 p crise ecr;nóMir'8. ... invocam-se a inflação a car~st'a de v'da., 
. as grevfs políticas e de solidaried:;tde que carecem do assenta legal. Mas, 

ai, o ""lado de síto seria pedid- pelo Govêrno contra o próprio Govê:'no, 
único responsável,' 

Lembrem-se todos, ainda, da fábula, das rãs, que insatisfeitas com um 
ídolo dE:' madeira, porque era fraco, pediram uma hidra a Júpiter, que 
en?~·ti. 'U (i~\ Ol·~lldo. ci ,lr"'1n1entr. B~ rãs. a~é a últinlu. 

1!:ste sit:o é uma ditadura parcial, escada para a total. Sítio sign:fica 
(;P 1'(' C" t:êrr" aA~ c',d'1.c\ãos. à imp;'en.sa e rád o, a no s G"vernadore" GU1r 
nl<bara (' São Paulo e outros... e por fim ao próprio Congresso, Os Go­
ven.ad<,res visados, por agora, são dois; mas o de Minas e o gaÚCho que 
p-;lhsm as barbas de môlho. 

Conta.se que em certo hotel, em alguma parte do mundo, os hóspedes 
anoi; E;GÍUln mas não amanbeciam ,Determ'nado c:walheiro, observador, re­
SI '"cn d'1m'r no 'chã'1, lono:o cia cama, Alt~ no t·(O ruv'n mn !"1.11do. abr u-se 
um alçnpão, EUa cama baixou e pouco depois subiu. O hóspede correu apa­
vomdr à Polícia, que dando uma busca, descobriu carne humana fume­
g'" h nas pal,'ela~. Tirem os colegas a con~lusão, Os c(1.lde i rões estão 
prontos, .. 

Ou o Congresso ou reage para se firmar, ou capitula como o Senado 
Rom'l.no, para se desmoralizar ou se suicidar. 

,Ta>n3i, se v;u General vencer batalha cem pusilanimidade, 
Gafé F'ho ')]'''rl c v" ~P'll'll·e: "r embra;-V03 C.8 1937"! ,E quando se es­

quect'il de 37, foi devorada em 1945 ... 

En me lembro bem de 1937! 

O ambien'e foi cuidadosamente preparado, como agora. O Govêrno 
:pediu o estado de guerra, para defender a família brasileira e o regime, 

Os M'ni"tros lVI1li a"e" 8:np.~ha'·am sua /lCLta,Jra àe honra que a me­
d:da 'de (xceç§.' se destinava a salvar da família brasileira e as instituições 
l)! '''a ada<, e'.l é,rec,,'1 1.'81 o"Phn"l (;0h l.1')' '. no trstp p'emória, Se o 
CO:lp'esso negasse a estado de guerra seria apontado à execração naci-op 
qUéll lnimigo do regime e da família: Se o concedesse cavaria a sua p··cn 
Hpu;tt;ra, Foi o que fez, e 15 dias depo:s era cercado o Palácio Tiradentes 
po: t<1:: peloLio de cavalaria da Polícia Militar. O Pas mergulhou n'o 
"C' íp'C' (1", fi nnns, P r]::lh'nt~lre~ iá il::>''Vlan1 ~ido prcs s pr'lcess3dos e 
aument,ldo o consume compulsório de óleo de ríc'no" par.a depois serem de­
cl:narlos 11lol.Cc~'1\es pe 'o;u" c ár:o. Não fô S8 a bOR-,tê e íl inexpei,ênda 
(IPI" i"f; cro',d,n'rflm, c)Ae1'-me o rr::mono ~d:qnte drs males, in'qüdades, in­
Just.!·;as que perpetraram,em nome da defesa do regime e da família bra­
s:lclra. 

_ Flor'ano confav?" de2c r nf.'nndo, Ante o qUê vi Senhores, não voto e 
TIPO ,,')ta,·ç~l m~,'s cs,pd'J fIe sitio, salvo ~2 a Pátria e as 'ntiiu ções e:'t'­
V:eJ' sem 'em per:g. '. mas perigo real, verdad.eiro, atual ou iminente. Os pe­
Tlg:o~ prl'-fabncados ou os metafísicos ou os postiços, não podem impres­
SlGllál" um padr~ ve,ho, sexagenário. que não é marinheiro de primeira. 
v;agem. mas tanmbelro cc'_n a experiência de três revoluções e da queda 
<la pnl1lf'lIa, da_segunda e da terceira Repúblicas, 

O proJet. ... na 0_ 'e, r~\·es·e de n.:qu sitos da Constitu1ção, N:o h~ abso­
lutamen.e, comoçao In e t.na [J7'Ote atual nem ~minente. Voto contra êle 
por ser mt;lll~tltuc.onal e por ignorar o que vem no bojo do cavalo de Troia 
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e por C'ue conheQ", de sabêjo, os homens e aa cói8á8 db meu ,País. Por 
, Iguais motJvos, rejeito-rs sub&tit\ltivo. ' I " . " ._ 

Para ~abustecer os meus argumentos jmltQ q , P~~et d9;, ,j ,ur.\sta. ,~a-
milton PrISCO Pa.ralso. _. " , ' ," 

O jurista Hamilton Prisco Para.:so disSe ontem ' ao "Jarn8J. do Brasil" 
que o projeto de lei envillldo pelo Ga\'êrn'J': ao congr!i!liS\)~I +1~cional, esta~e­
lecen~o o eS.adO de. sitio preventivo,. é ma.n.ite.'itamelilte in~ol),Sti~llpi0ll'al . 
, DLSS~ a Sr., HaIlulton Pn..'.co ParaIS.) que a . PI4' da -,desmesurada am­
plitude da interpretaçãO' do Artigo 2Q6, '1, da ConstituiçãO', qu~ prevê a 
decretação <lo estllldo de sítjo, M. no projeto do Govêrno "incon,stitu.civ­
nalidades flagr'lnu-s, visíveis a Olho nu", 
O PlENSAMENTO 

É o segu:nte o pensam"rto do sr. Hamilt.an Pr~ parais<> a. rel>peíto 
do Projeto de eSlado de sitio: 

1. Um prime;ro exame do projeto de lei encatminh8.do pelo Govêrno 
&,0 Congresso. ,ropando a implantação do estado de sitio E!IIl todo o ter­
rttório naciona., yelo prazo de trinta mas, com fundamento no Art. 206, 
l, da CC'Ilstiwiçao Federal, pela ocorrência de fatos que evidenciariam 
estar imin.enl~ a irrupção de "comoção intestina grave", revela, a par 
de sua desmesurada ampli .ude" que importa no estrB,belecimento de, uma 
verdadeira ditadura a prazo certo, 1noonstitucionaUdad~ flagranbeS', visí-
veis a Olho nu. . 

2. Tran<fere, por ex.emplo. o projeto, para a jurisdição da Justiça Mi­
litar, o julgaI!lento de uma série de cr:rtles, definidos na chattnada. Lei de 
Segurança do Estado (Lei 1.802, de 5 de janeiro de 1953). 

3. Essa providência, entretanto, a Constituição só a permite nos casos 
de es+ado de sítIO l'Cp. es,;ivo, lo,,, l, qualluo decre.ado em virtude de "guerra. 
externa" e dt' "comoção Intestina grave, cem o carát~r de guerra civil" . 
Nunca na hipótese, de estado de sítio preventivo, como o que pleiteia o 
Govê"no. fund ' 4 f) na ocorrencia de fatos que evi4enciall\ e,star <' irromper 
. COJ!lQÇ§.o intestlnL 

4. Isso está clara, nas expressões do Art. 207 dá ConsWuição: 
.. A lei que decretar o estado de sitia, no caso · de fI1.I.erra extp'na. hK 

de ccnnoção intestina grave com o caráter de guerra ci.vil, estabelecerá as 
normas a que deverá 'Obedecer à sua execução e indicará as ga.rnntias 
const:tucionais que continuarão em vigor. Especificará também os CQ.10S 

em que os mmes contra a segurança· da Naçoo ou. das suas instit:uições 
polí'icas e sociais devam ficar sujeitos à jurtJdição e à Legis:ação militares, 
ainda quando cometidos por civis, mas fora das zonas de operação, só­
mente quando co melaS se relacionarem e influírem no seu curso. 

5. Comentando êsse dispositivo constitucional, diz ' o Desembargador 
Alcino PintQ Falcão <Constl~U1ção Anotada, 1958, v. m, págs. 167-1681: 

" .•. 8. sujeição à Justiça especial só pode ter lug!l-r no sitio decre·tado 
por motivo de guerra extenna e no de CO!IIloção intestina grave, pois () 
Ar~ .,,,- .. - ~ se refere à hlpotese de fatos que evidenciem' estar a mesma 
.. irromper." 

6. Ademais, o ArtigO' 207 transcrito só admite a transferência à Justiça 
Militar da competência para julgar crimes não militares, quando o.s mes­
mos "se relacionarem ou influfrem no curso das operações". 

7. Isso. de um lado, ccnfirma a t~~ de que sÓ no estado de sít!o 
repressivo tem lugar a providência. - pois só aí existem "operações" mi­
lit,ar€s. Por ou-ro lado, restringe a amp:itude da medida, estoabelecendo 
que. mesmo no sítio repressivo, os. crimes que não se relacionarem nem 
infIuirem nas operações, ná\) podem ser atribuídos à ~mpetência da Jus­
tiça M:Iitar. 

8. A êsse respeito. outro commtad"T da ConstituiçiiO - Pontes de 
Mil'8nda - esclarece (Comentál'ios, 2' edição, v. V, pág. 319) : 

• , • 
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o " "A, p.arte final do J\,rt. 207 limlt,i os podêres ao qongresi><> Na.clonal ou 
<!o Pl'~fdente ;tla Rê}júblfcá (Art. -208). A -legislação' e Ni1.5dlçã.o militares 
6Omen.e se ~tendem, Quando se relaei'cnam com as operações e .n.f,lúem 
no seu curso. Se não se· tra~a de cnmes dentro das zonas de ,operações, 
$lu que se relacionam com elas, ou Influam no s'eu cur.so, a própria lei não 
pode estender a legl4lação e a jurisdição militares". 

9. Também a enumeraçãó das garantias constitucilOneJs que continuam 
em vig0r só tem cabimellto no sítio repress.vo, É: o que decorre do mesmo 
I>rt. 207, já transcrito. Na vigência do sitio preventivo, ,a enume<ração das 
me<:iidas que o Govêrno pederá tomar não ficou a cargo da lei que Q 
decrete. A própria Constituição se incumb:u de fixá-las, no Art. 209, nos 
têrmos seguintes: 

"Durante o estado de sítio decretado com fundamento em o n'1 I do 
'Art. 206, só se potlerão' tomar c'ontra as pessoas a..s segu:ntes medidas: 

[. obrigação de p,ermanência em localidade determinada; 
Ir. detenção em edifício não destinado a réus de crimes comuns; 
IrI. destêrro para qualquer localidade, povoada e salubre, do terrttó-

rio naci0nal. 
Parágrafo único - O Presidente da Repúbli&a poderá, outrossim, de-. 

terminar: 
I. a censura de correspondêncIa Ou de public:dade, inclusive a. da ra­

qiodifusão, cinema e tea tro; 
II. a suspensão da liberdade de reunião, inclusive 6 exercida no selo 

das associações; 
: IiII. a busca e apreensão em domicilio; 

IV. a suspensão do exercicio do cargo ou função " funcionárlo pú'bl'co 
ou empregado de autarquia, de ent:dade óe economla mISta ou de emprêsa 
concessionária de serviços públicus; 

V. a intervenção nas emprêsas de serviços públicos. 
10.A inclusão dos parf\grafos 23 e 24 do ArtigO 141 da Constituição, 

entre as garantias que ficarão suspensas se o estado de sitio fõr concedido 
110S têrmos pedldos pelo Gúvêrno é, também, manifestamente inconsti­
tucional. 

11. 11:sses parágrafos tratam, respectivamente, do habeas co.rpus e do 
mandad<> de segurança. Sua suspensão implicará., desde logv, impedir a 
utilização dêsses dois instrumentos de ação da Justiça,em quaisquer ,casos, 
i~clusive naqueles que nada tenham a ver com a execução do estado de 
sitio, o que é evidentemente a.bsurdo. 

12. Além d:sso, com essa providêne1a se elid1r!e, a aplicação do Artigo 
215 da Constituição, que estabelece: 

"A inobservância de qualquer das prescrições dos Artigos 206 a 215 , 
tomará ilegal a c<>ação e permitirá aOS pat:ientes decorrerem aO Poder 
Judiciá.rio" . 

13. Sendo de trinta dias o prazo máxlmo de vigência do es'ado de 
sítio prevent~vo (Art. 210), só através do habeas corpus e do mandado de 
segurança - processos judlciais prontos e 'rápidos - 'será possivel ~segu­
rar a proteção do Poder Judiciário, que o Art. 215 da constituição timbra 
em garantir. mesmo durante o sitio, para 95 medidas que deixem de ob­
servar as normas constitucionais que o disc:plmam. 

14. A êsse respeito escreve Temistocles Cavalcanti (A Constituição 
Federal Comentada, 3' edição, v. IV, págs 230 e 240): . 

"Deve se distinguir (o estado de sitio) de duas outras providências 
- a lei marcial e a susp~ão do habeas COTIPU8. Não é a lei marc.a.L por-
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• 
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que não se justificam medidas extremas na sua vigência, não é a suspensão 
do habeas corpUs, por que a garantia constitucional subsiste." 

• 
.. A interve?l/;ão elo Poder J7Ldiciárionão se suspende c::;m o estado de 

.ítio. Continuarã.o os tribunais a exercer a sua. Jun-;ão consti 'ucional, redu­
zid3 apenas na medida em que amplia a junção Irlo Govêrno, revestido ,de 
podêres mais discicionários, dispondo de maiOr liberdade na gpr:eciaçãoa 
da conveniência e oportunidade das medidas imposta I pelo esta.d~ de Isítio." 

15. Verifica-se, assim, que, também do ponto-de-v;sta estritamente 
. jurídico. o nrnieto do Govêrno merece ser rejeitado, por manifestamente 

1nconstitucional." . 

Sala da Comissão, 5-1()-{)3. - Arruda Câmara. 

• 

• 

• 

, 

Departamento de Impren.sa. Nacional - llr:lsilla - \963 

• 



OBSERVAÇÕES 

•• _ ................... e ................................................................................................................. .................................................................... ...... ............... __ •• ___ .... ________________________ .. , ... ____ ...... ______ ...... _____ .. ___________________________ a ...... ________________ _ 

......................................................................................... -............... " ... _--_._-----------------------------------_ ........................... _-............... __ ................ -_._ .......... _ .......... _ ............... __ ...... _ ..... _ ... _-_._ .... _--

_ ....... e ___ ... ____ •• ______ __________ • ____ • __ .. __ • ____________________ ._._. __ .. ___________________ • ____ •• _. __ • ___ • __ •• _ •• ___ • _ ••••• _. _ ••••••••••••••••• _ ••••••• _ ••• _ ••••••••• __ • __ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ ._. ____ ._ ... . . ....................... .. 

•.................................................. ......................... ..............•........... ............... .... ............ .... ------------

_ ......... _ ............................................................................................................................................... _ ........... _ ..... -.----............................................... -................................. .. 

_ ....... _ ....... _----_._. __ .... _ .. -..... _._-------.. _---..... -............. -.. -.. -.-... _--_. __ ................................................. ----. __ ...... _ ......... _--_._--.... _-_._ ........... __ ............. _ ... _-... _-----........ --_._--_._-.. _ ..... .. 

................................. _ ................ --------- --_ .. --._-_._ ............... --_ ............. __ .. _-... -------.... _ ...... -............... ----- . _---_._-_. __ .......... _---

_ .......................................... -.-.. --------........ __ ..... _ .... ----_. -.. __ ......... __ ....... _._ ......................... _ .. _ ... -_ ..................•............ _ ...... -................................................................................ .. 

_._ •• _ ••••••••• ___ •••••••• _o ••• 0 _ •••• __ ••••••• _ ..................... o ••• _ •••••••••••••• _._ ••••••••• ___ ••• _ ••• __ •••••• _ •• ___ ••••••••••••••••••••••••••••••• _ •• _ •••••••• ___ •• _ •• __ o __ ••••••••• _ ••• __ •• _ ••• _ •••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ 

..................................................................... -........................................ __ . _ .......... ..... ................. ..................... . 

•...........................................•....................•............................................................................................• --- ------·-·-------TI 

........ _ ....................................................................... -.......... _ .... _ .. _ ...... _ .......... _ ............. -_ .. _.... _ .................. _ ................................................................ _ .. _ ... _ ...... _. __ .............. _ ....... -... -

......................................................... -.................................................................... , ... -.......................................... _ .... _ ............................................................ _ ................................................... -_ .. 
• 

................ ..... ................ ......... .......... .......... ........ .... ........ ...... ...... . _._-_ ... __ . _._ .......... -.-- .... _--_ ........ _._-_ .. -_ .. _ .... -._ .... --.-----_._ .. -_._. _ .............................. --... _ ........... _ .......... _ ....... _ .......... -

_ ... -.............. -.... -.-... --.-.-... _ ...... -..... -.. --......... -_ .. _ ................................. -...... -....... -.......... -. _ ......................................................... __ ......... -.... -.. -...................................... -... -._.--_ ...... _ ... __ ... __ ....................... - .. 

• ..... _. _ ...................... _ ............... _ ..... -........................ _ ........................................................................ _ .... -.............................................................................................................. _ .. . 

.. ................................................................................. -....... -_ ... _ ......... _ ............................................................................. __ .... _------_._-_ .. _--_ . 

.. --._ ......... -......... -.--.-----.---.- .. -----_ .. _ ..... _ ........ -_ ...... _ ...... _ ..... ---_ .. _._ .. _._-_ ................................................... _ ... _ ............ ---.. -... _.-.-.. __ ._ ............... _ .. -.. -................ _ ............... _ .... _ ................ _ ........ _ ..... __ .... _ ... -.. 

------_ ... _----------_ .. __ ._-_._--_ .... _. __ ._----.---------_ ... _ .. _ .. __ .......... -.. -.. - .--_ .... _ ...................... ---_ .......... -.-..... -... __ ...... -...... _ .. _ ....................... -... _-_ .................. _ ... _ ....... _ .. _ .......... --_ .. ... 

DOCUMENTOS ANEXADOS' .......................................................................................................................................... -_ ................... .......................... . 

..................... -._-.---.. -----_ ...... _ ........... _ ... -... -......... __ ... _-_ ...... -.. _ ................ _ ... -....... __ ............................ -. __ ... -........ _ ............... -_ .. -_. __ ._ ... _ ... ---..... --_ ......... -_ .. _._-_ ........... __ ...... ---_ ................... _ .. -- .. _.----.. _ ....... -.. -----

---_. __ .. _._._._ ..... _._ .. _-_. __ ._ .. __ . .. ............................................................................................................................ -..... _ .. -_ ..................................... . 

................... _ •• _. __ ._ .................................. __ •• _ ............. _ .................................... _ .... __ •• __ •••••••• _ •••••••••••• _ ••••• ___ ••••••••••• __ • ___ ._ •• _. __ .... .......... w ••••• __ •••••••• _ • • • •••••••• • ••• ••••••••• .... •• .. - .......... . ........ _ ................ ___ ••• __ 

• .. 

• 



OBSERVAÇÕES 

.. _ •••••••••••••••• __ ••••• _. _._ ••• • •• 0 _.0 ••• ___ ••••••••••••••••••• __ o •••••• _ ••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••• •••• ••••• •• • _ •••• • •••••• ___ o ___ • ___ •• __ • ____ 0 __ 0_ ••• _ ._. ____ 0 . 0_0._.0 ______ 0 _ 0 ____ _ ___________ _____________ ___________________________ _ 

• 

• 
--_ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ • __ •••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••• •••• • •••• •• •••• •••• • ••••• • • ••• • •• •• ••• ••••• ••• __ O 

•••••• __ ••••••••••••• • •••••••••••••••• •••• • ••• _. ___ .0 •• --.--------_._---_. _---- ------------_ ••• _._.- _________ • ______ • __ ___ • ____ • _____________________________________________________________________________ ••• _______ __ ____ _ 

___ •••••• 0 ••• __ o •• ___ o_o. _____ o •• •• _0_ •••••••••••••• _ ••••••••••••••••• •••• •• •• •• 0 ___ •••• _ •• ___ _ •••• _ ••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• ••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
---_ .. _--_. __ ... _----_._---_ ... _-----------_ ....... __ .. _-_ ................ _ ........ _-_. __ ... ................. _----_ ..... _--- ... -...... -.. -_ .............................................................................................................. _ .. 

. ----_ ....... _ ... _. _ ...... _ ......... _ ... _ ..... _ ....... -... _ .. " -.. _--_._-----_ .. -. -.-- .. __ ... ---- _ .. -._-_ ....... __ ................................................. _ .................................. -_ .... -... --........ -..... '-"-' _ .. -..... -. __ ..... _ .. -

. ' ... _ .. -_ ................... -.... _. .. ........... ......................................... . ... ............. _ .. _ ....................... .................... _ .................... _ ............ ................ . 

..... ----_ .. _-_.--._-_.-.. _.-_ ..... _--..... _._ .. _-_ .. ----_ ... _. __ ................ _._._._--_ . ...................... _ .... _ ................................ _-........ _ ... _ .................................................................................... . 

............. ................................................. ..... ..... ...... ... .... ............ ......... ... ........ ..... .. .......... .... .......... ..... ... ..... ------------------------------------------------------- , 

... ............................................ . -...... _ .... _ ....................... -............................................................................... _____ . _ .. _______ ... ______ .. _____ --_____ --__________ -________ .. _ .. _-_0- _. ___________ ._ 

• • •••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••• __ •• •• ••••••••••••• •• ••••••••••••••• _. .. ................ •• •• • • ••••••• • •• •• ••• •• ••••••• •• •••••••••••• • •••••••••••••••• 0 .................. _. _ •• _. _ •• • ___ ••••••••••••••••••• _. ______ ••• 0 •• _0 ••• 0 •••••• _'0"_' _ ...... _ .... 0 __ • 

• • ••• •••• ••••• ••••• ••••• •••• •••• • ••• _._ •••••• __ ••• _ ••••••••••••••••••••• _ ••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• •• ••••••••••••••••• • •• •• _ ................ _ •••••• 00 ..... _ ••• 0 ••••••• _0 •• _0 •• 00 •••• 0 ••• - •• _ •••••• 0 •• 00._00 •• _ _ __ • __ •• ____ ••••• 0_. ____ .. 

o.···················································· ............... .... ................. _ ...... ... .. .. ... .. ... .............. ...... ........ .. ... ... -... -- .. --.. -.-..... . -.. . -.. -.. --.--.-... -- .--.-.... -.-.--.------- .. -.. --.-------.---------.--... ---. 

__ . ____ ... ____ .. ___ ......... .. . __ .. __ .. _._ .. __ ... ____ . ___ ..... ___ .. _ ... _____ . ____ ... __ ._. ___ ..... _ ............. _ .. .. _ .... ... .......................................... . . --------_._---------_ ..... _.-._0 ___ --------------_. __ · __________ . ______ .. ______ ._0_ .. _. ___ • 

•••• ••• •• ••• •••••• •• • ••• • •••••••• • •• • • •• ••• • ••• __ •• __ ••• __ ••••••••••••••••••••• _ • •• ••• • _. _ • ••••• __ ••• _ •• • • _ _ ••••••••••••••••••• _ _ •••• __ ..... _ •••••••••••••••••• • •••••••••••• _ •••••••••• •••• __ •••••••••••• •••• _ ••• •• _._ ••• _ .......... o ••• 0 • ••• ••• _0. ___ 0 •••• _ 

.-.......................................... ........... .... ...................... ... .................... .. .. ..... .. . -- ....... ....... ... ........................ .. ---_ .... _--------_ .. _---------------_ .. _----------------------

__________ . __ .. _ ... _____ ._._ .. ____________ ______ .. __ ._ .. _. ____ .. _ ... ___ . ___ . ____ .... ___ . ___ ............................................ _ ... _._ .. _____ . __ . ______ .. _. _____ . _____ . ___ _____ ._. ______ -_. __ ... __ .. -----_ .. _------------- __ .. _.0._ ... -._-... -_ .... __ .. ... 

-_ ... __ ._._-----------------------------------------------------------------_. __ ._--_.- .. _-----------------_.---.-- _ ... _._._ ... _ .. _._ .. _ ..... -_._ -_ ... __ ... -_ .... •••• _. __ ••••• _ ••• ___ • _________ •• ____________ •• _ __ ._ .. _ _ ----_ •••• __ • _____ .0_0 __ • _ ____ 0_-.. _ ... 

DOCUMENTOS ANE XADOS , ••• _ ...................... o •• "0_" . . .................... .... . ...... ..... _ .... 0 •• ••• •• •• _ ••••• ___ ............................. _ •••• _ •• _._ . . ........... .. ... .. ........ .... O.· .. 

. -._-_ .. _--_ ... __ ... _ .. _-_ ... _--_ .. _----.. --_._ .. -._----_._----_ .. _--_ ... _. __ .-._--------------------------_ ... _.---- ... __ ._-_._--... _------------_ ... __ .... -.... __ .. ------------------------------_ .... _._-----------_ .. _ .. ---_._----------------------------_ ... 

~ _______ o 0 ___ - ___ •• ________ • _____ • _______ • __ • _________ • ___ __ • ____________ • ____ 0 _______ - _. _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o· ....................................... - ... .. ...... ........ - ••••••••• - - •• - - - •••••••••• -. - - - •••• - - - - - .. 

.-. --- --_. _._ .. __ ......... __ .. _ .. -_ .. _ ....... -..... _ ...... -. _. -_ ......... _ .... __ ... _ ... -. -....................... _. ............... ............ .. _ ........................ ---- -_.. . -_ ... -"--'- -----_ .... -_._. -----_ .. _-'-' ------_. ---_._ .. _. _ ... ---------------_._--


